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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa misso é cuidar da saúde das pessoas" 

Merno N° 23407/2020/SAF/SMSA/PMBV 	Boa Vista-RR, 20 de Agosto de 2020. 

'TiiiIIE 
Ao Senhor 
Oáudio Galvão dos Santos 	 10 

Secretário Municipal de Saúde 	 a 0(10 

StetonoOOWpdeO2I0 t 

Assunto: Eventual Aquisição de Teste para det cção 	alitativa de antígenos de 
SARS-CoV-2. 

Senhor Secretário. 

Soicitamo s a V. Sa. autorização para abertura de procedimento iicitatório. através de 
Sistema de Registro de PreçOs. para eventual aquisiçào de Material de Diagnóstico Clínico - 
leste para itetecçao qnaiitativa de antigenos de SARS-Co\ -, para atenciunento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (C'OVfD -19). das unidades de saúde da Secretaria 
Mumc:pal de Saúde - SMSA. 

Segue anexo. o quantitativo a ser adquirido juntamente com a descrição dos 
produtos e justificativa. 

Atenciosametite. 

/— 
Movses Hybe1to Carvalho de Oliveira 

Superintenre de Assisténcia Fannacéutica - SAF 

(An~a1ksado 
M 

AsS 

Av. CEp. ..úto Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone 95; 3224-8583 

Boa Vista- Roraima E-mail: saforocessosgmaii.com 	NUP: 9.123252/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Anexo 1 

JUSTIFICATIVA 

A eventual aquisição em comento é essencial, do ponto de vista desta 

administração, porque será destinada a abastecer a Secretaria Municipal de Saúde com Testes 

rápidos para diagnóstico laboratorial para identificação do vírus SARS-CoV-2, assegurando 

aos usuários e aos profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo 

de Manejo para o Novo CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste 

modo realizar o monitoramento da circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 

Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo 

Coronavírus (Covid- 19), os sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o 

pronto atendimento aos munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a 

se infectar, bem como, precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do 

serviço supramencionado sem interromper a assistência à população. 

Considerando que o Estado de Roraima não repassou os testes necessários 

para suporte ao Município de Boa Vista, fato esse que já ensejou Ingressar com a ação no dia 

21/05/2020, sob o processo de n° 0812974-92.2020.8.23.0010 no qual ainda assim os testes 

continuaram a não ser repassados ao município. Assim, faz-se necessário tomar medidas 

administrativas, visando abastecer de números suficientes de testes rápidos, a rede de 

Atenção Básica para atendimento da população em geral, bem como para uso das equipes de 

saúde e dos próprios servidores municipais que trabalham no enfrentamento à Pandemia. 

Considerando que há outros processos abertos com objeto semelhante do 

em tela, no entanto diferente, tendo em vista que o único item deste processo trata-se de teste 

para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, o que ainda não foi comprado 
C.G
~\) Ana 

jiwcxri 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 20/08/2020 ãs 16:04 

Conforme decreto municipal no 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, ad 7 de 08 de outubro de 2015 



00000.9.123252/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO ESPECIAlIZADA 

esta Superintendência de Assistência Farmacêutica, e que tem qualidade superior aos outros 

inicialmente adquiridos. 

Tendo em vista os fundamentos supracitados, bem como em atenção a 

elaboração do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus 

(Covid-19) no Município de Boa Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 

2019", A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); A promulgação do Projeto de 

Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de Calamidade Pública em razão 

da pandemia do Coronavírus no Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 

Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo 

território nacional"; E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de 

março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)", n° 038/E de 22 de março de 2020, "que 

declara Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e 

define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19) ", 

n° 40/E de 26 de março de 2020 - flexibilização - "que altera o Decreto n° 038/E de 22 de 

março de 2020"; e o n° 41/E de 31 de março de 2020, "que prorrogam os prazos 

estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e n° 035/2020/E"; resta justificada a 

importância e necessidade da abertura do presente processo, para Eventual aquisição de 

material de diganóstico clínico - Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-

COV-2, para atendimento anual e pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das unidades 

de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA. 

Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a 

observância dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, 

G. 
' Anafa 0 ) 

	

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 20/08/2020 ás 16:04 	 Ass  
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
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competitividade do certame e da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, 

bem como de atender com maior brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de 

Preços, as demandas que surgirem para enfrentamento da emergência de saúde pública, em 

razão do novo coronavírus (COVID-19). 

Boa Vista-RR, 20 de Agosto de 2020. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica — SAF 

Ansado) 

-----Ass 
Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 20/08/2020 ás 1604 

fr 	Conforme decreto municipal no 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
doof ,4 	 ,rfoih o h,,,ioto krh,f 	 O) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa Missão é Cuidar da Saúde das Pessoas. 

ANEXO II 

PLANILHA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

Item 
Código 

ComprasNET 
Descri çao do Material Medico Hospitalar Unidade Quant. 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de 

swab da nasofaringe de humanos. 	 Cada 

dispositivo deve ser embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
467048 

Um sache dessecante com silica gel. 
Kit 300.000 

Tampão de extração. 

Tampa filtro. 

Swab estéril. 

Instruções de uso. 

O Objeto será recebido e da seguinte forma: 

- Provisoriamente: no momento do recebimento, compreendendo, dentre outras, as 

seguintes verificações: 

Quantitativo dos objetos entregues; 

Apresentação de documento, com identificação dentre outros, do fornecedor, descrição 

do objeto e quantidades. 

Os materiais deverão ser entregues acompanhados das notas fiscais, emitidas para o 

MUNICIPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL; CNPJ 05.943.030/0001-55. 

-Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: recebimento provisório, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

Correspondência dos objetos entregues com as especificações exigidas no Edital e na 

proposta da CONTRATADA; 

Qualidade dos objetos; 

Conformidade da documentação apresentada quanto à identificação do CONTRATANTE, 

descrição dos objetos. 

-As despesas com fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não 

cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre os mesmos. 

O prazo para entrega dos Testes será de até 15 (Quinze) dias corridos, contados a partir do 
PRAZO DE ENTREGA: 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF; 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 25/08/2020 ás 09 15 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
,tn,-id,o,1 	 r,, h++r/ln,r+o,I,'j, ,4on 	 hr/s,rif 	 n.,infnrro,orw1n 	 n'isgr 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa Missão é Cuidar da Saúde das Pessoas. 

* licença sanitária da empresa licitante, expedido pelo Órgão Sanitário ou documento que 

a isente; 
* Autorização de Funcionamento - AFE, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, conforme RDC n2  16/2014, compatível com o objeto da licitação ou 

documento que a isente. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA *Certificado  de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n°  185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando 

for o caso ou documento que a isente. Se o registro do produto estiver vencido, será 

admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, 

obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

O objeto deste certame deverá ser entregue pela empresa vencedora, na Avenida Capitão 

LOCAL DE ENTREGA: Júlio bezerra, N2  1.150 - Bairro: Aparecida, sem nenhum tipo de ônus ao município, no 

horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 17h30m); 

Boa Vista-RR, 20 de Acosto de 2020. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente - SAF 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 20/08/2020 ás 1604 

Conforme decreto municipal n1114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
,4cI 	 h+r/ln, t,,1o,, 	 h/ 	 ÇIR171(' 
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SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE 
SLPERINTENDÈNCIA ASSISTENCL FARMACEUTICA 

Nossa missão é cuidar da saide das pessoas" 

ANEXO III 

Fiscais: 

Servidor: Rangelito Arrabal 
Matrícula: 29.499 

Servidor: Ronan Saies Farias 
Matrícula: 953.989 

Comissiio de Recebimento: 

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino Matrícula: 952099 
Servidor: José Sena Jinior 	Matrícula: 41023 
Servidor: Adiénio Silva de Farias Matrícula: 44004 

Boa Vista-RR. 20 de Agosto de 2020. 

Moysés Html 	CTarafl ie011veira 
Superinteside Assisténcia Farmacéutica-SAF 

(ffjdo) 

Ass 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTAÇÃO 

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inCiso XXI da 

Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.66611993 e 10.520/2002, e 

pelo Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em 

atenção ao Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 

19 de novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 30  do 

art.15, e art. 118 da Lei Federal n°8.666/93 e ao Decreto Federal n17.892, de 23 de janeiro de 

2013, assim como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o 

presente Termo de Referência para Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e 

Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal 

de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 

2.1 Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID 

-19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 

A eventual aquisição em comento é essencial, do ponto de vista desta administração, porque 

será destinada a abastecer a Secretaria Municipal de Saúde com Testes rápidos para 

diagnóstico laboratorial para identificação do vírus SARS-CoV-2, assegurando aos usuários e 

aos profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo 

para o Novo CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste modo realizar o 

monitoramento da circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 

Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid- 19), os 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos 

munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, 

precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado 

sem interromper a assistência à população. 

Considerando que o Estado de Roraima não repassou os testes necessários para suporte ao 

Município de Boa Vista, fato esse que já ensejou Ingressar com a ação no dia 21/QL2020,  sob 

Rua: Coronel Mota n.° 418 - Centro. 	 C 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR (Ajad 0) 

( 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

o processo de n°0812974-92.2020.8.23.0010 no qual ainda assim os testes continuaram a não 

ser repassados ao município. Assim, faz-se necessário tomar medidas administrativas, visando 

abastecer de números suficientes de testes rápidos, a rede de Atenção Básica para 

atendimento da população em geral, bem como para uso das equipes de saúde e dos próprios 

servidores municipais que trabalham no enfrentamento à Pandemia.. 

Considerando que há outros processos abertos com objeto semelhante do em tela, no entanto 

diferente, tendo em vista que o único item deste processo trata-se de teste para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, o que ainda não foi comprado por esta 

Superintendência de Assistência Farmacêutica, e que tem qualidade superior aos outros 

inicialmente adquiridos. 

Tendo em vista os fundamentos supracitados, bem como em atenção a elaboração do Plano 

de Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de 

Boa Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019"; A Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial 

da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19); A promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que 

"reconhece o Estado de Calamidade Pública em razão da pandemia do Coronavírus no 

Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que 

"reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo território nacionaf'; E 

ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe 

sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19)", n° 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas 

medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19)", n° 40/E de 

26 de março de 2020 - flexibilização - "que altera o Decreto n° 038/E de 22 de março de 

2020"; e o n° 41/E de 31 de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos 

Decretos n° 033/2020/E e n° 035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da 

abertura do presente processo, para Eventual aquisição de material de diganóstico clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, para atendimento anual e 

pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 

Saúde-SMSA. 
c.G.M 
AnaIts d0  

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Ceptr6. - 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e 

da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior 

brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem 

para enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-

19). 

04 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo 

de Referência. 

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material de Diagnóstico Clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, fornecido pelo código CATMAT 

cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste 

Termo de Referência. 

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que 

a ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e 

econômica financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos 

termos do artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde infere que a vedação de participação de empresa constituída em 

consórcio, na licitação objeto do Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações 

abaixo descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à 

V: 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Qualificação técnica: 

Rua: Coronel Mota, n.° 48-Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.31-12O - Boa Vista - RR 

G. 
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dl) Licença sanitária da empresa licitante, expedido pelo Órgão Sanitário ou documento que a 

isente; 

Autorização de Funcionamento - AFE, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, conforme RDC no 16/2014, compatível com o objeto da licitação ou 

documento que a isente. 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no DOU, ou isenção quando for 

o caso ou documento que a isente. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a 

apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 

regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 

de antígenos de SARS-CoV-2 será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade -' 

desta Secretaria; 

7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 

n18.666 de 1993; 

7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 

Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na 

Avenida Capitão Júlio bezerra, N° 1.150- Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo 

de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 

17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 

7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 	
/ 

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as 

seguintes verificações: 

Quantitativo do Material de Diagnóstico Clínico entregues; 

Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento provisório, compreendendo as seguintes verificações: 

Os Materiais de Diagnóstico Clínico entregues de acordo com as especificações 	as no 

Edital e na proposta da CONTRATADA; 	

(,4nàsado 

:.G 

Qualidade dos Materiais; 	 -  
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Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-1 20- Boa Vista - RR ri 



NCJSMSA 
Fis. 	12 / 
Proc. 12í/2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 

Fornecedor. 

7.5 As despesas da entrega do Material de Diagnóstico Clínico, fretes e carretos serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade sobre a entrega; 

7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 

7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que 

deverá obedecer as exigências da Portaria n° 25312016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 

2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das 

Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, 

responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e 

fiscalização do contrato; 

7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo 

de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações 

contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Diagnóstico Clínico, será (ão) 

rejeitado (s), devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções 

constantes neste Termo; 

7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Diagnóstico Clínico rejeitados correrão 

exclusivamente à conta da Contratada; 

7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos Materiais de Diagnóstico Clínico, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo 

com a proposta; 

7.13 Os Materiais de Diagnóstico Clínico deverão ser entregues acondicionados, em 

embalagem resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a 

integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, 
/C.GM 

deformações, quebras e outros tipos de avarias; 	 ( Mai(sd° 
7.14 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem em desconformidade 

com as descrições conforme anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, 	•. 

amassados, rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a 

proceder com a substituição, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa; 

7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
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08 DA GARANTIA 

8.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 

estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão 

de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de 

validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 

8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 

suportados exclusivamente pela contratada; 

8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 

sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua 

marca e procedência; 

8.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 

vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os 

que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 

firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 

9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 

ficando a seu cargo todos os õnus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os 

Materiais de Diagnóstico Clínico atender rigorosamente as especificações e prazos constantes 

neste Termo de Referencia; 

9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta entrega; 

9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior; 

9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarreta 

a imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das san 	ado 9An administrativas e/ou legais cabiveis; 

9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro d-

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 

respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado; 
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9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 

legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 

a entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência; 

10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico, consoante determinação do art. 15, § 70, III da Lei 8.666/93. 

10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 

comprovação; 

10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 

10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 

exigências técnicas especificadas; 

10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação 

ou apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor 

(es), doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para 

exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, 

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste 

instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas 

conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016 Di' icP 	o 
Oficial do Municiplo de Boa Vista - n° 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; Arla 

11.2 Esta flscallzaçao não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 
-'1 
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12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de 

licitar com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 

Apresentar documentação falsa; 

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 

12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do 

contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do 

eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades 

estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 

12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual 

de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, 

limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 

Multa; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 

0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar 

respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

Ana -- 

C.G.M 
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O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o desCumprimento 

total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do 

contrato; 

Não mantiver a proposta. 

12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 

12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação; 

12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado. 

12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 

1 e 2 a seguir: 

Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tioos de Infracão 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 1 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência;  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 1 

previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

03 Recusar-se 	a 	executar serviço 	determinado 	pela 	SMSA, 	desde 	que 2 
pertinentes_às suas_atividades,_  por _ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos 2 
nesta tabela de multas, 	após 	reincidência formalmente notificada 	pela 
SMSA, por item e por ocorrência;  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 

06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, 3 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;  

07 
Deixar de designar preposto, por ocorrência; 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 
Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 

10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 	.' - 	,,...- 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Deixar de 	Cumprir 	prazos 	Contratuais, 	sem 	a 	devida justificativa, 	por 
11 ocorrência; 5 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 	lesão 
12 corporal ou consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI, 
13 que 	dispõe 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ambiental 	para 	os 	serviços 6 

contratados.  
Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando 

14 exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor 6 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência.  

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (trinta) 

dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal 

de Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/DANFE), em anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente 

atestadas pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões; 

13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Endereço Palácio 09 de Julho — Rua General Penha Brasil, no  ioii - Bairro São Francisco - 

CEP: 69.305-1 30. 

13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação; 

13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 

regularização, não cabendo atualização financeira; 

13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da 

proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não 

se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou 

da matriz; 

13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 

número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
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13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendênCia de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços 

prestados; 

13.9 A Critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para Cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 

14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 

CAPUT, da Lei 8.66611993 e suas alterações; 

14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 

SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 

15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido 

após realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no 

endereço eletrônico http:II paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de 

outros entes públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de 06 (seis) meses, conforme a IN n°  73, de 05 de agosto de 2020; 

15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à 

contratação do mesmo. 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Nos termos dos artigos 70 § 20  do Decreto 7.892/2013 e art. 15 do Decreto Municipal n° 

113 - E, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n°8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional 

de 100% dos quantitativos registrados para utilização da SMSA. 

O 
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Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 	Afla 
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18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

NC/SMSA 
Fis. 	19 
Proc. 124/20 

18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 

Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 

18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do objeto registrado; 

18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 

órgâo da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 

18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 

da licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação; 

A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com 

aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços; 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o 

preço registrado após 01 (um) dia da publicação; 

19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

z 

Rua: Coronel Mota, n.° 413-tntro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.31-120 - Boa Vista - RR 
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IDERACÕES FINAIS 

20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o 

dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade 

Gestora, decorrentes deste instrumento; 

20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e 

exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 

21 ANEXOS 

21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material de Diagnóstico Clínico Teste para detecção qualitativa 

de antígenos de SARS-CoV--2 com Respectivos Quantitativos. 

Boa Vista-RR, 20 de agosto de 2020. 

Elaborado: 

Núclede rocessos 

De acordo:  

Moyss k(m6effo Carvalho de Oliveira 
Superinten 	de Assistência Farmacêutica - SAF 

72 
Autorizo: 	 / 

/ Cláudio GaIvo So 
Secr1 tário Municipal de Saúd - SMSA 

Rua: Coronel Mota, ri0  418 - Centro. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

ANEXO 1 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE 

SARS-COV-2. 

Item Código 
ComprasNET 

Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quant. 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras 

de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo 

deve ser embalado individualmente e conter: 

467048 Um dispositivo teste. Kit 300.000 
Um sachê dessecante com sílica gel. 
Tampão de extração. 

Tampa filtro. 

Swab estéril. 
5._Instruções_de_uso.  

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

NC/SMSA 
Fis. 	22 
Proc.1242 5/2020 

DESPACHO 

PROCESSO: 12425/ 2020/SMSA - VOL. 01. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE 

PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prosseguimento quanto à 

realização de cotação de preço e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas as folhas 01 a 07 encaminhadas pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Boa Vista - RR, 26 de Agosto de 2020. 

LD
- 

Atenciosamente, 	 1) >: S. 

Diana Cristiim n6tM ndonça 	 - 

Nucl,eo de Contrõle de Processo 
/ 

( 	pdo 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 69301120 - Boa Vista - RR 

Tel 3621-1035 E-mail nucleo smsa@hotmail cøh  
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

Boa Vista/RR, 15 de setembro de 2020. 

Processo: 12425/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 
Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA. 

Segue nesta fi. um CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de 

referência, Cotações de preços, 	Mapa Comparativo de 	Preços e 	Planilha. 	Após 

gravação realizamos testes para verificação dos arquivos. 

Secretar,a Muaicipal de Saúde 

	

Rua Corocel Mota 418 	Bairro Centro - Boa V,sta PP 

	

CEP; 69.301-120 	 Fore. 3621 1030 



PROCESSO 12425/2020 

OBJETO 	Eventual Aquisição de Material de Diagnostico Clinico - Teste para detecç8o quitativa de antigenos de SARS C0V 2 para 
ateriaimento anual e Pandemia ao novo Coronavlrus (COVID 19) das unidades de saude da Secretana Municipal de Saude - SMSA 

C 

11 

A VALOR MÈDIO 

ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
UNITARIO 

TOTAL  
E M FINAL 

ESTIMADO 
M A ESTIMADO 

T 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de aritigenos de SARS-00V-2 
em amostras de swab da nasofaringe de humanos. 
Cada dispositivo deve ser embalado 
individualmente e conter: 

1 467048 
Um dispositivo teste. KIT 300,000 8369 25.107000.00 
Um sache dessecante com silica gel. 
Tampão de extração 
Tampa filtro. 
Swab esténl. 
Instruções de uso 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 	25.107000,00 
- Observação: O valor em destaque na função sublinhado foI desconsiderado da metodogia aplicada para obtenção da média final. 

RELAÇÃO DAS EMPRESAS COTADAS  

EMPRESA 1: CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA CNPJ: 	85.275.493/0001-25 

EMPRESA 2: CLASS BACKER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPI CNPJ: 	37.914.213/0001-58 

EMPRESA 3: EDMILSON ANTONIO BORGES CNPJ: 	20.456.654/0001-51 

EMPRESA 4: ATILIV REP E DIST. DE PROD. DE HIG. LTDA 	 . CNPJ: 	18.228.220/0001-32 

EMPRESA 5: PREV ONE DIAGNOTICOS 1 PREVENÇÃO LTDA CNPJ: 	26.966.79010001-12 

EMPRESA 6: ORBITAE D!AGNOSTICOS LTDA CNPJ: 	11,162.384./000165 

BOA VISTA / RR, 15 DE SETEMBRO DE 2020 

(
reme us umi,pi  

ecoo n osotp 	1EiLi 

(P Ç kt)  

SECRETARU\ MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 

GERENCIA DE COMPRAS 

Nossa missén é cuidar da saude das pessoas. 

PLANI LHA 



Fundo Muni 71d Saúde 

PROC  

Rúbricá 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

DESPACHO 

Boa Vista/RR, 17 de setembro de 2020. 

A Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Moysés Humberto C. Oliveira 

PROCESSO: 12425/2020 
OBJETO: Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 

Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Ao cumprimentá-lo, encaminho os autos para apreciação quanto ao valor global estimado 
de R$ 25.107.000,00 (vinte e cinco milhões, cento e sete mil reais) para a aquisição do objeto. 

Respeitosa mente; 

Gere e de ComcaS e eíç 
Decreto n 	re 

;7j Pjnjt'i) 
'lu F ulidu reunic_ipal 

10/O 1/20 17 

Secretar,o MwicipaI de 5aúde 

e-mail: comprcis.saude.boavistc@grnoi].com  

	

Puo Coronel Mota 418 	Ssurro Cettro - 9os Vltta-RR 

	

CEP. 69.301-120 	 Fone. 3621-1030 
Ana Iad0 

pSS - 



/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 	 / 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

DESPACHO 

Ao Nucleo, 

Processo: 12425/2020/SMSA 

Objeto: Eventual aquisição de material de diganóstico clínico - Teste para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, para atendimento anual e pandemia ao novo 

Coronavírus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA. 

Considerando que a demanda por teste rápido para detecção qualitativa de antígenos 

de SARS-COV-2 vem diminuindo com o decorrer do tempo, o que pode ocasionar em um 

quantitativos superestimado, o que pode acabar prejudicando na formulação da proposta das 

empresas interessadas em participar futuramente do pregão. 

Considerando o alto valor obtido em cotação de preços, conforme fi 24, o que poderia 

gerar um grande dispêndio orçamentário por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

Diante disto, encaminhamos os autos para readequação do Termo de Referência, 

referente ao quantitativo para aquisição dos testes rápido, conforme abaixo exposto 

Anexo 1 

Item 
Código 

CornprasNET 
Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quant. 

Teste de ensaio imunocroinatográfico, para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em 
amostras de swab da nasofaringe de humanos. 
1 .Cada dispositivo deve ser embalado 
individualmente e conter: 

467048 Um dispositivo teste. Kit 100.000 
Um sachê dessecante com sílica gel. 
Tampão de extração. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso.  

Boa VistalRR, 21 de Setembro de 2020. 

Moés Hpdibéfro 
Superintendente SAF 

í 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saL saudeaboavista.rr.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

TERMO DE REFERENCIA 

01 APRESENTAÇAO 

1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos liCitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e 

pelo Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em 

atenção ao Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 

19 de novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 30 do 

art.15, e art. 118 da Lei Federal n° 8.666/93 e ao Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, assim como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o 

presente Termo de Referência para Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e 

Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal 

de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJETO 

2.1 Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID 

-19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 

A eventual aquisição em comento é essencial, do ponto de vista desta administração, porque 

será destinada a abastecer a Secretaria Municipal de Saúde com Testes rápidos para 

diagnóstico laboratorial para identificação do vírus SARS-CoV-2, assegurando aos usuários e 

aos profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo 

para o Novo CORONAVIRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste modo realizar o 

monitoramento da circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 

Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid- 19), os 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos 

munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, 

precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramenci

rAn 
- 	 G 

sem Interromper a asslstencla a populaçao. 	 ~ado)  

Considerando que o Estado de Roraima não repassou os testes necessários para suporte 

Município de Boa Vista, fato esse que já ensejou Ingressar com a ação no dia 2110512020, sob 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

° processo de n° 0812974-92.2020.8.23.0010 no qual ainda assim os testes Continuaram a não 

ser repassados ao município. Assim, faz-se necessário tomar medidas administrativas, visando 

abastecer de números suficientes de testes rápidos, a rede de Atenção Básica para 

atendimento da população em geral, bem como para uso das equipes de saúde e dos próprios 

servidores municipais que trabalham no enfrentamento à Pandemia.. 

Considerando que há outros processos abertos com objeto semelhante do em tela, no entanto 

diferente, tendo em vista que o único item deste processo trata-se de teste para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, o que ainda não foi comprado por esta 

Superintendência de Assistência Farmacêutica, e que tem qualidade superior aos outros 

inicialmente adquiridos. 

Tendo em vista os fundamentos supracitados, bem como em atenção a elaboração do Plano 

de Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de 

Boa Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo surto de 2019"; A Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial 

da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19); A promulgação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que 

"reconhece o Estado de Calamidade Pública em razão da pandemia do Coronavírus no 

Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do Ministério da Saúde, que 

"reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo território nacionaf'; E 

ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe 

sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19)", n° 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas 

medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19)", n° 40/E de 

26 de março de 2020 - flexibilização - "que altera o Decreto n° 038/E de 22 de março de 

2020"; e o n° 41/E de 31 de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos 

Decretos n° 033/2020/E e n° 035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da 

abertura do presente processo, para Eventual aquisição de material de diganóstico clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2, para atendimento anual e 

pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria Munic 

Saúde-SMSA. 	 o. 
Aí1à,~Sad0) 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e 

da seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior 

brevidade possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem 

para enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-

19). 

04 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo 

de Referência. 

4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material de Diagnóstico Clínico - 

Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, fornecido pelo código CATMAT 

cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste 

Termo de Referência. 

05 DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que 

a ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e 

econômica financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos 

termos do artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde infere que a vedação de participação de empresa constituída em 

consórcio, na licitação objeto do Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações 

abaixo descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à 

Habllltaçaojurldlca;
(An; sado ) 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação Econômico-Financeira; 
	 p,ss 

Qualificação técnica: 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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dl) Licença sanitária da empresa licitante, expedido pelo Órgão Sanitário ou documento que a 

isente; 

Autorização de Funcionamento - AFE, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, conforme RDC no  16/2014, compatível com o objeto da licitação ou 

documento que a isente. 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no DOU, ou isenção quando for 

o caso ou documento que a isente. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a 

apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 

regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 

de antígenos de SARS-CoV-2 será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade 

desta Secretaria; 

7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 

n° 8.666 de 1993; 

7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 

Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na 

Avenida Capitão Júlio bezerra, N° 1.150- Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo 

de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 

17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 

7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

7.4 O Obieto será recebido e aceito, da seguinte forma: 

7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as 

seguintes verificações: 

Quantitativo do Material de Diagnóstico Clínico entregues; 

Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da ndata
recebimento provisório, compreendendo as seguintes verificações:  

Os Materiais de Diagnóstico Clínico entregues de acordo com as especificações exiiclq 

Edital e na proposta da CONTRATADA; 

Qualidade dos Materiais; 
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c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 

Fornecedor. 

7.5 As despesas da entrega do Material de Diagnóstico Clínico, fretes e carretos serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 

responsabilidade sobre a entrega; 

7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 

7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que 

deverá obedecer as exigências da Portaria n°  25312016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 

2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das 

Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, 

responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e 

fiscalização do contrato; 

7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo 

de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações 

contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Diagnóstico Clínico, será (ão) 

rejeitado (s), devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções 

constantes neste Termo; 

7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Diagnóstico Clínico rejeitados correrão 

exclusivamente à conta da Contratada; 

7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos Materiais de Diagnóstico Clínico, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo 

com a proposta; 

7.13 Os Materiais de Diagnóstico Clínico deverão ser entregues acondicionados, em 

embalagem resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a 

integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, 

deformações, quebras e outros tipos de avarias; 

7.14 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem em desconformidade 

com as descrições conforme anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, 

C. al'
0. amassados, rasgados, inserviveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada 	. ado 

- 	 . 	 pn 
proceder com a substituição, de acordo com o tem 7.8 deste termo, sob pena de multa; 

7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
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08 DA GARANTIA 

8.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 

estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão 

de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de 

validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 

8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 

suportados exclusivamente pela contratada; 

8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 

sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua 

marca e procedência; 

8.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 

vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os 

que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a 

firma fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 

9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 

ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os 

Materiais de Diagnóstico Clínico atender rigorosamente as especificações e prazos constantes 

neste Termo de Referencia; 

9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta entrega; 

9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior; 

9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará 

a imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanç 	. G. 
administrativas e/ou legais cabíveis; Analtd0  

9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 

respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado; 
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9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 

legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 

a entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência; 

10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico, consoante determinação do art. 15, § 70, III da Lei 8.666/93. 

10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 

comprovação; 

10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 

10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 

exigências técnicas especificadas; 

10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação 

ou apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor 

(es), doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para 

exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, 

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste 

instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas observa9

An8,~') 
conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016, D 8d 
Oficial do Município de Boa Vista - n° 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 
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12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de 

licitar com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 

Apresentar documentação falsa; 

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 

12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do 

contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do 

eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades 

estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 

12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual 

de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, 

limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 

Multa; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 

0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar 

respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 	

C  ( 
G M 

Analisado 
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O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 

total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do 

contrato; 

Não mantiver a proposta. 

12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 

12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação; 

12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado. 

12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuidos, conforme as tabelas 

1 e 2 a seguir: 

Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tioos de Infracão 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 1 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência;  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não 1 

previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

03 Recusar-se 	a 	executar serviço 	determinado 	pela 	SMSA, 	desde 	que 2 
pertinentes_às suas_atividades,_  por _ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos 2 
nesta tabela de multas, 	após reincidência formalmente 	notificada pela 
SMSA, por item e por ocorrência;  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 

06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, 3 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;  

07 
Deixar de designar preposto, por ocorrência; ( A 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 	- 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 

10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Deixar de 	cumprir 	prazos 	Contratuais, 	sem 	a 	devida 	justificativa, 	por 
11 ocorrência; 5 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 	lesão 
12 corporal ou consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI, 
13 que 	dispõe 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ambiental 	para 	os 	serviços 6 

contratados.  
Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando 

14 exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor 6 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência.  

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 (trinta) 

dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal 

de Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/DANFE), em anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente 

atestadas pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões; 

13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICíPIO DE BOA VISTNPREFEITURA MUNICIPAL. 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - 

CEP: 69.305-130. 

13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação; 

13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 

regularização, não cabendo atualização financeira; 

13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da 

proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não 

se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais o,w \ 

da matriz; 	 ( Analisado 

13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o— 
\SS 

número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
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13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços 

prestados; 

13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 

14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 

CAPUT, da Lei 8.66611993 e suas alterações; 

14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 

SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 

15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido 

após realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no 

endereço eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de 

outros entes públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de 06 (seis) meses, conforme a IN n° 73, de 05 de agosto de 2020; 

15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à 

contratação do mesmo. 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Nos termos dos artigos 71  § 21  do Decreto 7.892/2013 e art. 15 do Decreto Municipal n° 

113 - E, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n°8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional 

de 100% dos quantitativos registrados para utilização da SMSA. 
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18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 

Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 

18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do objeto registrado; 

18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 

18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 

da licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação; 

A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com 

aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços; 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunica cahsadO 

será feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado 

preço registrado após 01 (um) dia da publicação; 
	 P¼SS 

19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 



N€/SMSA 
L'l i iS. 	39 
Proc 12425/20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

20 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

20.1 Aplicam-se no que Couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o 

dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade 

Gestora, decorrentes deste instrumento; 

20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de 

Diagnóstico Clínico constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e 

exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 

21 ANEXOS 

21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 

de antígenos de SARS-00V-2 com Respectivos Quantitativos. 

Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2020. 

Elaborado:  
/ 

Ia 	rlstlna Le os ae Mendonça 
Núcleo e Processos 

De acordo: 

Moysés Hupfferto Carvalho de Oliveira 
Superintenderitde Assistência Farmacêutica - SAF 

Autorizo: 	 / 
	/s— iáudio Galvão San

Secretio Municipal de Saíde -AMA 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-1 20- Boa Vista - RR 

( nak'° 



NC/SMSA 
Fis. 	40 
Proc. 12425/20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."  

ANEXO 1 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE 

SARS-COV-2. 

Item 
Código 

ComprasNET 
Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quant. 

Teste de ensaio imunocromatogrâfico, para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras 

de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo 

deve ser embalado individualmente e conter: 

467048 Um dispositivo teste. Kit 100.000 
Um sachê dessecante com sílica gel. 

Tampão de extração. 

Tampa filtro. 

Swab estéril. 
5._Instruções_de_uso.  

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEEIDECEINTROLE 

Nossa missão ú cuidar da saúde das pessoas" 

NC/SMSA 
Fis. 41 
Proc.012425/2020 

DESPACHO 

PROCESSO: 012425/2020 /VOL.01. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE 

PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

:iG:O/TFD 

1AL 
Ao 

Ti MJ!FETA 

j PA(AMEN 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

El GACC 
1 GLD 
GGS 

L—J 

El] COiSCIMOfO 
El OUTROS 

BOA VST4 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prossegfiimento quanto à 

realização de nova cotação de preço e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas a folha. 26 encaminhada pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

Boa Vista - RR, 23 de Setembro de 2020. 

Atenciosamente, 

Núcleo de Co role de Processo 
dii '1 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP B3EI1-120 - Boa Vista - RR ' 	a 
Tel: 3821-1835 E-mail: núcIeo.smsaElhotmaiI.com  
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Fundo Municpaldjde 

ca 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

Boa Vista/RR, 30 de setembro de 2020. 

Processo: 12425/2020 

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 
Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 

Segue nesta fi. um CD-RW com os seguintes arquivos gravados: Termo de 

referência, Cotações de preços, Mapa Comparativo de Preços e Planilha. Após 

gravação realizamos testes para verificação dos arquivos. 

5e:retaria Muracipa! de Saúde 

	

Qua Coroae! Mota 418 	Qa,rro Ceatro - Boa Vista-PB 

	

CEP; 69301-120 	 Fone: 3621 1030 



FCnc kiunicipal de Saúde 
FLS 	LU)., 

SECPETARIA r UNICIPAi DE SALDE 

FUNDO MU'ICIPAI DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE CO5 PRAS 

"Nossa missão é cukiar da saude das pessoas." 

PLANI LHA 

PROCESSO 1242 5/2020 

UETO: E 	 atera 	!J.r ,stico CÍi:ico Teste p ira de/e( çSoqut titati ta de antigenos de $AI -00V-2, para atendimento anual e 
Pc 	r o vo 	na ri (C' MC -1? d35 unr adEs e saude daS crelana Munrctpal de & Ide - SMSA 

VALOR MÉDIO PREÇO MEDIO ITEM 	CATFAAT 	 CSPECIICÇÃO 	 UND. 	QUANT. 	
UNITÁRIO 	

TOTAL 
ES11MADO 

Teste de ensan i•ounccrc•rnatogré5co. ps:ra cetec;ão 
qualitativa de antigenos de SARS-CoV-2 em 
amostras de snab da nasofaringe de humanos. Cada 
dispositivo dcc ser embalado individualmente e 
conter 

.167048 	a) 'Cm dspcsit ;: teste 	 K'T 	 100 000 	 68,85 	6.885.000,00 
h) Um sachê dessecan:e com sulca gel. 

Tampão de exti ação 
Tamoa PI/ro 
Swah estéril 

5. lnstucõesc - : o. 

VALOR GLOBAL ES11MADO 

RELACÃO DAS EMPRESAS COTADAS 

EMPRESA 1: OENTERLAB CENTRAL DE LABOkATCR/OS LTDA 	 CNP/: 85.275.493/0001-25 

EMPRESA 2: OR CONSULTING, IMPORTAÇ,7 	DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 	 CNPl: 19.933.144/0001-29 

EMPRESA 3: CLASS BACKER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALAR L 	CNPJ 37914.213/0001-58 

EMPRESA 4: '"EDMILSON ANTONIO BORGEE 	 CNP: 20.456.654/0001-51 

EMPRESA 5: O°EN MEDIC.0 CO.1ERC!C Ifs ORTAÇÃO EXPORTAÇO LTDA 	 CNPJ: 26.145.871/0001-97 

BOA VISTA! RR, 30 DE SETEMBRO DE 2020 

11L0 1' - Ca 	7eL 
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i° 	 16/01/20 1  7 
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FiJfldoMunlde_Saúde 

MUNICÍPIO DE BOA ISTA/ PEFEflIJRA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
`Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

DESPACHO 

Boa Vista/RR, 30 de setembro de 2020. 

Processo: 12425/2020 
- 	 ---------- 	 - 	 ' 

Objeto: Eventual Aquisiçao de Material de Diagnostico Clinico - Teste para detecçao 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 
Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA.  

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise. 

Salientamos que o valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 

6.885.000,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil reais), conforme 

apresentado nos autos do processo. 

Respeitosamente; 

5eretaria Muro cipal de Saúde 

-'e-mail: comprat.saude boaviatagmaiI.corn 

	

iva Coropoel Mota 418 	Sa:"ro: Cepotr, - Boa Vista-PP 	 G. 
on 

	

CEP: 69.301-120 	 Fa: 3621-1030 	 do 



RECURSO PRÓPRIO 

TEM PROCESSO DESTINAÇÃO 
VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

EX ECUTADO 
SALDO 

   SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SAD 

lAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

8402/2020 
108912020 

1335/2020 

8403/2020 921/2020 1331/2020 

53 8806/2020 Enfrnt,enlo da Energérde COVID-19 7.000 00000 6.060.514.99 939.485,01 922/2020 
999/2 020 1090/2020 

1332/1020 

8592/2020 996/2020 
1000/2020 1149/2020 

1333/2020 

8523/2020 
11 00/2020 

1334/2020 

RECURSO SUS 

TEM PROCESSO DESTINAÇÃO 
VALOR 

P REVISTO 

VALOR 

EXECUTADO 
SALDO 

    SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SAD 

lAN FEV MAR ARA MAl JUN JUL 1 	AGO SET OUT NOV DEZ 

6652/2020 

6582 /2 020 

6600/2020 

6583/2020 

6584/2020 

6870/2020 1294/2020 

6871/2020 
12 74/2020 

1375/2020 

6907/2020 777/2020 
12 75/2020 

1377/2020 

868/2020 778/2020 
953/2020 1272/2020 

1378/2020 

7073/2020 

8401/2020 
1273/202

53 	

0 
781/2020 

780/2020 

900/2020 

918/2020 
998/2020 1177/2020 

1379/2020 

1380/2020 

8539/2020 
EnfrenUnento d 	Energèn 	COVIO'19 23853.250,23 16806.592,49 7,046.557,74 

859/2020 932/2020 
995/2020 1178/2020 1276/2020 

1381/20 20 

8592/202 0 838/2020 933/2020 
1051/2020 1192/2020 1277/2020 

1382/20 20 

8401/2020 839/2020 
1052/2020 1278/2020 

1383/2020 

8809/2020 868/2020 
12 7 9 	020 /2 

1384/2020 

10611/2020 
12 84/2 020 

1419/2020 

'7535 /2020 1418/2020 

8806/2020 

7452/2020 

8602/2020 

7493/2020 

75 33/2020 

Miguel F. detlho Netto 
Dir. Executivo 	Fundo MunIcipal 

de Saúde-Interino 



Município de Boa \ iia Ircíeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

ESCLARECIMENTO 

Processo: 1 2425/2020/Vol. 1 
Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - teste para detecção qualitativa de antígenos de 

SARS-COV-2, para atendimento anual e pandemia ao novo coronavírus (COVID-19). das Unidades 

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 

Considerando que o procedimento será realizado através de Registro de Preços; 

Considerando que o valor estimativo corresponde a RS 6.885.000,00 (seis milhões, 

oitocentos e oitenta e cinco mil reais); 

Considerando que a Programação Orçamentária (fis. 45) encontra-se com saldo 

financeiro na fonte de Recurso Próprio e SUS; 

Informamos que atenderemos os limites estabelecidos na Programação 

Orçamentária, através de rernanejamento/suplementação, sendo apresentado Dotação Orçamentária 

para cobrir a necessidade. 

Boa Vista-RR, 01 de outubro de 2020. 

Francisc i n AL~~B arbosa 
4 Ger Oraririn o 

De Acordo, 

Diretor Exec.10 Fundo Municipal de Saúde - Interino 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota. 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR 
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Município de Boa \ isi.i Irtfeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

À Auditoria, 

Processo: 1 2425/2020/Vol. 1 

Objeto: Aquisição de material de diagnóstico clínico - teste para detecção qualitativa de antígenos de 

SARS-COV-2, para atendimento anual e pandemia ao novo coronavírus (COVID-19), das Unidades 

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 

Para análise dos procedimentos. 

Boa Vista - RR, 01 de outubro de 2020. 

Francisco

vD?osa Gerente de Ex 	m rçaentária - nterino 

Recebido - Audjtoía 
Data:jjQjQ'3 

AssiWura 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Mota. 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR 



AUDITORIA 
FIs:( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	Processo n° ikZit.' 2(2 

AUDITORIA SUS 	 1 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas. 

Análise Prévia 

PROCESSO N: 12425/2020-SMSA - Vol. 01 

INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

OBJETO: Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 

qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e pandemia 

ao Novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMSA; 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Possível Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro 

de Preços; 

S. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Por tratar-se de um possível Registro de Preços, conforme §22  Art. 72  do Decreto 

7.892, não é necessário indicar a dotação orçamentária, contudo, consta as fis. 

192/193 nova Planilha de Execução Orçamentária, e esclarecimento informando 

saldo financeiro nas fontes SUS e próprio; 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.885.000,00 (seis milhões oitocentos e oitenta e cinco mil 

reais), conforme cotação de preços as fis. 43; 

COMENTÁRIOS: 

7.1. 

	

	Refere-se o presente processo à eventual aquisição do objeto mencionado 

no item 3, em sua fase inicial conforme os documentos abaixo relacionados: 

7.2. 

	

	Memo n2  23407/2020/SAF/SMSA/PM13V, e seus anexos as fis. 01/07, 

solicitando abertura do presente processo, com descrição, quantitativo, 

Justificativa e documentos técnicos a serem apresentados como condição 

de participação da licitação, para aquisição do objeto pleiteado; 

7.3. 

	

	O Termo de Referência e seus respectivos anexos, às fis. 08/21, elaborado 

pelo setor competente, no qual, posteriormente foi enviado para cotação de 

preços, conforme despacho a fI. 22; 

7.4. 

	

	Consta a pesquisa realizada, demonstrando os valores e as fontes de 

pesquisas conforme demonstra as fis. 24, sendo ainda, juntado aos autos, o 

CD-RW com todos os arquivos pertinentes a instrução do processo, 

conforme menciona a fI. 23; 

7.5. 	O Despacho a fI. 25 apresenta a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa, no valor de R$ 25.107.000,00, (vinte e cinco milhões, 

cento e sete mil reais) no qual o setor competente as fis. 26 considerou os 

valores muito alto podendo gerar um grande dispêndio orçamentário por 

parte da SMSA, desta feita, solicitou adequação do Termo de Referência no 

que se refere ao quantitativo; 

7.6. 

	

	Consta Termo de Referência atualizado as fis. 27/40, com a adequação 

solicitada as fis. 26 atendida, sendo encaminhado novamente ao setor de 

Pesquisa de Preços, conforme demonstra as fis. 22; 

7.7. 

	

	Consta nova pesquisa de preços, demonstrando os valores e as fontes de 

pesquisas conforme demonstra as fis. 43, sendo juntado aos autos, o CD-RW 

com todos os arquivos pertinentes a instrução do processo, conforme 

menciona a fis. 42; 

7.8. 

	

	Ressaltamos aos Esclarecimentos apresentados pelo Fundo Municipal de 

Saúde - FMS, a fI. 46: 

7.9 

	

	be salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos 

a'stados aos autos, de responsabilidade dos setores envolvidos, das fis. 02 

Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 -1036 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
"Nossa missào é cuidar da saúde das pessoas. 

a 47; 

7.10. Todas as condições para a futura aquisição do objeto estão descritas no 

Termo de Referência e seus Anexos, no qual foi elaborado e atualizado 

levando em considerações as informações repassadas pelo setor 
requisitante. 

8. DESTINATÁRIO: Ao NÚCLEO DE CONTROLE/NC, para registros e envio ao Comitê 
Gestor, visando a sua apreciação e aprovação, assim como, posterior 

encaminhamento dos autos a CPL_para prosseguimento. 

Boa Vista-RR, 0 de Outubro de 2020. 

	

Perla'Ci 
	

Perruci 
	

Gilmar Stney Reis de Souza 

	

Assessora 
	

itoria SUS 
	

Responsável Técnic Interino - Auditoria do SUS 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 - 1036 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nossa missão é cuidar da saúda das passoas" 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 	49 

PROC. 02425I20 

DESPACHO 

PROCESSO: 012425/2020/SMSA - Vol. 01. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE 

PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Ao 

Comitê Gestor - CG, 

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A despesa 

em tela é referente aos itens: 53 na Fonte de Recurso: PRÓPRIO e SUS na planilha às 

folhas 45. 

Após aprovação, o processo deve ser encaminhado à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, para trâmites licitatórios. Conforme despacho da Auditoria/SUS-

SMSA, às fis. 48. 

Boa Vista - RR, 06 de outubro de 2020. 

Atenciosamente,  

Cláudio Galvão -dos7Saecretário Municipal  

.7 / 	 211 

\ 	5" 
e 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 893111-120 - Boa Vista - RR 
Tel: 3821-1035 E-mail: núcIeo.smsaElhatmaiI.cam 



COMITÊ GESTOR 
Eis. 	) 

PREFEITURA \l[\ICIPAL DE BOA VISTA 
C)M1} GSTOR 

Processon°. 	 / 	________________ 

Após análise qualitativa do pescota rocsso recebido em 	_/ 	/2020 e 

verificada compatibilidade com 	planejarmmt: da gestão. o Ccmitê Gestor resoh/e dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao :'eito. 

.* ,( 
Pau1oÀçiragal 

Mend'trnitê Ges or 

çÇ 

M Wflke XM :sta 
Ciestor 

MarceJ 
	

Márci te ida 

Membro*ttê Gestor 	
Ç 
	 mi1ê Gestor 

\Ç\( 

ArtuSe l'ilho 
Pr, 	S#O: litê Gestor 

o 
Boa Vista.IRR N / (O i2020. 

Rua Gai. Periha Ri aiI. - 	í'IáL o 9 t 1.e Julho - Sio Fruiu sco 

'EP: 6. O'- 31 - Foa \ ista - RR 



I 	1 IL 	5. 	Terça-íe:ra 
dei:neiro 

cc 12 de abri! de 1393. 

ATOS DO FIC[)LIrth, EXi.CUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI A 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 002/E, DE 09 DE JANEIRO E 20 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das ai ibrjicc 
lhe confere o Art. 62, inciso II, da Lei Orgânica Je Mt ci c 

11 de lulho  de 1992, combinado com o par graf °, c 
.51, da Lei n° 8.666/93, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Membros tu!cirq. e 
plentes, da Comissão Permanente de Licitação CDL, n 
me abaixo, pelo período de 01(um) ano. 

Presidente 
Artur José Lima Cavalcante Filho 

Vice-Presidente 
Fábio Willian Tertuliano de Barros 

Membros Titulares 
Aipana de Almeida Nofre 
Néria Gardênia Ponte Benício 
Membros Suplentes 	 - 
Leonara Batista Corrêa 	N1ltonFeitosadeuuic 
Joana Dárc Rabelo 	 coordenaçâodeTrlagem-CPL 

Ç4 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a pt rt r d -. 	e 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em :orc o. 

PREFEITUR/ MUNICIPAL DE BOA VISTA 
(:OMISSAO IERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABIIJETE DA PESIDENCIA 

AVISCi DE HOMOLOGAÇÃO 

P egclo Presencial n° 096/2019 - Registro de Preços 
Processo no 02560 7/2019 - SMPE 

Homologo o P egão Presencial n° 096/2019. P,nces-
s n' 0256t)7/2019 - MPE, que tem como objeto a EiVEntu-
c aqsiskão de livros infantis e conjunto infantil sextavado 

m sas e cadeiras, cara atender as necessidade5; da Se-
eta ia Municipal de Projetos Especiais (SMPE), cuja c: ad-
dictição do Lote 1 fci o favor da empresa EUNICE MLRIA 

( ON iLVES DE OLlVf IIA . ME, CNPJ n° 1 .311.2791)001-
L ), p do iolor de R$ 1.360,00 (trinta e um mil e trez(ntos 
iE ses: enta reais), e os Lote:; II e III a favor co empresa E. A. 

E L/CEFDA EIRELI, CNPJ 1°  30.102.483/0001-04, sendo o 
1 ite 1 pelo valor de 1 $ 134.058,73 (cento e trinta e quatro 

ii e cindluenta  e oito reais e setenta e três centavos) e Lote 
1 	pi lo valor de RS 42.999,97 (quarenta e dois mil e ove- 

rito; e noventa e nve reais e noventa e sete centavos), 
crfcicendo o valor to aI de R$ 208.418,70 (duzentos e oito 

ri! e quatrocentos e c esoito reais e setenta centavos). 

Anc reia Neres Ferreiro 
er'fário Municipal !djunta de Projetos Especiais - iMPE 

PREFEITURJ MUNICIPAL DE BOA VISTA 
c:oMlssAo >ERMANEI4TE DE LICIIAÇAO 

GABIIIETE DA PESIDENCIA 

COMUNICADO 

Boa Vista - RR, em 09 de janeiro de 20 !0 Pregio Eletrônico a° 001/2020 - Registro de Preços 
Processo i°  023241/2019-5EMGES 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 	 O Município d 3oc Vista - RR, através da Preneira 

- 	 c sigicida através do Decreto n.° 031/E/2019, publiraéo no 
COMISSAO PERMANENTE DE LICI T/)tÇ' i) 	M r° 4535, de 06/ )3/2019, torna público que o Progão 

1 etr nico em epígral e foi SUS DENSO SINE OlE por 	lici- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA Vl 	 t ção da Secretaria t unicipal de Gestão Social - SEMGES, 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA(: O 	 F )steriorrnenre será r ocilizcido um novo instrumento coravo- 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 	 c itór o a ser publicad >em data oportuna. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 177/2019 - Registro te Pre. is 
Processo n° 02851 5/2019 - SMSJ. 

	

Homologo o Pregão Eletrônico n°177/: 0' 9, 	c. 
so n° 028515/2019 - SMSA, que tem como oI.jeta .. cru-
aI contratação de empresa para fornecimentt de r 
parenteral, que será utilizado no tratamento Je pc'eres 
atendidos no Hospital da Criança Santo Ani' nio - -IC •, 
para suprir a necessidade anual - exercício 20 0, cuj 

	

judicaçõo do item 1 ao 25 foram a favor da em: resa 	- 
CEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACE .TlC3  LT , 
CNPJ no 09.501.971/0001-90, pelo valor tota dos ir us e 
R$ 1.710.998,00 (um milhão, setecentos e de2 mil c 
centos e noventa e oito reais). 

Cláodio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - Slvl iA 

Nério E ardénia Pontes Benicio 
Pregoeira 

PREFEITURI MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO IERNIANENTE DE LICI1AÇ 

GABII IETE DA PESIDENCIA 
c. O. 

S INTESE DAITA DE REGISTRO DE P E5Jj8d0 

Pregão Eletrõnico n° 177/2019 
Processo n° 02851:5/2019 - SMSA 	,sS 

O $ecretário A,unicipal cc Saúde .-Adlunto, em :um-
imrrto co disposto ao lei 10.520 de 17 de julho de 002, 
rnct público os pre os registrados no Pregão Eletrônico 
prrc4ado, oriundo 10 Processo a° 028515/2019.- 5,iASA, 
nidc :omc objeto E entuel contratação de empresa >aro 
riae:imerto de nutri:êo parenteral, que será utilizo-ia no 
atciinentc de pacien es atendidos no Hoscital de Cririnça 
srltc António - HCS/, para suprir a necessidade anal - 
:ere cio 2020, cuja a adjudicação do item 1 ao 25 forum a 
vor da empresa NU ICEUTICA COMERCIO DE PRODI;TOS 



\, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS - CTP 

À CPL— PRESIDÊNCIA, 

Senhor Presidente, 

Após análise do Processo n° 012425/2020 - SMSA, em observância ao Termo 
de Referência S/N°. fis. 27 à 39, e todas as suas disposições. atendendo ao que dispõe as 
exigências da Lei n° 10.520/2002. do Decreto no 10.024/2019. Decreto n° 113-E/2014 e da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações, sugerimos que seja adotada a modalidade PREGÃO 
ELETRONICO sob sistema de REGISTRO DE PREÇOS. 

Encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências. 

Boa Vista - RR. 08 de outubro de 2020. 

j 
Nilton Feitosa de Souza 

Coordenação de Triagem de Processos - CTP 

Rua (ial. PenOu nrasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - Sáo Fi'ancisco 
fel. 095-3621-1756 - 	095-3621-6053 

CTP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Ao PE/PP - CPL. 

Seguem os autos para prosseguimento, no que tange a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS. 

Boa Vista - RR, 8 de outubro de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Fi!ho 
Presidente da CPL 

( 

( o  

\ \l 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1—São francisco 
TeL 095-3621-1756 

CEP: 69.305-1 30— Boa Vista - RR 
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dores/empregados no ambiente e no ato de servir as me-
sas, refeições e bebidas; 

X) Em caso de tosse/espirro descartar imediatamen-
te qualquer alimento que tenha sido exposto, deixar o am-
biente ventilar e limpar as superfícies que possam ter sido 
afetadas bem a área de, pelo menos, oito metros quadra-
dos ao redor; 

Xl) Higienizar as mercadorias, produtos e materiais 
que entram no local; 

Disponibilização de álcool em gel a 70% em to-
das as mesas do evento; 

Substituir o guardanapo de tecido por papel; 

Na presença de músicos e/ou DJ, os convidados 
devem permanecer dentro do limite de suas respectivas me-
sas. 

O organizador do evento deverá ter relação de 
todas as pessoas presentes no evento, endereço e telefone, 
de modo a permitir o contato pela Vigilância Epidemiológi-
co em caso de detecção de casos positivos de COVID-1 9; 

As empresas deverão realizar monitoramento 
sintomas da COVID-19 (febre, tosse, coriza, dor de gar-

ganta e dificuldade de respirar) e havendo suspeita de in-
fecção em algum cliente ou colaborador, a situação deverá 
ser notificada IMEDIATAMENTE à Secretaria Municipal de 
Saúde através do Departamento de Vigilância Epidemioló-
gica - Telefone (95) 2121-10-44 oi pelo e-mail epidemiolo-
gio.bv.rr@gmail.com. 

Dentre os brinquedos existentes e à disposição 
das crianças, a piscina de bolinhas fica temporariamente in-
terdita por se tratar de um brinquedo de difícil higienização 
durante as festas. 

Os demais brinquedos terão seu uso liberado, 
desde que higienizados a cada uso e respeitando o distan-
ciamento entre os convidados. Brinquedos de livre acesso 
como "brinquedào, serão permitidas 3 crianças por vez 
dentro dele. 

Art. 4 °. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir da presente data. 

Boa Vista, 11 de setembro de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 099/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3°, inciso IV, 
do Lei n°. 10.520, de 17.07.2002 e art.10° do Decreto n°. 
5.450, de 31 .05.2005, de acordo com o art. 7°, inciso II, do 
Decreto n°. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n°. 
009/E, de 25.01 .2006, 

D E C R E T A: 

Art. 10  Ficam destituídos os Pregoeiros e suas res-
pectivas Equipes de Apoio, designados através do Decreto 
no 028/E, publicado no Diário Oficial do Município n° 5079, 
de 02 de março de 2020. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 100/E, DE 11 DE SETEMBRO D 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 30,  inciso IV, 
da Lei n°. 10.520, de 17.07.2002 e art.101  do Decreto n°. 
5.450, de 31 .05.2005, de acordo com o art. 7°, inciso II, do 
Decreto no. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n°. 
009/E, de 25.01.2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Pregoeiros e suas res-
pectivas Equipes de Apoio, para atuar em todos os proces-
sos de Pregão, da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 
Modalidades Eletrônico e Presencial, pelo período de 01 
(um) ano. 

PREGOEIRA 
Néria Gardênia Pontes Benício 

EQUIPE DE APOIO 
Joana Dárc Rabelo - Pregoeiro Substituta 
Maria Solange Alencar de Almeida - Apoio 
Leonara Batista Corrêa - Apoio 

PREGOEIRA 
Joana Dárc Rabelo 

EQUIPE DE APOIO 
Néria Gardênia Pontes Benício - Pregoeiro Substi-

tuta 
Maria Suellen Barreto da Silva - Apoio 
Aipana de Almeida Nobre - Apoio 

PREGOEIRA 
Rosana de Oliveira Borges Vieira 

EQUIPE DE APOIO 
André Nóbrego Ferreira Lima - Pregoeiro Substi-

tuto 
Joana Dárc Rabelo - Apoio 
Silos Ribeiro de Sousa - Apoio 

PREGOEIRO 
André Nóbrega Ferreiro Lima 

EQUIPE DE APOIO 
Rosana de Oliveira Borges Vieira - Pregoeiro 

Substituta 
Aipana de Almeida Nobre - Apoio 
Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 101/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

REVOGAÇÃO DO INCISO 1 DO ARTIGO 3° DO 
DECRETO N° 033/E DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 	uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei gânica 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 199 , c. G. M 

DECRETA: 	 pnaad0  
Art. 1°. Revoga o inciso 1 do artigo 30 do,.tc_i+2. 

033/E de 16 de março de 2020; 	 pss 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na dato de sua 
publicação e seus efeitos iniciam-se a partir de 15 de setem-
bro de 2020. 

Boa Vista, 11 de setembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 000/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO N°. 012425/2020 - SMSA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - 
TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
/2020 às 	_:____ horas 

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o no  
da licitação. 
E-mail: pregao.prnbv(,grnail.com  

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF) 

Informações sobre Impugnação 
(95) 3621-1755 

G. 

Anàlí 
 

sad0  

• 

Rua (ial. Penha BrasO, 1011 - Palacio 9 de Julho - Anexo 1 - Sao Francisco 
e-mail: pregao.pmbv õgmail.coin - Visi te o nosso site: svww.boavistarr.íaov.hi 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
012425/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n° 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 00:00 horas (Horário de Brasília), no dia 

/12020, regido pela Lei Federal n.° 10.520, de 17/7/2002, Decreto n.° 10.024 de 
20/09/2019, Decreto Municipal n° 009/E, Decreto Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n° 113-
E de 21/11/2014, Lei Federal n° 8.666/93 de 21/6/93, e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48,111, DA LEI 
N° 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

1— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICIPIO, Néria Gardênia 
Pontes Benicio, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 100 - E/2020, 
publicado no DOM n° 5213, de 11/09/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

2—OBJETO 

Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de antígenos de 
SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandernia ao novo Coronavírus (COVID -19), das unidades de 
saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio 
www.comprasnet.ov.br  ou quando solicitado através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com. 
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o 
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.ov.br, e as publicações nos Diários 
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(ps://www.folhahv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

(

G. 

Anal ado 

f\SS 
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4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv(gmail .com. 
4.3 - No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os 
interessados no certame devem consultar o sítio com frequência. 
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
4.5 - Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADAO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbv(lgmail.com, no horário das 8:00h as 18:00h, conforme 
disposto no artigo l, inciso II, da Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, 
publicada no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. Os e-mails remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital. 
4.6 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
4.7 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no prazo 
preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os questionamentos 
sejam sanados. 
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo pertinente ao objeto licitado, que se 
enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, e que estejam 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasnet.iov.br ; 
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 
8.666/93; 
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 
7°, caput, da Lei n° 10.520/2002; 
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital; 
5.2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial, exceto as empresas que 
estejam em recuperação judicial e desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

( ,~1sad0) 
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competente afirmando que a respectiva está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 
5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°, §4° 
da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e http://www.cni.jus.br); 
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do 
Decreto n° 10.024/19. 

6— DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecido para a abertura da sessão pública. 

G. 
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6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
"ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 
Lei Complementar n°. 123/06). 
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇAO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
6.7.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
6.7.1.2 - Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente. 
6.7.1.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7°, do Decreto 10.024/20 19, mediante justificativa. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um 
centavo de real). 
6.9 - Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
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6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERA OFERECER LANCES INFERIORES, AO 
ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
1 0(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no 
§2° do artigo 30  da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.14.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas. 
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019. 
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1, não será aceito e adjudicado. 
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação. 
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet. 
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no sUe www.comprasnet.ov.br. 
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

PROPOSTA DE PREÇO 

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para cada 
ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema 
eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta para 
cada ITEM; 
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública. 
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada nos termos do item 8.7, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências 
contidas no Termo de Referência (ANEXO 1 - Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos 
da Lei. 
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8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

Deverá ser apresentada conforme Anexo V - Modelo de PlanilhalProposta de Preço em uma via 
ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do CNPJ, 
endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 

Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 
A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 

prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 
8.10 - O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os valores 
de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço. 
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas. 

9— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes. 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 

não se refira à integralidade ITEM; 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° 

do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei n° 
8666/93. 

não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório. 

do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; 
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal, 
caso apresentado. 

G. 
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9.4 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará a proposta adequada ao último 
lance ofertado na etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços, 
solicitadas nos subitens 8.7 e 8.7.1 deste edital, à Secretaria Municipal demandante, para 
análise e parecer civanto a disposição dos preços e custos apresentados, considerando o 
atendimento das especificações do objeto, que determinará a aceitabilidade ou a recusa das 
mesmas, devidamente fundamentada. 
9.4.1 - Após manifestação da Secretaria demandante quanto ao disposto no item 9.4, o Pregoeiro 
prosseguirá para a fase de análise dos documentos de habilitação da empresa ora arrematante. 
Caso o parecer seja desfavorável o Pregoeiro desclassificará a arrematante e convocará a licitante 
melhor classificada na disputa dos lances. 
9.4.2 - Havendo a convocação da licitante remanescente na fase de preços, o pregoeiro procederá 
às mesmas condições previstas no item 9.4. 
9.5 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

10— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica: 
Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato social 

consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer alterações 
após a consolidação deverá ser apresentada; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante; 
Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358, de 05 de setembro de 2014; 
Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011; 

10.2.3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital; 
10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou Certidão de Recuperação Judicial afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme 
disposto no Acórdão 1201/2020-TCU, expedidas pelo Distribuidor da sede do Licitante dentro do seu 
prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade expressamente, serão consideradas 
válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão, salvo as 
exigências constantes no item 10.6, alínea "e". 
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b) Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e Encerramento 
e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a demonstração 
de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 1° e § 50  da Lei n° 8666/93, conforme 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG=- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG =  ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), em 
qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto no 
item 10.2.4, alínea "b" e seus subitens; 
10.2.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade; 
10.2.7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente, 
nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste 
Município; 
10.2.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Município 
de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação; 
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituída pela 
apresentação da cópia (devidamente autenticada nos termos do item 10.5) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante. 
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital. 
10.3 - ALEM DESTA DOCUMENTAÇAO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1. 

G. 
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10.4.1 - E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM no 5096 de 24 de março de 2020. 
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
seguinte: 

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas 
para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 

serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5° art. 30 da Lei Federal n° 
8666/93; 

Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea "a" deste Título. 
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 
10.10 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos de 
habilitação referentes à qualificação técnica à Secretaria demandante, para análise e parecer das 
exigências técnicas dispostas no item 10.2.3 do presente edital e no Termo de Referência - Anexo 
1 deste Edital. 
10.10.1 - Após a manifestação da Secretaria, o (a) Pregoeiro (a) fará a conferência das demais 
documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
10.11 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 	 G. 
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11—DOS RECURSOS 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11 .5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regul aridade/legal idade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

PAGAMENTO 

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 	 C. G. M 
Natureza de Despesa: 	

AnIlisad0 

AsS .  
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Fonte de Recursos: 
Valor Estimado: R$ 6.885.000,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil reais). 
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo 1, do presente edital. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
17.1 .1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
17.1.2 -Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
17.1.3 - Anexo 111— Minuta Contratual 
17.1.4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato; 
17.1.5 - Anexo V —Modelo de Planilha / Proposta de Preço. 
17.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.4 - O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93. 
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada no DOM n° 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020, publicado no DOM n° 51 
de 01 de abril de 2020. 	 c G. M 

AnIisad0  
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17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
17.4.3 - Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 
§ 10 do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR, 19 de outubro de 2020. 

Néria Gara T enicio  
Pregoeira 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTACÃO 
1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 
Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 30 do art.15, e art. 
118 da Lei Federal n° 8.666/93 e ao Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 
(COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02DOOBJETO 
2.1 Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID - 
19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 
A eventual aquisição em comento é essencial, do ponto de vista desta administração, porque será 
destinada a abastecer a Secretaria Municipal de Saúde com Testes rápidos para diagnóstico 
laboratorial para identificação do vírus SARS-CoV-2, assegurando aos usuários e aos profissionais 
da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo 
CORONAVIRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste modo realizar o monitoramento da 
circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 
Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid- 19), os 
sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 
assistência à população. 
Considerando que o Estado de Roraima não repassou os testes necessários para suporte ao 
Município de Boa Vista, fato esse que já ensejou Ingressar com a ação no dia 2 1/05/2020, sob o 
processo de n° 0812974-92.2020.8.23.0010 no qual ainda assim os testes continuaram a não ser 
repassados ao município. Assim, faz-se necessário tomar medidas administrativas, visando 
abastecer de números suficientes de testes rápidos, a rede de Atenção Básica para atendimento da 
população em geral, bem como para uso das equipes de saúde e dos próprios servidores municipais 
que trabalham no enfrentamento à Pandemia. 
Considerando que há outros processos abertos com objeto semelhante do em tela, no entanto 
diferente, tendo em vista que o único item deste processo trata-se de teste para detecção qualitativa 
de antígenos de SARS-COV-2, o que ainda não foi comprado por esta Superintendência de 
Assistência Farmacêutica, e que tem qualidade superior aos outros inicialmente adquiridos. 
Tendo em vista os fundamentos supracitados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa 
Vista - Roraima; a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19), responsá vel pelo surto de 2019"; A Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

(sado 
Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - São Francisco 
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Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); A promulgação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de Calamidade Pública em 
razão da pandemia do Coronavírus no Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 
Ministério da Saúde, que "reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo 
território nacional"; E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 
2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19)", n° 038/E de 22 de março de 2020. "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 
enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19) ", n° 40/E de 26 de março de 
2020 - flexibilização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n° 41/E de 31 
de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e 
035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para 
Eventual aquisição de material de diganóstico clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-COV-2. para atendimento anual e pandemia ao novo Coronavírus (COVID-
19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA. 
Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade 
possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

04 DESCRICÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 
4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo de 
Referência. 
4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material de Diagnóstico Clínico - Teste 
para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, fornecido pelo código CATMAT 
cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo 
de Referência. 

05 DA VEDACÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO DA LICITACÃO 
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à V: 

Habilitação jurídica; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 
Qualificação Econômico-Financeira; 	 C. 	M 
Qualificação técnica: 	 (Ana9ffi~ad0 
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dl) Licença sanitária da empresa licitante, expedido pelo Orgão Sanitário ou documento que a 
isente; 

Autorização de Funcionamento - AFE, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, conforme RDC n° 16/20 14, compatível com o objeto da licitação ou 
documento que a isente. 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o 
caso ou documento que a isente. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a 
apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 
regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDICÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade desta Secretaria; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 
1993; 
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30m às 1 lh3Om e das 14h30m as 17h30m); sem 
nenhum tipo de ônus ao município; 
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma: 
7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes 
verificações: 

Quantitativo do Material de Diagnóstico Clínico entregues; 
Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações: 
a)Os Materiais de Diagnóstico Clínico entregues de acordo com as especificações exigidas no 
Edital e na proposta da CONTRATADA; 
b)Qualidade dos Materiais; 
c)Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta 	apresentada pelo 
Fornecedor. 
7.5 As despesas da entrega do Material de Diagnóstico Clínico, fretes e carretos serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
sobre a entrega; 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e fiscalização do contrato; 
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 

9~s ) 
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neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Diagnóstico Clínico, será (ão) rejeitado (s), 
devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste Termo; 
7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Diagnóstico Clínico rejeitados correrão 
exclusivamente à conta da Contratada; 
7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais de Diagnóstico Clínico, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos; 
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta; 
7.13 Os Materiais de Diagnóstico Clínico deverão ser entregues acondicionados, em embalagem 
resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade fisica 
durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e 
outros tipos de avarias; 
7.14 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem em desconformidade com 
as descrições conforme anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa; 
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

08 DA GARANTIA 
8.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituidos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada; 
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência; 
8.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 
vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais de 
Diagnóstico Clínico atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de 
Referencia; 
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento s 
obrigações decorrentes desta entrega; 	

G. M 
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9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 
Diagnóstico Clínico para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior; 
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis; 
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado; 
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência; 
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guardalarmazenamento dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico, consoante determinação do art. 15, § 7°, III da Lei 8.666/93. 
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação; 
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e verificar o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 
exigências técnicas especificadas; 
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZACÃO 
11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 
8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corre sponsabil idade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

C.G.M 
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Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 
12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, 
todos da Lei n.°  8.666/93; 
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1 % (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
12.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 
Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Boa Vista; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 
2 a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infracão 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Analisado ' 
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06 	1 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
rabela 2: Tipos de Infração  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução 1 
de outras_obrigações_contratuais,_  por _ocorrência;  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, por ocorrência;  

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes às 2 
suas atividades, por ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência;  

05 DeixardeprestaresclarecimentosàContratante,porocorrência; 2 
06 Deixar de comunicar, 	por escrito, à Instituição, 	imediatamente após o fato, 3 

_______ qualqueranonnalidadeocorridanosserviços, por fatoocorrido;  
07 

Deixar de designar preposto, por ocorrência; 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 
serviçoscontratuaisporocorrência,totalouparcialmente;  

09 Interromperarealizaçãodosserviços,porocorrênciadeparalisação; 5 
10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência; 
11 5 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou 
12 consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI, que 
13 dispõecritériosdesustentabilidadeambiental para osserviçoscontratados. 6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
14 em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 6 

que _se_negarem_a_usá-los,_  por _empregado_e_  por _ocorrência.  

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
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Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1 993 e suas alterações; 
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 
SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planejamento.gov.br, pesquisa publicada em mídia especializada, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 06 (seis) meses, conforme a IN no 73, de 05 de agosto de 2020; 
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 

16 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
16.1 Nos termos dos artigos 7° § 2° do Decreto 7.892/20 13 e art. 15 do Decreto Municipal n° 113 - 
E, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

G. 
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18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação; 
A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

1) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 
A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 

do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços; 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação; 
19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERACÕES FINAIS 
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste instrumento; 
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no 
FORO da cidade de Boa VistalRR. 

21ANEXOS 
21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 
de antígenos de SARS-CoV-2 com Respectivos Quantitativos. 

Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2020. 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO 1- PLANILHA ORIGINAL ANTES DA BIPARTIÇÃO DO ITEM 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE 
SARS-COV-2. 

Item 
Código 

ComprasNET 
Descriçao do Material Medico Hospitalar Unida 

 de  
Quant. 

Teste de ensaio 	imunocromatográfico, 	para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de 
swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve 
ser embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
467048 Um sache dessecante com silica gel. Kit 100.000 

Tampão de extração. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 
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ANEXO II 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

VALOR VALOR 
ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÉDIO 

UNITÁRIO 
MEDIO TOTAL 

ostras de swab da 	asofaringe de humanos. Cada dispositivo deve se CoV-2 em am 	 n 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 

467048 
Um sachê dessecante com sílica gel. Unidade 98.839 68,85 6.805.065,15 
Tampao de extraçao. 
Tampa filtro. 
Swab estéril, 
Instruções de uso. 

AMPLA CONCORRENCL4 - COTA PRI1CIPAL  

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS- 

m CoV-2 em amostras de swah da nasofaringe de huanos. Cada dispositivo deve se 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Um sachê dessecante com sílica gel. 

2 467048 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS- 

Tampão de extração. Unidade 1.161 68,85 79.934,85 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQIJENO 
PORTE- EPP - COTA RESERVAI)A  

VALOR GLOBAL DOS ITENS R$ 6 885 000,00 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMBV/SMSA-
PREGÃO N°12020 
OBJETO: 	EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 
ATENIMMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 

5 portador da CI n° 
e cic n° 	 , residente e domiciliado na Rua 

nesta Capital, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, e a 
Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° ......................... 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo O 012425/2020, em consequência do Pregão Eletrônico 0 000/2020, para 
Registro de Preços, homologado em ............por despacho exarado às fis . .......... do referido 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA(S: 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) ITEM(S) 
VALOR TOTAL DO(S) 

ITEM(S) 
1 	e 2 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE DIAGNOSTICO CLINICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA 
DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes 
na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PregAo Eletrônico 
supracitado, os quais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
1.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
3rgão Gerenciador 
S'ecretaria Municipal de Saúde - SMSA 

- A esnecificacão do objeto e uuantitativos. a serem adauiridos nelo ORGÃC 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 

(A~ 
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CLAUSULA TERCEIRA - CLAUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA! 
DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ORGAO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ 	e o preço acertado é o 
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor. 
4.1.1 - E vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 1°, do art. 11, do Decreto 
Federal n°7.892/2013 e no §3°, do art. 25, do Decreto Municipal n° 113/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGAO GERENCIADOR deverá: 

Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando 
à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.1) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido; 
e) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação; 
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance 
verbal. 
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4.2.3 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGAO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGAO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro. 
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
4.2.8 - E vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 30, III, do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n° 7892/2013 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de: 
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas;  
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b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público. 
6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGAO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal no 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção 
ao § 8°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 

G. 
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7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art. 11, alíneas "a" a "h", do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante § 1°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 
113/E. 
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação, consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDiÇÕES GERAIS 
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n° 7.892/ 2013 e 
consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto 
Municipal n° 113/E. 
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam. 

Boa Vista - RR, 	de 
	

de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 	 PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 
1 . ................................................................................... 	CIC:.......................................... 

2. ................................................................................... 	CIC. .......................................... 	
~Anà 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA .........................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 

_ 	 _ portador da CI n° 
e cic n° 	 , residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° ......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo 
em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 012425/2020, doravante referido 
por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 000/2020, homologado em ............por 
despacho exarado às fis. .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO 
CLINICO - TESTE PARA DETECÇAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS DE SARS-
COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e 
Termo de Referência, correspondentes aos Itens de 1 e 2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 000/2020 e o anexo 1 (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA; 
ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1— A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2— Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo 
1 do edital da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

	

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 	 ), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 

C. C 
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rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação 
em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
4.2.1 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, no ioi 1 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e 
no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo 
Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.10 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

C.;G 

(A1sad0 
pss 

Rto (l Pp.nhA RrsI 1011 - PIrjo q rip. 	lhn-Anp.yn - 	 1— So Frnrisc.n 



CPL/PMBV 
Fis.? 
Proc. 01Z425 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 () - 	 - 

	

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 	
Rubrica 

 

5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 
suportados exclusivamente pela contratada; 
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca 
e procedência; 
5.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 
vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 
5.6 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 807 8/90. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete: 
1— Ao CONTRATANTE: 
1- As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do 
edital da licitação. 
11—A CONTRATADA: 
1 - As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do 
edital da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n° 	, de 	//2020, no valor de R$ 	LJ. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

C.G.M 
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10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistaJRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, 	de 	de 2020. 

CONTRATANTE: 
	

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
1 . ................................................................................... 	CIC:  
2 . 	................................................................................... 	CIC:  

C.G.M 
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1— DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: 
	

EST.: 

TEL (XX) 
	

FAX (XX) 

2- ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
residencial, no do documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1 	Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

2 	Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do 
contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para 
a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 

C.\ G.M 
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ANEXO V - MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N.° 012425/2020-SMSA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJTETO: 	EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

ITEM MARCA ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS- 
CoV-2 em aniostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve se 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Uni sachê dessecante com sílica gel. 

Unidade 98.839 
Tampao de extraçao. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

AMPLA CONCORRENCIA - COTA PRINCIPAL 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS- 
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve sei 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Um sachê dessecante com sílica gel. 

2 Tampão de extração. Unidade 1.161 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE- EPP - COTA RESERVADA  

CPL/PMBV 
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Local de Entrega: 
Prazo de Validade Proposta: 
Prazo do Fornecimento: 
Banco: 	Agência: 	 C/C: 
Boa Vista-RR, 	/ 	/2020 	 1 	 Ass. e Carimbo do Proponente: 

Rua (jal. l'enha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - Sáo Francisco 
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À CPL / PRESIDÊNCIA 

Para emissão de Parecer de acordo como determina a Lei. 	 1! 

Boa Vista, 19 de outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

Néria GaníÇPoZTnio 
Pregoeira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

À PGM. 

Seguem os autos para análise e parecer quanto à legalidade da minuta do edital e seus 

anexos. conforme determina o art. 38. Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

Boa Vista - RR. 19 de outubro de 2020. 

Fá 	Wj11f 	ano 
 da CPL 

Rua (ial. Penha Urasil. 1011 Palácio 9 dc Julho - Anexo 1 - São Francisco 
Te!. 095-362 1 -1756 

CFP: 69.305-130 Una Vista - RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

ASSESSORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

INTERESSADO: CPL 

PROCESSO: 12425/2020/SMSAIVOL. 1. 

Senhor Presidente, 

Encaminho o Processo de n° 12425/2020 com a solicitação atendida, contendo 
parecer jurídico com 03(três) laudas. 

Boa Vista, 20 de outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

Flávio Gran i o de Souza 
Procurador e ai Adjunto 

OAB/R n 327-B 

R& JIDO 

1 na~1sado  

Pss 

Rua Cal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho —São Francisco 

Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: www.boavista.rr.ov.br  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N° 12425/2020/SMSAIVOL. 1. 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

ASSUNTO: Eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 
de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), 
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Versam os presentes autos sobre a possibilidade de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, com Registro de Preços, para eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico 

- Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 

Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Verificam-se da análise do Processo às fis. 01/21, o expediente solicitando a 

abertura do respectivo, a justificativa, a planilha contendo a descrição e o quantitativo do objeto que 

se pretende contratar, e o Termo de Referência e seus anexos. 

Às fis. 23/24 foram juntadas a planilha contendo a média dos valores apurados e 

arquivo digital - CD contendo: o Termo de Referência, as cotações de preços, o mapa 

comparativo de preços e a planilha. 

Todavia, às fis. 27/40 foi colacionado o novo Termo de Referência e seus anexos, 

em atendimento ao despacho de fi. 26. 

Já às fis. 42/43 constam a nova planilha contendo a média dos valores apurados e 

novo arquivo digital - CD contendo: o Termo de Referência, as cotações de preços, o mapa 

comparativo de preços e a planilha. 

À fi. 45 encontra-se a planilha orçamentária da SMSA referente ao exercício de 

2020. 

Ainda, às fis. 51 e 54 veem-se juntadas aos autos as publicações concernente 
ndO ) 

à nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 	 Ass 

Às fis. 5 5/92 consta a minuta do edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, para 

Registro de Preços. 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —São Francisco 	 1 
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Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria, acerca 

da legalidade da minuta do edital e seus anexos, conforme determina o art. 38, parágrafo único, 

da Lei Federal n° 8666/93. 

É o sucinto relatório. 

No que diz respeito à fundamentação, o procedimento licitatório deve atender 

aos quesitos do artigo 38 dc artigo 43, ambos da Lei n° 8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se 

ater, também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei n° 10.520/02 e pelos Decretos 

Federais n° 10.024/19 e n° 7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n° 113-E, assim como pela 

Lei Complementar n° 123/06 e alterações, quando se tratar de licitação destinada exclusivamente 

ou preferencialmente às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

Quanto a minuta do Edital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços, 

encontram-se em consonância com o que preceitua o artigo 27 da Lei n° 8.666/93, no que diz 

respeito aos requisitos para a habilitação dos licitantes, e aos artigos 90  do Decreto n° 7.892/13 e 

17 do Decreto n° 113/E, bem como ao que dispõe o artigo 40 da referida Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, posto que determina com exatidão as exigências mínimas que deve 

conter o edital de licitação. 

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende às disposições contidas na Lei n° 

10.520/02 e na Lei Complementar n° 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, 

bem como nos Decretos Federais de n° 10.024/19, n° 7.892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, que 

institui a modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços. 

Em relação as especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar 

que por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das 

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma 

clara e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo 

7Anáfisado 
fèr. G. M 

tecnicamente justificável, conforme disposto no art. 70, §5°, da Lei n° 8666/93.  

No que conceme às exigências de certificação técnica e registro em órgão, 

competentes, na fase de habilitação - qualificação técnica, insta salientar que tais exigências devem 

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressamente 

demonstrado que o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho —SAo Francisco 
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dependem de cumprimento de regras técnicas - normas específicas, para que seja dado o devido 

cumprimento ao disposto no art. 30, IV, da Lei n° 8666/93. 

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo nas Leis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-se no 

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus 

Anexos encontram-se em conformidade com as determinações legais que o caso requer, haja vista 

conterem todas as cláusulas necessárias à sua eficácia jurídica, nos termos da legislação pátria. 

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo 

apresenta natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o 

Administrador, destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato decisório final, o 

qual tem por escopo o interesse público. 

Ademais, o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta 

Procuradoria. 

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas 

com o mercado, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com o mercado, em consonância 

com o disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TCU. 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 	 C. G. M 
~Analisado 

Boa Vista, 20 de outubro de 2020.  

Flávio Grang,Ø4o de Souza 
Procurador erbl Adjunto 

OAB/R1 n 327-B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPi. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Ao PE/PP-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, conforme parecer da PGM às fis. 96 a 98. 

Boa Vista - RR, 20 de outubro de 2020. 

- Fábio WiIliiin Ter u ia o e a_rros 
- Vice-Presidente da CPL 

Rua (jal. Periha Brasil. 1011 	I'alácjo 9 dc Julho Anc\o 1 SSo Fraiicisco 
1eI. 095-3621 -1756— FAX 095-3621-6053 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 170/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°. 012425/2020 - SMSA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - 
TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
26/10/2020 às 09:00 horas 

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
12/11/2020 às 09:30 horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
12/11/2020 às 10:00 horas 

Solicitação dos Pedidos de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o no  
da licitação. 
E-mail: pregao.prnbvgrnai1 .com  

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF) 

Informações sobre Impugnação 
(95) 3621-1755 

(
C. G. M 

Anaisado 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - São Francisco 	 Ass 
e-mail: pregao.prnhsagiiiail.coin - Visi te o nosso site: wss.hoavisla.rr.gov  .hr 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
012425/2020, na modalidade Pregão Eletrônico n° 170/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
menor preço por ITEM, a ser realizado as 10:00 horas (Horário de Brasília), no dia 12/11/2020, 
regido pela Lei Federal n.° 10.520, de 17/7/2002, Decreto n.° 10.024 de 20/09/2019, Decreto 
Municipal n° 009/E, Decreto Federal n°7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E de 21/11/2014, Lei 
Federal n° 8.666/93 de 2 1/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48,111, DA LEI 
N° 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

1— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão coordenados pelo (a) Pregoeiro(a) do MUNICIPIO, Néria Gardênia 
Pontes Benicio, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 100 - E/2020, 
publicado no DOM n° 5213, de 11/09/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

2—OBJETO 

Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de antígenos de 
SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das unidades de 
saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio 
www.comprasnet.gov.br  ou quando solicitado através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com. 
4.1.1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e 
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o 
andamento referente ao processo no sítio www.comprasnet.ov.br, e as publicações nos Diários 
Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(https://www.folhabv.com.hr), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

C.G.M 
Analisado 

Ass 
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4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas ao(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv(gmai1. com. 
4.3 - No Menu impugnações/esclarecimentos/avisos serão disponibilizadas os questionamentos, 
respostas, além de outras informações que o (a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os 
interessados no certame devem consultar o sítio com frequência. 
4.4 - O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
4.5 - Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser 
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbvgmail.com, no horário das 8:00h as 1 8:00h, conforme 
disposto no artigo 10,  inciso II, da Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, 
publicada no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. Os e-maus remetidos em horários diferentes 
do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia útil. A inobservância do prazo 
legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital. 
4.6 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
4.7 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas 
alheios a competência do (a) Pregoeiro(a), ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou 
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no prazo 
preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os questionamentos 
sejam sanados. 
4.8 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
4.9 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
Microempresas e empresas de pequeno porte do ramo pertinente ao objeto licitado, que se 
enquadrem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, e que estejam 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br ; 
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 
8.666/93; 
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 
7°, caput, da Lei n° 10.520/2002; 
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital; 
5.2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial, exceto as empresas que 
estejam em recuperação judicial e desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

(Ana\SadO) 
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competente afirmando que a respectiva está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 
5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°, §4° 
da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
5.4.2 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.4.4 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e http ://www.cnj .i us.br); 
5.4.5 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.4.7 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
5.4.8 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do 
Decreto n° 10.024/19. 

6— DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

6.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
horário estabelecido para a abertura da sessão pública. 	

C. 
G M 

Ana4sado 

Ass 
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6.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no referido 
sistema. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - No que conceme a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou "Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
"ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da 
Lei Complementar n°. 123/06). 
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
6.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇAO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação 
em consonância com o Título 7, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
6.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 
6.7.1 - A etapa de envio de lances durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
6.7.1 .1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
6.7.1.2 - Não havendo novos lances, conforme supracitado, a sessão será encerrada 
automaticamente. 
6.7.1.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a) 
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 7°, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,01 (um 
centavo de real). 
6.9 - Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
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6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES, AO 
ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1 - Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
1 0(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no 
§2° do artigo 3° da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
6.14.1 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas 
empatadas. 
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.16 - Encerrada a etapa de envio de lances, o (a) Pregoeiro(a) encaminhará no sistema a 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. 
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
6.19.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/20 19. 
6.20 - O preço total que seja superior ao estimado para a contratação, constante do Termo de 
Referência no Anexo 1, não será aceito e adjudicado. 
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
6.22 - O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos 
complementares à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação. 
6.23 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do c
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6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, as Licitantes interessadas 
deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
Internet. 
7.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br. 
7.3- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
7.4- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.5- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

PROPOSTA DE PREÇO 

8.1 - A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para cada 
ITEM, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema 
eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta para 
cada ITEM; 
8.3 - A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 
8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão 
pública. 
8.5 - O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.5.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a). 
8.6.1 - Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances. 
8.7 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a) 
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no 
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada nos termos do item 8.7, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências 
contidas no Termo de Referência (ANEXO 1 - Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos 
da Lei. 
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8.8 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a)Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

Deverá ser apresentada conforme Anexo V - Modelo de PlanilhalProposta de Preço em uma via 
ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.° do CNPJ, 
endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 

Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação. 
A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o 

prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias. 
8.10 - O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.11 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os valores 
de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
8.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no 
ato do envio de sua proposta de preço. 
8.13 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET - e as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital prevalecerão às últimas. 

9— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
9.1.2 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o comprador e nem 
firam os direitos dos demais Licitantes. 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 

não se refira à integralidade ITEM; 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° 

do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços 
inferiores a 50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei n° 
8666/93. 

não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no instrumento 
convocatório. 

do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada ITEM; 
9.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal, 
caso apresentado. 
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9.4 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará a proposta adequada ao último 
lance ofertado na etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços, 
solicitadas nos subitens 8.7 e 8.7.1 deste edital, à Secretaria Municipal demandante, para 
análise e parecer quanto a disposição dos preços e custos apresentados, considerando o 
atendimento das especificações do objeto, que determinará a aceitabilidade ou a recusa das 
mesmas, devidamente fundamentada. 
9.4.1 - Após manifestação da Secretaria demandante quanto ao disposto no item 9.4, o Pregoeiro 
prosseguirá para a fase de análise dos documentos de habilitação da empresa ora arrematante. 
Caso o parecer seja desfavorável o Pregoeiro desclassificará a arrematante e convocará a licitante 
melhor classificada na disputa dos lances. 
9.4.2 - Havendo a convocação da licitante remanescente na fase de preços, o pregoeiro procederá 
às mesmas condições previstas no item 9.4. 
9.5 - O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

10— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
junto a proposta de preços, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 
10.2 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

10.2.1 - Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato social 
consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer alterações 
após a consolidação deverá ser apresentada; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante; 
Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358, de 05 de setembro de 2014; 
e) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/20 11; 

10.2.3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital; 
10.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou Certidão de Recuperação Judicial afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme 
disposto no Acórdão 1201/2020-TCU, expedidas pelo Distribuidor da sede do Licitante dentro do seu 
prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade expressamente, serão consideradas 
válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão, salvo as 
exigências constantes no item 10.6, alínea "e". 
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b) Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e Encerramento 
e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a demonstração 
de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010 
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § lO e § 5° da Lei n° 8666/93, conforme 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  --------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG =  ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

10.2.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), em 
qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto no 
item 10.2.4, alínea "b" e seus subitens; 
10.2.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade; 
10.2.7— Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente, 
nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste 
Município; 
10.2.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Município 
de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação; 
10.2.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituída pela 
apresentação da cópia ('devidamente autenticada nos lermos do item 10.5) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante. 
10.2.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital. 
10.3 - ALEM DESTA DOCUMENTAÇAO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1. 
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10.4.1 - E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), confonne art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.5 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas, exceto nos casos dispostos no item 6 do referido Edital, em 
observância às regras contidas na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada 
no DOM n° 5096 de 24 de março de 2020. 
10.6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
seguinte: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas 
para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 
c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se 
o disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
10.8 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que 
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5° art. 30 da Lei Federal n° 
8666/93; 

Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a 
contar da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 
descrito no item 10.2.4, alínea "a" deste Título. 
10.9 - O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 
10.10 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos de 
habilitação referentes à qualificação técnica à Secretaria demandante, para análise e parecer das 
exigências técnicas dispostas no item 10.2.3 do presente edital e no Termo de Referência - Anexo 
1 deste Edital. 
10.10.1 - Após a manifestação da Secretaria, o (a) Pregoeiro (a) fará a conferência das demais 
documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
10.11 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 	

. G. M 
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11—DOS RECURSOS 

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos 
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
13.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

PAGAMENTO 

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 
Natureza de Despesa:

(A~n~ 

G. M 
1S8d0 

pss 

Rii (I Ppnhn RrsiI 1011 - PIri q (1p. .Iiilhn - Anyo 1— Sr Frnr,içrc, 



CPL/PMBV 
Fis._________ 
Proc. 012425 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- 	 - 

__ 

Ru 

Fonte de Recursos: 
Valor Estimado: R$ 6.885.000,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil reais). 
14.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
14.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

15.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo 1, do presente edital. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
17.1.1 - Anexo 1—Termo de Referência; 
17.1.2 -Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
17.1.3 - Anexo III - Minuta Contratual 
17.1.4 - Anexo IV - Informações para Formalização do Contrato; 
17.1.5 - Anexo V - Modelo de Planilha / Proposta de Preço. 
17.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
17.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.4 - O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 

30 do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93. 
17.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, n°. 
1011, Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130, observando as normas de 
higienização e prevenção determinadas pelas autoridades sanitárias, em atenção às regras contidas 
na Portaria n° 003/2020 - GAB/CPL de 24 de março de 2020, publicada no DOM no 5096 de 24 de 
março de 2020, e no Decreto Municipal n.° 044/E de 31 de março de 2020, publicado no DOM n° 5102 
de 01 de abril de 2020. 

C.G.M 
Ansad0 
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17.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
17.4.3 - Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24(vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
17.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
17.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 

§ 10 do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.8 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.9 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
17.10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.11 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR, 23 de outubro de 2020. 

Néria G4 ià cBenicio 
Pregoeira 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

01APRESENTACÃO 
1.1 Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, e pelo 
Decreto Federal n° 10024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, bem como em atenção ao 
Decreto Municipal n° 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM do dia 19 de 
novembro de 2014, que regulamentou o Sistema de Registro - SRP previsto no § 3° do art.15, e art. 
118 da Lei Federal n° 8.666/93 e ao Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, assim 
como demais legislações complementares aplicadas a matéria, elaboramos o presente Termo de 
Referência para Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 
(COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

02 DO OBJFTO 
2.1 Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID - 
19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 
A eventual aquisição em comento é essencial, do ponto de vista desta administração, porque será 
destinada a abastecer a Secretaria Municipal de Saúde com Testes rápidos para diagnóstico 
laboratorial para identificação do vírus SARS-CoV-2, assegurando aos usuários e aos profissionais 
da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo 
CORONAVIRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste modo realizar o monitoramento da 
circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 
Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid- 19), os 
sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 
possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 
preparados para dar continuidade na prestação do serviço suprarnencionado sem interromper a 
assistência à população. 
Considerando que o Estado de Roraima não repassou os testes necessários para suporte ao 
Município de Boa Vista, fato esse que já ensejou Ingressar com a ação no dia 21/05/2020, sob o 
processo de n° 0812974-92.2020.8.23.0010 no qual ainda assim os testes continuaram a não ser 
repassados ao município. Assim, faz-se necessário tomar medidas administrativas, visando 
abastecer de números suficientes de testes rápidos, a rede de Atenção Básica para atendimento da 
população em geral, bem como para uso das equipes de saúde e dos próprios servidores municipais 
que trabalham no enfrentamento à Pandemia. 
Considerando que há outros processos abertos com objeto semelhante do em tela, no entanto 
diferente, tendo em vista que o único item deste processo trata-se de teste para detecção qualitativa 
de antígenos de SARS-COV-2, o que ainda não foi comprado por esta Superintendência de 
Assistência Farmacêutica, e que tem qualidade superior aos outros inicialmente adquiridos. 
Tendo em vista os fundamentos supracitados, bem como em atenção a elaboração do Plano de 
Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid- 19) no Município de Boa 
Vista - Roraima: a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronav 
(CO VID-1 9), responsá vel pelo surto de 2019"; A Declaração de Emergência em Saúde Pú 	M 
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Importância Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); A promulgação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que "reconhece o Estado de Calamidade Pública em 
razão da pandemia do Coronavírus no Brasil"; A publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 
Ministério da Saúde, que 'reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo 
território nacional"; E ainda, em atendimento aos Decretos Municipal: n° 033/E de 16 de março de 
2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19)", no  038/E de 22 de março de 2020. "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de 
enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 19) ", n° 40/E de 26 de março de 
2020— flexibilização - "que altera o Decreto n°038/E de 22 de março de 2020"; e o n°41/E de 31 
de março de 2020, "que prorrogam os prazos estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e n° 
035/2020/E"; resta justificada a importância e necessidade da abertura do presente processo, para 
Eventual aquisição de material de diganóstico clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-COV-2, para atendimento anual e pandemia ao novo Coronavírus (COVID-
19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA. 
Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e da 
seleção da proposta mais vantajosa para Administração, bem como de atender com maior brevidade 
possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão do novo coronavírus (COVID-19). 

04 DESCRICÃO DO OBJETO E OUANTITATI VOS 
4.1 A descrição e quantidade a ser adquiridas são as descritas conforme Anexo 1, deste Termo de 
Referência. 
4.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição do Material de Diagnóstico Clínico - Teste 
para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, fornecido pelo código CATMAT 
cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o constante no anexo 1 deste Termo 
de Referência. 

05 DA VEDACÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a 
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica 
financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do 
artigo 33, da Lei n. 8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do 
Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

06 DAS CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO DA LICITACÃO 
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo 
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1 à V: 

Habilitação jurídica; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 

e) Qualificação Econômico-Financeira; 	 C. G.M 

d) Qualificação técnica: 	 (Ánlis ad0 
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dl) Licença sanitária da empresa licitante, expedido pelo Orgão Sanitário ou documento que a 
isente; 

Autorização de Funcionamento - AFE, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, conforme RDC n° 16/2014, compatível com o objeto da licitação ou 
documento que a isente. 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/200 1 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o 
caso ou documento que a isente. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a 
apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as 
regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

07 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 O prazo para entrega do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade desta Secretaria; 
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666 de 

7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 
município, no horário de funcionamento (8h30m às 1 lh3Om e das 14h30m as 17h30m); sem 
nenhum tipo de ônus ao município; 
7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 
7.4OObjeto será recebidoeaceito,daseguinteforma: 
7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes 
verificações: 

Quantitativo do Material de Diagnóstico Clínico entregues; 
Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor. 

7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento 
provisório, compreendendo as seguintes verificações: 
a)Os Materiais de Diagnóstico Clínico entregues de acordo com as especificações exigidas no 
Edital e na proposta da CONTRATADA; 
b)Qualidade dos Materiais; 
c)Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta 	apresentada pelo 
Fornecedor. 
7.5 As despesas da entrega do Material de Diagnóstico Clínico, fretes e carretos serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
sobre a entrega; 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3; 
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e fiscalização do contrato; 
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contida 
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neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Diagnóstico Clínico, será (ão) rejeitado (s), 
devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste Termo; 
7.10 Os custos da substituição dos Materiais de Diagnóstico Clínico rejeitados correrão 
exclusivamente à conta da Contratada; 
7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos Materiais de Diagnóstico Clínico, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos; 
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta; 
7.13 Os Materiais de Diagnóstico Clínico deverão ser entregues acondicionados, em embalagem 
resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade fisica 
durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e 
outros tipos de avarias; 
7.14 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem em desconformidade com 
as descrições conforme anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa; 
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

08 DA GARANTIA 
8.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
8.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 
8.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela contratada; 
8.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência; 
8.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 
vencido, e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 

09 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Realizar a entrega, conforme especificado no anexo 1. 
9.2 Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando 
a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais de 
Diagnóstico Clínico atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de 
Referencia; 
9.3 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega; 
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9.4 Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 
Diagnóstico Clínico para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior; 
9.5 O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo acarretará a 
imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das sanções administrativas 
e/ou legais cabíveis; 
9.6 Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o objeto licitado; 
9.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
9.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
9.9 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente. 

10 DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILiDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Termo de Referência; 
10.2 Disponibilizar espaço apropriado para guardalarmazenamento dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico, consoante determinação do art. 15, § 70, III da Lei 8.666/93. 
10.3 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação; 
10.4 Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial; 
10.5 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico e verificar o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 
exigências técnicas especificadas; 
10.6 Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
10.7 Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito. 

11 DA FISCALIZACÃO 
11.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 e 73 da Lei n° 
8.666/93 e Orientação técnica da CGM 05/20 16, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 
4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
11.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

12 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
12.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 
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Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

12.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas em Edital e as demais consideradas legais; 
12.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos 
constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou 
cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício 
dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, 
todos da Lei n.° 8.666/93; 
12.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1 % (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
12.5 A multa a que se refere o inciso 11 do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor 
do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
12.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 

e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
12.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
12.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
12.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
12.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente 
autorizado. 
12.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 
2 a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infracão 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 	 - 
05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
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06 	1 Multa de 9.6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
ITabela 2: Tipos de Infração  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução 1 
de outras obrigações contratuais, por ocorrência;  

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 1 
nesta tabela de multas, por ocorrência;  

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes às 2 
suas atividades, por ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 
por ocorrência;  
Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 
Deixar de 	comunicar, 	por escrito, 	à 	Instituição, 	imediatamente após o fato, 3 g 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; ___ 

Deixar de designar preposto, por ocorrência; 

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 
10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, seni a devida justificativa, por ocorrência; 
11 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
12 consequências Letais; 6 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI, que 
13 dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
14 em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 6 

que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência.  

13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
13.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, no ioi 1 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
13.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
13.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
13.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da propor
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Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
13.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
13.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusi6ve quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
13.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

14 DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 
14.2 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, durante esse período a 
SMSA não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15 DOS CUSTOS 
15.1 O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo constará do valor obtido após 
realização de pesquisa de preços a ser realizada: painel de preços, disponível no endereço 
eletrônico http:// paineldepreco.planej  amento .gov. br, pesquisa publicada em mídi a especializada, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contratações similares de outros entes 
públicos e pesquisa com os fornecedores desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 06 (seis) meses, conforme a IN n° 73, de 05 de agosto de 2020; 
15.2 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 
mesmo. 

16 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
16.1 Nos termos dos artigos 7° § 2° do Decreto 7.892/2013 e art. 15 do Decreto Municipal n° 113 - 
E, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

17 DA UTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à SMSA. desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
no  8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o limite adicional de 100% dos quantitativos 
registrados para utilização da SMSA. 

18 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
18.2 Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
18.3 Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
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18.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
18.5 Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
18.6 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 
19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
19.1.1 Pela Administração, quando: 

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta no Edital da licitação; 
A detentora não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
1) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso 
do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços; 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Município-DOM, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação; 
19.2 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

20 DAS CONSIDERACÕES FINAIS 
20.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
20.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste instrumento; 
20.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos Materiais de Diagnóstico 
Clínico constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no 
FORO da cidade de Boa VistalRR. 

21 ANEXOS 
21.1 ANEXO 1 - Descrição do Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa 
de antígenos de SARS-CoV-2 com Respectivos Quantitativos. 

Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2020. 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1- PLANILHA ORIGINAL ANTES DA BIPARTIÇÃO DO ITEM 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE 
SARS-COV-2. 

Item 
Código 

Com prasNET 
Descrição do Material Médico Hospitalar Unida 

de  
Quant. 

Teste 	de 	ensaio 	imunocromatográfico, 	para 	detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de 
swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve 
ser embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
467048 Um sachê dessecante com sílica gel. Kit 100.000 

Tampão de extração. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções_de_uso.  
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ANEXO II 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONA VÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

VALOR 
ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÉDIO 

VALOR 

UNITÁRIO 
MÉ DIO TOTAL 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS 
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve sei 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 

467048 
Um sachê dessecante com sílica gel. Unidade 98.839 68,85 6.805.065 15 
Tampao de extraçao. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRIIICIPAL  

Teste de ensaio imunocrornatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS 
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve se 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Um sachê dessecante coin sílica gel. 

2 467048 Tampão de extração. Uti idade 1.161 68,85 79.934,85 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

EXCLUSIVAMEINTE AS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUEN( 
PORTE- EPP - COTARESERVADA  

VALOR GLOBAL DOS ITENS [R$ 6885 OOO,OO 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMBV/SMSA-
PREGÃO N°/2020 
OBJETO: 	EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA 
ATENIMMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍJ(US (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário. 

__ 	 _ 	portador da CI no  
e cic no 	 * residente e domiciliado na Rua 

nesta Capital, doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, e a 
Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° ......................... 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n° 012425/2020, em consequência do Pregão Eletrônico n° 170/2020, para 
Registro de Preços, homologado em ............por despacho exarado às fis . .......... do referido 
Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos 
omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA(S): 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) ITEM(S) 
VALOR TOTAL DO(S) 

ITEM(S) 
1 e 2 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE DIAGNOSTICO CLINICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA 
DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes 
na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico 
supracitado, os quais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1 - A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
Órgão Gerenciador 
S'ecretaria Municipal de Saúde - SMSA 
2.2 - A esoecificacão do objeto e auantitativos. a serem adauiridos nelo ORGÃC 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 
do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 	 c. G. M 

(Analisado)  
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CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATAJ 
DO FORNECIMENTO[PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução 
do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ORGAO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ 	e o preço acertado é o 
constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, 
devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos 
da legislação em vigor. 
4.1.1 - E vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 1°, do art. 11, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e no §3°, do art. 25. do Decreto Municipal n° 113/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGÃO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão 
divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGAO GERENCIADOR deverá: 

Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando 
à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.!) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação; 
Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na 
planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao últin

naado 

verbal. 	 C
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4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ORGAO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro 
de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data 
de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro. 
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
4.2.8 - E vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços 
de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente ou 
totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 3°, III, do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n°7892/2013 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ORGAO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇ2S... 
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciaç0da M'\ 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de: 
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas; Ans8d0 

Ms 
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b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 no tocante 
ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; 
Tiver presentes razões de interesse público. 

6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGÃO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, 
consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção 
ao § 8°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 	

G. 
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7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo 
conforme as regras estabelecidas no art. 11, alíneas 'ia" a "h", do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem 
como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União - DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante § 1°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 
113/E. 
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação, consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §40  do Decreto n° 7.892/ 2013 e 
consoante §50, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto 
Municipal n° 113/E. 
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - O Foro da Cidade de Boa VistaIRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas que 
também assinam. 

Boa Vista - RR, 	de 
	

de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
	

PELA FORNECEDORA REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 
................................................................................... 	CTC........................................... 
................................................................................... 	CIC........................................... 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA .........................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Peni-ia Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 

9 _________  	portador da ci n° 
e CIC n° 	residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° ......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento, tendo 
em vista o constante e decidido no Processo Administrativo no 012425/2020, doravante referido 
por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico n° 170/2020, homologado em ............por 
despacho exarado às fis . .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS DE SARS-
COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVIRUS 
(COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e 
Termo de Referência, correspondentes aos Itens de 1 e 2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 170/2020 e o anexo 1 (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA; 
ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1— A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2— Os prazos, condições para o fornecimento são os constantes do Termo de Referência, Anexo 
1 do edital da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 	 ), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 
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rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação 
em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em 
anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela SMSA/PMBV e 
das respectivas certidões; 
4.2.1 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130. 
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e 
no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo 
Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta; 
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.10 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rala tempore, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I(Taxa  SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Diagnóstico Clínico que estiverem abaixo do padrão 
estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega; 

1 Analisado ) 

Ass 
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5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos, serão 
suportados exclusivarnente pela contratada; 
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, 
sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca 
e procedência; 
5.5 Serão rejeitados os Materiais de Diagnóstico Clínico que apresentarem prazo de validade 
vencido, e que tiverem em desconforrnidade com as descrições conforme o anexo 1, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa. 
5.6 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro, conforme disposto no art. 57 
CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/20 19, aqui não transcritas, compete: 
1— Ao CONTRATANTE: 
1- As obrigações da CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do 
edital da licitação. 
11—A CONTRATADA: 
1 - As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do 
edital da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n° 	, de 	//2020, no valor de R$ ________ (). 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições 
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93. 
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme disposto no art. 65, § 10, da Lei n° 8.666/93. 

( C.  Analisado ) 
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10.4 — Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 — A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo 
Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, 	de 	de 2020. 

CONTRATANTE: 
	

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
1 . ................................................................................... 	CIC: 
2 . 	................................................................................... 	CIC:  
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1— DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: 
	

EST.: 

TEL (XX) 
	

FAX (XX) 

2- ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1 	Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

2 	Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do 
contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para 
a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 

1 Anà4S8dO) 
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ANEXO V - MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N.° 012425/2020-SMSA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 170/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA 

ITEM MARCA ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Teste de ensaio irnunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS 
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve se 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Um sachê dessecante com sílica gel. Unidade 98.839 
Tampao de extraçao. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

AMPLA CONCORRENCL& - COTA PRINCIPAL  

m CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de huanos. Cada dispositivo deve se 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 
Um sachê dessecante com sílica gel. 

2 

Teste de ensaio imunocromatográfico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS- 

Tampão de extração. Unidade 1.161 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 
Instruções de uso. 

EXCLUSIVAMENTE AS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENC 
PORTE- EPP - COTA RESERVADA  
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Local de Entrega: 
Prazo de Validade Proposta: 
Prazo do Fornecimento: 
Banco : 	Agência: 	 C/C: 
Boa Vista-RR, 	/ 	/2020 1 	 Ass. e Carimbo do Proponente 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - São Francisco 

CPLIPMBV 

Fis. 	22. 
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23/10/2020 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 	 23I10/2.20 14:00:02 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.govbr/compras) na data de 26/10/2020. 

Resumodo 	Aviso 	de 	Licitação 	................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Órgão UASG Responsável 

93620 - ESTADO DE RORAIMA 
------------------- 

980301 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTAJRR 

Modalidade de Licitação 	N'da Licitação Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregao 	 00170/2020 Eletronico 	 Registro de Preço (SRP)Aberto 

N'da IRP 

00082/2020 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

012425/2020 	i 	Menor Preço Sim 	 Não 

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

2: mes(es) 	Equalização de ICMS . 	Internacional 	......................2.: 

Objeto 

Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção qualitativa de antígenos de SARS-00V-2, 
para  atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus 	(COVID -19), 	das unidades de saúde da Secretaria Municipal de: 
Saúde - SMSA. 

Data da Divulgação 

26/10/2020 

Data da Disponibilidade do Edital 
	

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Apartirde L2.6!10/.29?0às 08:00 
	

Em ,12/l1/2O2O 	:às1000 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação 

(paado 



DIÁRIO OFICIAL DA tJNIÃO - seção 3 

FORNECEDOR: MAXLAB PRODUTOS PARADIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o o.5  04.724.729/0001-61, no valor total: R$ 625,60 (seiscentos e vinte e cinco reais e 
sessenta centavos). 
FORNECEDOR: NOSSA PHARMACIA- LTDA inscrita rio CNPI sob a n.0 04.210.418/0001-84, no 
valor total' R$ 1.198,00 (um mil cento e noventa e oito reais). 
FORNECEDOR. TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.v 
32.364.822/0001-48, no valor total. 5$ 18.783,00 (dezoito mil e setecentos e oitenta e três 
reais). 
VALOR tOTAL DA ATA: R$ 328.155,88 (trezentos e vinte e oito rol cento e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos) 
Prazo: 12 meses. 
Obs.: A íntegra da ata rr 009/CPL/2020 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de 
Teixeirápolis 	http://transparencia.teixeircpolis.ro.gov,br/ 	ou 	no 	site 
http://www  diar:omunicipal.corn.br/arom. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS NT 10/C1P112020 

Processo administrat no nt Cl 404/2020 Pregão eletrônico nt 001/CPL/2020 Edital n 
093/CPL/2020 Objeto Contratação de empresa para aqu sição de material permanente 
(Tablets e Notobooks), pelo sistema registro de preço SRP. 
O MUNICíPIO DE TEIXEIROPOLIS/RO resolve nos termos da Lei Federal 8666/93, bem como 
da lei 10.520/02 e Decreto 7892/13, REGISTRAR OS PREÇOS. 
FORNECEDOR. VIXROT SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.0  
21.997.155/0001-14, no valor de: 9$ 05.127,60 (trinta e seis mil cento e vinte e sete reais 
e sessenta centavos). 
VALOR TOTAL DA ATA ES 36.127,50 (trinta e seis mil cento e vinte e sete reais e sessenta 
centavos). Prazo: 12 meses. 
Obs.: A íntegra da ata n 010/CPL/2020 poderá ter obtida rio site da Prefeitura Municipal 
de 	Te xeirôpolis 	http'//transparencia.teixeiropolis.ro.gon.br/ 	ou 	no 	site 
http://www.diariomunicipai,com.br/arom.  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90/CPL/2020 

Edital Nt. 102/CPL/2020 
Processo Administrativo te Cl - 454/2020 

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis - 90, atraves do Pregoeiro nomeado 
pelo Decreto Municipal n0  005/GAR/2020 de 27 de laneiro de 2020, torna publico que 
realizara a Licitação na modalidade. Pregão Eletrbn:co, tipo Menor Preço e sera julgado 
Menor Preço por IrEM/LOTE, nos termos da Lei Federal n 10.520/02, Decretos Federais ve 
3555/00 n'S 450/OS e n10.024/19, decretos Municipais O083/GP/07, n'139/GAB/2017 e 
092/GAB/2020, de 07 de julho de 2020, e a lei geral municipal 729 de 11/07/2013, 
aplicando-se subsidiariarnente a Lei çQ  9.555/95, tambem a lei complementar eu 123/2005, 
combinando com a lei complementar nt 147/2014 Para atender a Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo - SEMEcT e Secretaria Municipal de Licitação e compras - 
SEMLEC. Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de material permanente 
(computador portatil - Notebook), pelo sistema registro de preço - SRP. Estimado no valor 
lota de 9$ 484.247,97 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e duzentos e quarnnta e sete 
reais e noventa e sete centavos(. Processo administrativo ne 01 - 454/2020 Data para 
recebimento de oropostas: 26/10/2020 a partir das 081h00min, até o dia 09/11/2020 até as 
081h00nnnh. Data para abertura de propostas: dia 09/11/2020 as OOROSmin e inicio da 
sessão publ ca: da 09/11/2020, com 'nicio às lOhOCmin hoiario de Brasi a - DF, local 
www.licitanet.com.br. Informações complementares O edital encontrar-se-a a disposição 
dos interessados no site supracitado ou ia sala de licitações da prefe tura municipal de 
Teiae:ropolis - 90, situada à Ao. Afonso Pena, n 2280, Centro, de segunda à sexta feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 1.31h00min, ou pelo site 
www.teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações atraves do telefone (69) 3465-
1112. 

feixeiropolis/RO, 23 de Outubro de 2020 
JEAN VIEIRA DE Al 

Secretario Municipal de Licitação e Compras 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 139/2020 

Processo o0  010441/2020 - SMA.AI 
Homologo o Pregão Eletrônico n' 139/2020, Processo n' 010445/2020 - Si 

que tem como obleto Aquisição de maquinas e equipamentos agricolas para abertura, 
preparação de solo, adubação, plantio e colheita de lavouras conduzidas pela Prefeitura 
Municipal de Boa Vista através da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indigenas 
em áreas de assentamentos, periurbanas e comunidades indígeisas, beneficiando 
aproximadamente 2.200 produtores agr colas familiares e 3.300 indígenas, confornre 
Convénio CV. 882200/2019 - CR. 736/2018/MOR, cuja adjudicação do Lote 1 foi a favor da 
empresa AGROSOL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA , CNPJ né 07407 130/0001-79, pelo valor 
total de R$ 2.329 000,00 (dois milhões e trezentos e vinte e nove mil reais) e cuja as 
adjudicações dos Lotes li, III e IV foram a favor da empresa RENAS KERPEL ROTILLI EIRELI 

EPP, CNPJ ex 29.163.159/0001-09, sendo o lote II pelo valor total de 9$ 285.700,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil e setecentos reais (, sendo o lote III pelo valor total de 9$ 
55698,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e noventa e oito reais) e sendo o lote IV pelo 
valor total de R$ 81.410,00 (oitenta e um mil e quatrocentos e dez reais), perfazendo no 
valor total de 5$ 2.752 808,00 (dois milhões e setecentos e sessenta e dois mil e 
oitocentos e oito reais). 

GUILHERME CARNEIRO ADJUTO 
Secretario Municipal de Agricultura 

e Assuntos Ind genas - SMAAI 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 160/2020 - SRP 

Processo ng 013591/2020 - SMEC 
O Municipio de Boa Vista - RR, atraves da Pregoetra designada pelo Decreto n.t 

100/E-2020, publicado no DOM n 5213, de 11/09/2020, comunica a quem interessar que 
apos analise do pedido de Impugnação do Edital interposta pela empresa Di MoveI S.A.  
(Em Recuperação Judicial), inscrita no CNPJ sob o nn 05.423.963/0001-11, fulcrado na 
resposta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, julga IMPROCEDENTE a 
impugnação apresentada. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição 
dos interessados. Na oportunidade, informamos que a data da referida licitação permanece 
inalterada. 

ISSN 1677-7069 	N 205, segunda-feira, 26 de outubro d RD2O, 
- I z. . 	

a' 
Entrega das Propostas: a partir de 26/10/2020 as 9h (Horário de Brasia) nos 

sitio www.comprasnet.gov. br. 
Inicio da Disputa: 12/11/2020 as 10h (Horario de Brasilia) no s'f5 

supracitado 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no sitio 

www.comprasnet.gov  br ou mediante solicitação por e-mail: pregax.pmbv@gmail.com,  
luntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os cxc arecimeolos e as inforrnavões necessárias aos licitantes serão 
prestados pela CPL, nos dias e horarios de expediente. 

NÉRIA GARDÊNIA PONTES BENICIO 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 172/2020 - SRP 

Processo nO 013777/2020 - SMEC 
Objeto Eventual contratação, sob n sistema de registro de preços, de 1 cenças 

de uso de sistema de gestão de processos educacionais, adnrinistrativos, operacionais, 
estratégicos, de ensino remoto e de recursos humanos, de acordo com as normativas do 
MEC, das legislações vigentes nas esferas federal, estadual e municipal, incluindo 
mplantaçãu, configoração inicial do sistema, capacitação, tre:namento, migração de base 
de dados de sistemas legados, integração com sistemas legados conforme padrão definido 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), suporte e manutenção legal, 
corretiva e evolutiva. 

Entrega das Propostas: a partir de 26/10/2020 às 9h no sitio www.1Icitacoes-
e.com.br, 

Abertura das Propostas. 11/11/2020 às 9h3lmin (Horário de Brasília( no sitio 
supracitado. 

Início da Disputa: 13/13/2020 às 105 (Horário cIa Brasilia) no sitio 
supracitado 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sitio www.licitacoes 
e com.br  ou mediante no ic nação por e-mail: pregao.pmbv@tgmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrais do (a( licitante, desde que sela no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessanias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos 
dias e horários de expediente. 

ANDRE NOBREGA FERREIRA LIMA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORA)NÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo ir e  110/2020-CL Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÕPOLIS-RR, 
CNPJ: 01.613 031/0001-RI. Contratada. M PEREIRA BARROS EIRELI - EPP. CNPJ 
00.959.921/0001-30. Contrato ne 110/2020. Objeto -  Aquisição de Peças novas de primeiro 
uso (or guiais ou compatine:s não manufaturadas ou recicladas( para atender as 
necessidades dos veiculos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural do Municoio de Rorainopolis/RR Fundamentação Legal: Art. 51, 
Parágrafo Umoco da Lei 8.556/93 e suas alterações. Vigência, até 31/12/2020. Ponte de 
Recursos. R P - com valor de 5$ 175 035,00 (Cento e trinta e cinco mil e trinta e cinco 
reais(. Data de Assinatura: 26/08/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BAUZA 

AVISO 

CONCORRENCIA PUBLICA NO 2/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0138/2020 - SMOSF 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N 002/2020 
Assunto: JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
IMPUGNANTES: JB SERVIÇOS EIRELI CNPJ (MF( Nt 05.894.590/0001-93 E CONSTRUTORA 
COBRA EIRELI - CNPJ N 03.037.855/0001-35 

A CPL do Município de São João da Baliza/RR, torna publico que após conhecer 
as ranves apresentadas nas peças impugnantes das licitantes JB SERVIÇOS EIRELI e 
CONSTRUTORA COBRA EIRELI, emdecisão compartilhada com a equipe tecnica, decidiu por 
unaninndade dos seus membros pela denegaçlo total do questionamento apresentado 
pela empresa iR SERVIÇOS EIRELI e denegação parcial dos motivos apresentados pela 
empresa CONSTRUTORA COBRA EIRELI Desde já, fica a disposição dos interessados o Edital 
Reformuiado, confirmado a sessão pública para o dia 30/10/2020 as 08:00min. Os Autos 
corrr teor da decisão encontram-se dispxiniveis na CPL do Municipio. 

São joão da Baliza/RR, 23 de outubro de 2020. 
ELIANE FATIMA DE MOURA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

EXTRATO DE CONTRATO NO 65/2020 

ORIGEM. PROCRIO N' 074/2020 - SEMSA. - DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 025/2020 - CFL. 
Modalidade Dispensa de Licitação na foima de contratação Emergenu ai em observancia às 
dispns ções da Lei Federal Nt 13.979/2020, alterado coofornie o disposto na Medida 
Prou soria nu 926/2020 Decreto Municipal Nt 034/2020, Decreto Estadual Nt 29.535-E e 
Art 24, inciso IV, v/r arO. 25 da Lei Nv 8.666/1993 e alterações posteriores. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. CNPI: 02.409.570/0003-19, 
CONTRATADA NATAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI Inscrita no CNPJ: 35.719.098/0001-
15. 
OBJETO. Aquisição de Teedas Pirám des em PVC, para atender ações das equipes da 
Secretaria Municipal de Saude e Saneamento de U:ramutã/RR, a serem utilizado em frente 
das UBS, Academia de Saude, atend mentos das equipes de saude da Secretaria, como 
tambénr nas comunidades insdigenas, nas ações de combate e enfrentamento a pandemia 
do COVID 19 (devido ao enfrentamento da emergência gerada pela pandemia do nono 
corona virus), de acordo com o quantitativo e especificação constante no Termo de 
Referênc a e seus Anexos. 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saude e Saneamento - SEMSA. - Eaercic:o: 
2020 
Programa de Atividade' 10.122.2035.2030.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.52.00. 
Fonte de Recursos: Recursos de repasse para enfrentamento da emergência - Coronavirxs 
- CDVID-19. 
No valor total de. 9$ 47000,00 (Duarenita e sete mil reais). 
VIGENCIA do CONTRATO: Durante toda a pandemia. 
DATA da ASSINATURA: 03/09/2020. 

ROSANA DE OLIVEIRA BORGES V FIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 170/2020 - SRP 

Processo na 012425/2020 - SMSA 

Objeto. Eventual Aquisição de Mateiial de Diagnóstico Clinico - Teste para 

detecção qualitativa de antígenos de SARS-00V-2, para atendimento anual e Pandemia ao 

novo Coronavirus (COVID -19), das un dacles de saude da Secretaria Municipal de Saúde - 

SMSA. 

Ore dv .O0O0d,: 	 o n roeovv  

EXTRATO DE DISTRATO 

Terma de Distrato do contrato n0  033/2320, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para eeecuçãu de serviços de construção de 01 (UMA) escola municipal 
ria comunidade inú:gcnia Serra do Sol, no Municipru de Uiramvjã/RR, firmado com a 
empresa FENIX EMPREENDIMENTOS EIRELLI - ME CNPJ: 19 028 S41/0001-S6; OBJETO: 
Distrato Amigauel do contrato a partir da data de assinatura do presente instrsim 
Em face da desistênciu uolurrtània da empresa, fundairrento Legal art go. 79 	cisu II, 
da Lei 8.556/93. de acordo com a CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo instrumeeto e Distr o, 
rica rescindido un later,slmente o Lontrato para Contratação de evipres es e tal 
para execução de seiviçus de construç6o de OS (UMA( escola nnuinicipal a co ifimv ade 

325//0420. 	
do Sol, ira Município de Uiramvtà/RR, data ice 

o,.,, -, mne -,ex, terei,,  "rir ,v,,iv,na Mv e' 2 avo.: da au/so,izuoL 1 
o.." ,,,mnm,ua',,t,,esr-,ijta ax Cbaoe,  



2 
tona - AD-2 da Controladoria Geral do Municipio - CGM, 
Matrícula: 848188, o qual desenvolve suas funções nesta 
Comissão Permanente de Licitação, referente ao exercício 
de 2019/2020, as quais estavam marcadas para 16.10.2020 
a 30.10.2020, a serem remarcadas para o período de 
02.11.2020 a 16.11.2020, por necessidade dos serviços do 
referido servidor. 

Art. 20  Esta Portaria tem efeito retroativo à 16 de 
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2020. 

Fábio Willian Tertuliano de Barros 
Vice-Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 172/2020 - Registro de Preço 
Processo n° 013777/2020 - SMEC 

Objeto: Eventual contratação, sob o sistema de re-
gistro de preços, de licenças de uso de sistema de gestão 
de processos educacionais, administrativos, operacionais, 
estratégicos, de ensino remoto e de recursos humanos, de 
acordo com as normativas do MEC, dos legislações vigentes 
nas esferas federal, estadual e municipal, incluindo implan-
tação, configuração inicial do sistema, capacitação, treina-
mento, migração de base de dados de sistemas legados, 
integração com sistemas legados conforme padrão definido 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), su-
porte e manutenção legal, corretivo e evolutiva. 

Entrega das Propostas: a partir de 26/10/2020 às 
9h no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

Abertura das Propostas: 11/11/2020 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado. 

Início da Disputa: 11/11/2020 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados,  

no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou mediante soIicitciçà/ 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com Ô - -
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima iá mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente. 

André Nóbrega Ferreira Lima 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 170/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 012425/2020 - SMSA 

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Diagnós-
tico Clínico - Teste para detecção qualitativa de antígenos 
de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Panclemia ao 
novo Coronavírus (COVID -19), dos unidades de saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Entrega das Propostas: a partir de 26/10/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br. 

Início da Disputa: 12/11/2020 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br  ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com,  juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima iá mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente. 

Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 139/2020 
Processo n° 01 0445/2020 - SMAAI 

PODER EXECUTIVO 
Drefeita 

Lana Teresa Saenz Surita Guimarães 
ice-Prefeito 

Arthur Henrique Brandão Machado 
Gabinete Executivo 
Paulo Roberto Bragato - Interino 
Procuradoria Geral do Município 
Morcela Medeiros Queiroz Franco 
Controladorua Geral do Municipuo 
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação 
Artur José Lima Cavalcante Filho 
Consultor Geral 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG 
Paulo Roberto Bragato 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC 
Maria Consuêlo Saies Silva 
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira 
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 
Thayssa Pereira Cardoso - Interina 

Secretaria Municipal de Economia, Planelamento e 
Finanças - SEPF 
Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretaria Municipal deAgricultura e 

MAA Assuntos Indígenas - SI 
Guilherme Carneiro Ad1uto 
Secretaria Municipal de Serviços Publicas e 
Meio Ambiente - SPMA 
Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC 
Raimundo Weber Araúio Negreiros Júnior 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
Raimundo Barros de Oliveira 
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV 
Cremildes Duarte Ramos 
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 
Honei Wilson da Rocha Maceió 
Secretaria Municipal de Proletos  Especiais - SMPE 
Thayssa Pereira Cardoso 
Empresa de Desenvolv!mento Urbano e Habitacional - EMHUR 
Angélica dos Santos Leite 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Visto - FETEC 
Daniel Soares Lima 
Agência Reguladora Municipal - 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Mupicípio - GPDO/SMAG 	 G. ADMINISTRAÇAO E DIAGRAMAÇAO 

Palácio 9 de Julho - Rua General Ponha Brasil, N° 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima na(s8 
Telefone: (95) 3621-1 848- Telefax (95) 3623 - 2611 - Site: www.boavista.rr.gov.br  

Marcio Batista Herculano - Diretor 	 Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora 
Fernanda Campos Nascimento - Diagramadora 	 Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora pss 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 17212020- Registro de Preço 
Processo n1  01377712020- SMEC 

ObjeIn Eventual coir/ralação sob o sisteniu da registro de preços, de licenças de uso de sistema de gestão 
de processos educacionais. adnrinistralivuo, operaciorsais. estratdgicoo. de ensino resisto e de recursos humo 
rios, de acordo com as normativas do t.IEC, das legislacães agentes nas es/eras lederal, estadual e municipal, 
incluindo implantação, conFigurarão uncial do sistema, capacitação, treisaniento. migração de b050 de dados 
de sistenias legados> integração com sistemas legados contornre padrão dehnido pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura (SMEC), suporte e manutenção legal, conetiva e evolutiva 
Entrega das Propostas: a pooó de 20/1 0.2020 às Oh rio sitio swM.licit500es-e.coni.bs. 
Abertura das Propostas 11/112020 ao 9/i300iin (Hordrio de Brosiia) Ira siba supracitado 
Is/cio da Disputa. 1111112020 ás 1 Oh )Horario de Brasilia) no sito supracitado. 
O Edital encontra-se ã disposição dos inireressados no sitio vremv.Ircitacoes-e.corn.hr  ou mediante solicitação 
por e-mail pregao pmba@gniail.coni, juntamente com os dados carlastrais do (a) licitante, desde que seja eu 
prazo acrma já niencionado Os esclaiecii000tos e ao intorioaçães necessárias aos licitantes sorOr prestados 
pela CPL, nas dias e horã005 de expediente. 

u1ordr/ Nóbrego Ferreira Limo 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTI, 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO- Li':. 

GACINETE DAPRESIDÉNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Elnrrórirca ul 11012020 - Regiulin er Irrcos 
Processo ul 012425t2020- OUSA 

Objetn Eventual Aqaisrdo de t./atenial de Diagnóstico Otirmico - Teste para dorcuçdn qunlealiva da a'ulignnns 00 

SARS-CuV-2 para atnndinreirtc anual e Parrdemia ao novo Cotunauirvs ICO'/lO - 1 sj das unidades do saude os 
Secretaria Maniopal de SaUde - OUSA 
Entrega das Propsstas a partir de 2011012020 as Oh ihiorãrio de eras/rol no O/lis ecuM Coniprasrer.gOa Er 
rn;cio da Dispura 12111/2020 as 1 Vn Horãrlo de Brasilia/ira sito oupracoado. 
O Edital encontra-se o disposição dos irrreressados no sitio cem, comprasoet.gon.br  ou nredlanle solo iaçno Por 
e-mail pregao,porbv©pr.ai com juntomenre cani os dados na/astrais 00/0/ linirarite desde que se/o ao prazo ocos 
a mencionado O; escla'ncinienies e as informações necessárias ano hcirantes serão poesiadon pela CPL rins dias 
e huraflos de eupeoinnrr. 

11/ria GardOnia Pentes Benicio 
Em goei'a 

0, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIST,u 

COMISSÃO PERMpeIEtdTE DE LICITAÁO - CPL 
GABINETE DA FRESIDÃNCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico r 13912'U20 
PicamOs e  010445/2020 - 

homologo o Piegãa Elnirnniro o' r3012020. Processos' 01 044 512025- 5f,f0J querem coma obe1oAouisrçãa se rrdqui-
nas e eqaiparrinirruo agircalas para abertura preparação dn solo, adubação. arrtu e coberto de lv-vouras zorlduzi400 pela 
Prntedvra Nluopal de Boa Vista através da Secrerar.a Municipal de Agncubiura e Assuntos lrriflgenas em a,-as de asseo 
romenos. penurbanoe e conrunidades rnr.Egenas, Ema/vendo ap'orimaea'rixflre 2200 pivau'síes ao-isolas tam'Iiares e 
3.300 indigenas eootnrme CeisuémnoCd. 882200120t8-CR. 73/O018/MOR cui. ad1udcaçãu do Loie lIa a favor da cci. 

55OAGROSOLSDLUGOESADRlcOL0.sLTDA. ÇNP10707437.i33i000t-7R. pnlovaIorroroldo Rã 2 329.500,O0idnis 
nrl/rães e trezentos e 'Are acene mil cosi e viga as adiudrcaçôns do, 1 rIas II, III e IV tnrarri a tavor do empresa RENON 
KERPEL RCTILLI EIRELI - EFE. CNPJ md2R 163 159iOSit-O5 sen000loln II pelo valor iolat de (15 205.700.00/dvaeol.Ds 
e sineta e cruzo nril e setecentos reais / senda o tola III pelo valor coral doRS 60.600.00 Isessonla e seis mil e seisoenros 

e inventa 5 mio ieaisl e sendo o lote IV pela valor tonal de OS atolo DO InTento e um crI e 000lmocentos e dei rea's/ 
pertazendo na valor rolar de 022702.808.00 (dois rnilhdes e setecentos e sessenta e dos eu.I e vilocentos e oiro cos;. 

Guilherme Carriaru Adulo 
Secrer000 Municipal de Vgricvlisia e Assunios Irudigenas - EMA5.I 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LO/ASSôO PERMANENTE DE LICITAÇAO- CPL 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

COM iJ  O ICAD O 

°regáv Eletrõnica n 180t2020-Registro de Preços 
Processe M0t350ii2020- SMEC 

(.1. Ilunicisa de Vua Vis/a - RR. otraués do Pregnorro designada pelo Decreto o • 152,1L.2023, pubi lado ris DO°,I ri 
de i /00,0020, 000ivriica a queni irrreresoai que após análise do ped.do  de In:pugrimdo do OdIaI irrterperra pela 

empresa O. Musal S A. lEr' Recuperação JaTiciotl inocula no CNPJ 0000 ul 05.423 O03l0Nt-ti. lo/corto na resposta 
da Svcierarra tãvnue.nal de Educaçãu e Cuãvia-Sl,(EC julga IMPROCEDENTE a rnrpu7eaçãu apresestOda Adecsão 
lia iningra caveira-se acasladv aos avIos a disposição dos interessados Na oportunidade 111toli000ros que o data 00 

rntmeruda lcrração nornionece nel'ernda 

Rosam de Oliveira Borgas Vieira 
Pregserra 

- CARTÓRRDE REGISTROEMÓVEIS 	 J 

Edital flv  49/2020 

NERLI DE FARIA ALBERNAZ. Olmul Titular do O/cialato do Reqrslro de Erráveis da 
Ccrrra'ca de Boa Vista - RR na torma do Lar, alc. 

SAIBAM qoontoo aplanaste Edital vimos ou dele contrecimerilu toereiri, que por parte 
ou XANAOU EMPREENDIMENTOS LEDA, CNPJ n 14.767.275r0001-60. (oram depusilndos neutn 
Seme'ilio, para os Erro da lei Federal riu  6700. de 17.12.79, da lvi Municipal ri0  025. de 28.1.2000, a 
petição. pIorra, niolmoninio descnit,vos, autorização de irrslelnçãO, alanvaduo pela Eiopneou de 
Desenvalnimeoto Urbano e Habr'acional-EMHUR e pela Sec'nlonra MuinU'pal de ServiçOs Pviblipos o Me.o 
Ambienila, Ioi dado eirtrada num pedidn de registrado LOTEAMENTO RESIDENCIAL XANADU, oriundo 
do Durn'rco plemo dc Loto do termas urbano e0  241). da Oradra ri 672, doou DO, Bairro Cnçami, desla 
Cidade composto  de 100 )coolo e se s) loles nesideumciaio e AI urna) Arca Verde, abraungetido v ãres loral 
co 04.244,00-r0, incluorudu 'cas, avenidas e cantos mortos, dentro dos sagu/ri/ao limites e me'rvgens do 
runlorelo lota, assim doscrrrlinado Freurte com a Avounida Getúluo Vargas, medindo 240.16 metros' Fundou 
conu a Cliacama Changr.-tá, medindo 230,50 metros: Lado Drre1la cor o Sito ARo Gab'ret, medindo 268.30 
riolmno e Lado Eszuuicrde com o Clubo Ar/Aipo Tela'na )CAT), mcdindn 2611,40 melros, ou sov, a área loivi 
de 64.244,00ro, regisrmado mienta Serventia no Mutmnoula 110  40200, do Livro riu  2fRegrslmn Geral. A 
roclaroação de quem se julga,  prejudicado deverá som eiicvmimihado ao O/oral 0110 cole ouibscreve no prazo 
cio 15 gonzo; dias a contar da ullioia rulrticaçao do prescnire Edital n'ia Ptar'l-i do lotoarnoelo, que solord 
oro 03 'ês/ doa c0050P1ilinoS mm jornal de circuilação ordria  e no Diário de Josoço Elelrôrnic.i desta 
Das/ai. Dado o ponsarto 'resla D'dado de Bon Violo, Capital do Bolado de Roraima. doa nrmmtO dias do mois 
de coroEi'., Lii au deooi'nrl e urr,lur 21/ 10.2020;. O Olicial t"teniruo. 

NERLI DE FARIA ALBERNA2 
OFICIAL INTERINO 

'5 	'O 
o 
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Grnail 	 Pregão PMBV <Preao.Pmbv@maiI 	 '1 

Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - PE 
170/2020 
2 mensagens 

operacionaI@Iicijur.com.br  <operacional©licijur.com.br> 	 27 de outubro de 2020 16:09 
Para: pregao.pmbv©gmail.com  
Cc: Franklin Petry 1 Diamond <comercial@dmd.ind.br>, Mauricio LiciJur <mauricio@licijur.com.br>, Licijur - 
Jurídico <juridico@licijur.com.br>, oportunidades@licijur.com.br  

Prezados, boa tarde 

Solicitamos esclarecimento, referente a descrição do item " Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos de SARSCoV- 2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos.", 
verificamos que o item se encontra sem especificações técnicas. Questionamos se a sensibilidade e 
especificidade do teste de nasofaringe, o mínimo a ser aceitável por esta Administração é de 
sensibilidade de 90,0% e especificidade de 99,9%? 

Atenciosamente, 

Licijur 1 Soluções para Governo 

+55 (51) 3333-5556 

+55 (51) 995272261 (3x_  
operacionalticijurcombr 

http://www.icijur.com.br  

Porto Alegre: Av. Goethe, 71 - Sala 1002 

https :1/mau .google.comlmail/u/0?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 27/10/2020 
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Página 2de ;  

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 	 27 de outubro de 202 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artu r. cava lca nte@p refeitu ra. boavista. br> 

MI 

Boa tarde, 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - SMSA Eventual 
aquisição de material de diagnóstico clínico. 

Att, 

Néria 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https ://mail.goog1e.comImail/uI0?ik74b6fcbd02&viept&search'al1&permthidth... 27/10/2020 
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) 

PÇLL2I1; 

/ 

Gmait 	 Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.com> 

RES: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - 
PE 170/2020 
2 mensagens 

operacionaIIicijur.com.br  <operacional@licijur.com.br> 	 27 de outubro de 2020 16:10 
Para: pregao.pmbv©gmail.com  
Cc: Franklin Petry 1 Diamond <comercial@dmd.ind.br>, Mauricio LiciJur <mauricio@licijur.com.br>, Licijur - 
Jurídico <juridico@licijur.com.br>, oportunidades@licijur.com.br  

Corrig ndo... 

"Questionamos se a sensibilidade e especificidade do teste de nasofaringe, o mínimo a ser aceitável 
por esta Administração é de sensibilidade de 90,0% e especificidade de 99%7" 

Atenciosamente, 

Licijur 1 Soluções para Governo 

+55 (51) 3333-5556 

+55 (51) 995272261 

operacionalliciiurcombr 

http://www.icijur.com.br  

Porto Alegre: Av. Goethe, 71 - Sala 1002 

1 Anatisado !) 

p'ss 

https :1/mau .google.comImai1/uJO?ik74b6fcbd02&view=pt&search=aI1&permthid=th... 27/10/2020 
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(t PO 

De: operacional©licijur.combr <operacional@licijur.com.br>  

Enviada em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 16:09 
Para: 'pregao.pmbv©gmail.com  <pregaopmbv©gmaik com> 
Cc: 'Franklin Petry 1 Diamond <comercial©dmdindbr>; Mauricio LiciJur' <mauricio@ucijur.com.br>; 
'Licijur - Jurídico <juridicolicijur.com.br>; 'oportunidades@licijur.combr 
<oportunidadesliciju r, com. br> 
Assunto: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - PE 170/2020 
Prioridade: Alta 

Prezados, boa tarde 

Solicitamos esclarecimento, referente a descrição do item "Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos de SARSCoV- 2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos.", 
verificamos que o item se encontra sem especificações técnicas. Questionamos se a sensibilidade e 
especificidade do teste de nasofaringe, o mínimo a ser aceitável por esta Administração é de 
sensibilidade de 90,0% e especificidade de 99,9%? 

Atenciosamente, 

Licijur 1 Soluções para Governo 

+55 (51) 3333-5556 

+55 (51) 995272261 1 

operacionalilicijurcombr 

http://wwwlicijurcombr  

Porto Alegre: Av, Goethe, 71 - Sala 1002 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 	 27 de outubro de 2020 15:45 

https ://mail .google.com/mail/u!0?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=al l&permthid'=th... 27/10/2020 
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Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 ( p 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br>  

/ 
Boa tarde 

Segue correção da empresa, referente ao esclarecimento. 

AU, 

Néria 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.comlmaillulO?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 27/10/2020 
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P012 

GmaH 	 Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmaiLom ! 

RES: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - 
PE 170/2020 
4 mensagens 

operacional@licijur.com.br  <operacional@licijur.com.br> 	 27 de outubro de 2020 16:10 
Para: pregao.pmbvgmail.com  
Cc: Franklin Petry 1 Diamond <comercial@dmd.ind.br>, Mauricio LiciJur <mauricio@licijur.com.br>, Licijur - 
Jurídico <juridicolicijur.com.br>, oportunídades©licijur.com.br  

Olá, 

Corrigindo... 

Questionamos se a sensibilidade e especificidade do teste de nasofaringe, o mínimo a ser aceitável 
por esta Administração é de sensibilidade de 90,0% e especificidade de 99%7" 

Atenciosamente, 

Licijur 1 Soluções para Governo 

+55 (51) 3333-5556 

+55 (51) 995272261 

operacionaliciurcom.br  

http://www.iicijur.com.br  

Porto Alegre: Av, Goethe, 71 - Sala 1002 

C.G.M 
Anaud0  

\' 
pss 

https://mail .google.com/mail/ulO?ik'=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 
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De: operacionallicijur.com.br  <operacionaIlicijur.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 16:09 
Para: 'pregao. pmbv©gmail.com' <pregao.pmbv©gmaiL com> 
Cc: 'Franklin Petry 1 Diamond' <comercial@dmd.ind.br>; 'Mauricio LiciJur' <mauricio@licijur.com.br>; 
'Licijur - Jurídico <juridico©licijur.com.br>; 'oportunídades©hcijur.com.br' 
<oportunidades©licijur. com. br> 
Assunto: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - PE 170/2020 
Prioridade: Alta 

Prezados, boa tarde! 

Solicitamos esclarecimento, referente a descrição do item " Teste de ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos de SARSCoV- 2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos.", 
verificamos que o item se encontra sem especificações técnicas. Questionamos se a sensibilidade e 
especificidade do teste de nasofaringe, o mínimo a ser aceitável por esta Administração é de 
sensibilidade de 90,0% e especificidade de 99,9%? 

Atenciosamente, 

Licijur 1 Soluções para Governo 

+55 (51) 3333-5556 

+55 (51) 995272261 1 	1 

operado na 	cij u r. com  br 

http://www.icijur.com.br  

Porto Alegre: Av. Goethe, 71 - Sala 1002 

7T 
( Ana fradO

Asf 

Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 	 27 de outubro de 2020 15:45 

https :1/mau .google .com/mail/uIO?ik74b6fcbd02&viewpt&searchall&permthid=th... 29/10/2020 
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Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br> 

Boa tarde, 

Segue correção da empresa, referente ao esclarecimento. 

Att, 

Néria 

[Texto das mensaqens anteriores oculto] 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 

Bom dia, 

Segue resposta do pedido de esclarecimento. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

29 de outubro de 2020 09:46 

De: SAF Processos <safprocessosgmail .com> 

Enviado: quarta-feira, 28 de outubro de 2020 20:03 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 

Assunto: Re: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - PE 170/2020 

Boa tarde, esta administração aceitará os testes com no mínimo Sensibilidade 70% especificidade 
95%. 

Em ter., 27 de out. de 2020 às 15:43, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmaU.com> 
escreveu: 

Boa tarde, 

Para conhecimento, referente ao pedido de esclarecimento do processo 12425/2020 

- EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO — TESTE PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA 

AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

Anaksadoj 

Ass 

https :1/mau .google .conVmail/uIO?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=al l&permthid=th... 29/10/2020 



Gmail - RES: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa VistaJRR - P... Página 4 de 4 

De: Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 

Enviado: terça-feira, 27 de outubro de 2020 18:45 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleosmsa@hotmail.com> 

Assunto: Fwd: Pedido de Esclarecimento - Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR - PE 170/2020 

[Texto das mensagens anteriores oculto[ 

Superintendência de Assistência Farmacêutica SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista PMBV 
Telefone; (95) 3224-8988 

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 
	

29 de outubro de 2020 09:12 
Para: operacional@licijur.com.br  

Bom dia! 

Segue resposta ao seu pedido de esclarecimento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Anasado) 

Ass 

https ://mail.google. com/mail/u1O?ik74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 
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Z_=  

1. 

\ 
Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.cofl> 

Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 170/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO No. 012425/2020 - SMSA 
2 mensagens 

João Reis <joao.reis@nanosens.com.br> 	 28 de outubro de 2020 19:27 
Para: pregao.pmbv©gmail.com  

Prezados senhores, boa tarde. 

Solicito, por gentileza, esclarecimento sobre a especificação dos itens 1 e 2 do Edital 
170/2020. 

No termo de referência do anexo II a especificação dos itens 1 e 2 é: 

"Teste de ensaio imunocromatográ fico, para detecção qualitativa de antígenos de SARS-
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve ser 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 

Um sachê dessecante com siica gel. 

Tampão de extração. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 

Instruções de uso." 

Solicito esclarecimento se uma apresentação de kit contendo 25 testes embalados em um 
tubo com dessecante é aceita, haja visto que os testes são embalados individualmente, 
porém em um tubo com 25 testes e o sachê de dessecante encontra-se acoplado à tampa do 
tubo. O fato dos testes serem embalados em 25 unidades não traz prejuízo algum para o 
adquirente, uma vez que os demais itens (swab, tampão de extração, tampa filtro) são 
fornecidos. 

Agradeço desde já a atenção. 

Atenciosamente, 

João Reis 

Managing Director and Partner - Nanosens Ltda 
Phone: +55-16-3315-9921 / CeII: +55-16-99799-3332 
Skype: jfpreisl 1 	

(AnaWsado 

C. G. M 

www.nanosens.com.br  

Ass 

https ://mail.google.com/mail/u/0?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 
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F 

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 	 29 de outubro de 20248.LLLYi) 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 Rf 	/ 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br> 

Bom dia! 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020 Proc. 012425/2020 Eventual aquisição de 
material de diagnóstico clínico. 

Att, 

Néria 
[Texto das mensagens anteriores oculto[ 

'Anatado) 

https ://mail.google.comlmail/uJO?ik74b6fcbdo2&view=pt&searcha11&permthid=th... 29/10/2020 
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/F jJ 

fr Gmait 	 Pregão PMBV 

Resposta do Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 
170/2020 
2 mensagens 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 29 de outubro de 2020 16:30 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.com> 

Boa Tarde! 

Segue Resposta do Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 170/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO No. 012425/2020—SMSA. 

Att, 

Núcleo de Controle 

De: SAF Processos <safprocessosgmail com> 

Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 18:50 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 

Assunto: Re: Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 170/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO No. 012425/2020 - SMSA 

Boa tarde, os kits devem ser embalados individualmentes, conforme já descrito. 

Em qui., 29 de out. de 2020 às 08:47, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
escreveu: 

Bom dia, 

Segue 2°  pedido de esclarecimento. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 

Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 11:23 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 

Assunto: Fwd: Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 170/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS PROCESSO No. 012425/2020 - SMSA 

C.G.M 
Bom dia! 	 Ana/sad 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020 Proc. 012425/2020 Eventual aquisi 
de material de diagnóstico clínico. 

https ://mail .google.comlmail/uIO?ik74b6fcbdü2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 



Gmail - Resposta do Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 1... Página 2 de 3 

Att, 

Néria 
Forwarded message --------- 

De: João Reis <joaoreisnanosens. com. br> 
Date: qua., 28 de out. de 2020 às 19:28 
Subject: Esclarecimento EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No. 170/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS PROCESSO No. 012425/2020 - SMSA 
To: <pregao.pmbv©gmail.corn> 

Prezados senhores, boa tarde. 

Solicito, por gentileza, esclarecimento sobre a especificação dos itens 1 e 2 do Edital 
170/2020. 

No termo de referência do anexo II a especificação dos itens 1 e 2 é: 

"Testo de ensaio imunocromatográ fico, para detecçâo qualitativa de antígenos de SARS-
CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos. Cada dispositivo deve ser 
embalado individualmente e conter: 

Um dispositivo teste. 

Um sachê dessecante com siica gel. 

Tampão de extração. 
Tampa filtro. 
Swab estéril. 

Instruções de uso." 

Solicito esclarecimento se uma apresentação de kit contendo 25 testes embalados em um 
tubo com dessecante é aceita, haja visto que os testes são embalados individualmente, 
porém em um tubo com 25 testes e o sachê de dessecante encontra-se acoplado à tampa 
do tubo. O fato dos testes serem embalados em 25 unidades não traz prejuízo algum para 
o adquirente, uma vez que os demais itens (swab, tampão de extração, tampa filtro) são 
fornecidos. 

Agradeço desde já a atenção. 

Atenciosamente, 

João Reis 

Managing Director and Partner - Nanosens Ltda 
Phone: +55-16-3315-9921 / Celi: +55-16-99799-3332 
Skype: jfpreisl 1 

www.nanosens.com.br  

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

	 Anatado ) 

https ://mail .google.com/mail/uIO?ik'=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 
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Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 
	

29 de outubro de 2020 16:27 
Para: joao.reis@nanosens.com.br  

Boa tarde! 

Segue resposta ao pedido de esclarecimento. 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

C.G.M 
Ansado 

https://mail.google.comlmaillulO?ik74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 29/10/2020 
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Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 

Pedido de Esclarecimento Fwd: 
ED PE PREF MUN BOA VISTA RR 1702020 12 11 2020 09H00 COVID AG 
2 mensagens 

Orlando Junior <orlandojunior@pmh.com.br> 	 29 de outubro de 2020 11:39 
Para: pregao.pmbv@gmaii.com  
Cc: Licitação PMH <licitacao.pmh@pmh.com.br>, Andre Almeida <andre.almelda@pmh com.br>, Shirley Gomes <shirley.gomes©pmh.com.br>, 
Feilipe Carneiro <fellipe.carneiro@pmh.com.br>, Mauricio Gonçalves <mauricio.goncalvespmh.com.br>, "Resende Gomes de Oliveira, Aline" 
<aline.resendegomesdeoliveira©abbott.com>, "Marcia dos Santos da Luz, Mariana" <mariana.marciadossantosdaluz@abbott.com>, Pollyanna Novaes 
<pollyanna.novaes©abbott.com>, Ana Pires <anaflavia. pires@abbott. com>, Ricardo Genevicius <ricardo.genevicius@abbott.com> 

Bom dia, 

vimos por meio deste solicitar os devidos esclarecimentos a respeito do certame apensado. No aguardo. Agradecemos a 
atenção. 

ITEM 01 - Antigeno 

- Podemos considerar especificações mínimas sensibilidade de 93%, especificidade de 99%, e concordância total de 
97,5% para participação? 

- O kit deve conter swab controle positivo e swab controle negativo? 

- Considerando o bem maior, a saúde pública, e o emprego dos recursos públicos em produtos de qualidade, é necessário 
Laudo do INCQS? 

- Registro na ANVISA definitivo? 

- Será aceita validade útil de 70% considerando a validade total a partir da fabricação? 

At.te 

Orlando Júnior Produtos F'lêdicos Hospitalares 3 	61 3403-1300 

m i.i 
1 1 1 1•"I 

Especllsta em produto 
U1F OF 1921 

Uda 
i 	Tr 	1 	- Rue, 8 

' 	o' 	996-7369 
E 	mii 1 	mi 	r' 	n h 	ii 

wwm.pmh.com.br  
Lt. 	1710 Br,.ili 	1sF 	Er 	.1 

. 
Fend,. 	._ois._mt.  
prncIpios 

ED_PE_PREF_MUN_BOA_VISTA_RR_1702020_12_1 1_2020_09H00_COVID_QUANTIDADE_GRANDE.pdf 
1L1 345K 

Pregão PMBV <pregao. pmbv@gmail. com> 
	

29de outubro de 2020 1122 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmailcom> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br> 

Bom dial 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de material de diagnóstico clinico. 

AS, 

Néria 

1500 da,  mensagens nrterhrns oca!to} 

ED_PE_PREF_MUNBOA_VISTA_RR_1 702020_1 2_1 1_2020_09H00_cOvlD_QuANTIDADE_GRANDE.pdf 
]a:1 345K 
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Grnail 	 Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.c6rn> . 

RESPOSTA DO Pedido de Esclarecimento Fwd: 
ED PE PREF MUN BOA VISTA RR 1702020 12 11 2020 09H00 COVID AG 
2 mensagens 

NUCLEO DE CONTROLE - INC <nucleo.smsa@hotmaiI.com> 	 29 de outubro de 2020 16:32 
Para Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 

BOA TARDEl 

SEGUE Resposta do Pedido de Esclarecimento referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de material de diagnóstico 
clinico. 

Att 
Núcleo de Controle 

De: SAF Processos <safprocessosgmail .com> 
Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 18:49 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleO.smsa©hotmail com> 
Assunto: Re: Pedido de Esclarecimento Fwd: ED PE PREF MUN BOA VISTA RR 1702020 12 11 2020 09H00 COVID AG 

Boa Tarde, 
- as especificações mínimas que devem ser considerada são: Sensibilidade 70% especificidade 95% 
- Não necessita o Swab ter controle, o próprio teste imunocromatográfico já realiza o controle de validação do teste. 
- Não será necessário o laudo do INCQS, apenas o registro da ANVISA, que deve ser definitivo 
- O produto deve ser entregue com 75% da vida útil. 

Em qui., 29 de out de 2020 ás 11:14, NUCLEO DE CONTROLE - NC <riucleo smsa@hotrnail com> escreveu: 
Bom dia, 
Segue 3° pedido de esclarecimento. 

Att, 

Diana Lemos 
NC/SMSA 

De: Pregão PMBV <pregao pmbvgmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 29 de outubro de 2020 14:22 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotrnsil.com> 
Assunto: Fwd: Pedido de Esclarecimento Fwd: ED PE PREF MUN BOA VISTA RR 1702020 12 11 2020 09H00 COVID AO 

Bom dia! 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020, Proc. 01242512020 - Eventual aquisição de material de diagnóstico clinico. 

AH, 

Néria 

Forwarded message --------- 
De: Orlando Junior <oFiaiidO.JLJiiior@pmh.com  br> 
Date qui., 29 de out. de 2020 ás 11:39 
Subject: Pedido de Esclarecimento Fwd: ED_PE_PREF_MUN_BOA_VISTA_RR_1 7020201 2_1 1_2020_091-10000VID_AG 
To <pregao pmov@gmail com> 
Cc: Licitação PMH <licitacao.pmh@prnh.com  br>, Andre Almeida <andre almeidapmh com.br>, Shirley Gomes <shrley.gomesJpmh com br>, 
Fellipe Carneiro <fellipe.cameiro@pmh.com  br>, Mauricio Gonçalves <mauncio goncalves©pmh com.br>, Resende Gomes de Oliveira, Aline 
<aline resendegomesdeoIiveira@abbott.com>, Marcia dos Santos da Luz, Mariana <mariana marciadossantosdaluz@abbott com>, Pollyanna 
Novaes <pollyanna novaes©abbott.corn>, Ana Pires <a'laflavia.pires©abbott com>, Ricardo Genevícius <ricardo genevicius©abbott com> 

Bom dia, 

vimos por meio deste solicitar os devidos esclarecimentos a respeito do certame apensado. No aguardo. Agradecemos a 
atenção. 

ITEM 01 - Antígeno 

- Podemos considerar especificações mínimas sensibilidade de 93%, especificidade de 99%, e concordância total de 
97,5% para participação? 

- O kit deve conter swab controle positivo e swab controle negativo? 	

C.G.M 
AnaIíSado 

'ss 
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- Considerando o bem maior, a saúde pública, e o emprego dos recursos públicos em produtos de qualidade, é necessário 	1 '' 
Laudo do INCQS? 

- Registro na ANVISA definitivo? 	 - 

- Será aceita validade útil de 70% considerando a validade total a partir da fabricação? 

At.te 

Orlando júnior Produtos Medicos Hospitalares o 	-55 ' 	Ü3-13Oc' 

— 	m ii Especialista em Produto Lida --55 61 9 9936-7269 
1 1 1 11 CRFDF 1921 Os Ti erli,, 17 Pi 	3 E 	'1 On3o p.jníor5pmh ccm.lr 

www.pmhcombr 
Lote 173 8i asilia DF - Erasil Revendo 	rneitos solidtficsndc 

rnnpos 

Supenntendêrrcia de Assistência Farmacêutica SAF 

Secretana Munic,pai de Saúde - SMSA 
Prefeitos Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: 95) 3224-6988 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiLcom> 
	

29 de outubro de 2020 16 32 
Para: orlando.junior@pmh com br 

Boa tarde' 

Segue resposta ao pedido de esclarecimento. 
Te,do da ceosagons ;rtc-7c, es eceltol 

C.G.M 
AnàIsado 

Ass 
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e 

LIciuiii 	 Pregão PMBV <pregao.pmbvgnI4m, 	/ 

Solicitação de esclarecimento - PE n° 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - Abbott 

Diagnósticos Rápidos S.A. 
2 mensagens 

Resende Gomes de Oliveira, Aline <aIine.resendegomesdeoIiveiraabbott.com> 	 3 de novembro de 2020
16:20 

Para: "pregao.pmbvgmail.com" <pregao.pmbvgmaiI.com> 
Cc: "Novaes, Pollyanna G" <pollyanna.novaes@abbott.com>, "Marcia dos Santos da Luz, Mariana" 
<mariana.marciadossantosdaluz@abbott.com>, "Genevicius, Ricardo" <ricardo.geneviciusabbott.com>, 'Nitta, 
Mansa" <marisa.nitta@abbott.com>, "Pires, Ana Flavia' <anaflavia. pi res@abbott. com> 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / RR 
AIC.: Comissão Central Permanente de Licitação 

Ref.: 	Pregão Eletrônico n° 170/2020 - Registro De Preços 

Processo Administrativo n° 012425/2020 - SMSA 

Data e hora da Disputa de Preços: 12/11/2020 às 10h 

A empresa Abbott Diagnósticos Rápidos S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 50.248.480/0013-03, estabelecida 
à Rua Vereador Germano Luiz Vieira, 500, Armz 3 Parte 3X Sala 3N, Bairro Itaipava, CEP: 88.316-701, Itajaí/SC 
por intermédio de sua Procuradora a Sra. Pollyanna Gomes Novaes, portadora da Carteira de Identidade n°. MG-
10.148.013 SSP/MG e do CPF n°. 065.747,356-10, vem, tempestivamente, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, 
conforme item 4.2 do edital, seguem documentos em anexo. 

Certos da atenção dos senhores, aguardamos posicionamento. 

Att, 

Alino Oliveira 	Abbott Office +55 31-2122-2933 

Adecco Brazil 	Av. Barão Homem de Meio, 567 Cel +55 31-98327-3145 
- 1° andar 

Analista de Licitação aIne.resendegomesdeohveira©abbott.com  
Nova Granada 

Licitação / Tenders 
Belo Horizonte/MG 

At Abbott's service 
CEP 30.431-285 

3 anexos 

3 - Procuração (Pollyanna Novaes).pdf 
2679K C. G. M 
2-Doc Identificação - Pollyanna (Procuradora).pdf Analisado 

Ass 
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Solicitação de esclarecimento - PE 170.2020.pdf 
204K 

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante©prefeitura.boavista.br> 

3 de novembro de 2020 16:25 

Boa tarde! 

Segue pedido de esclarecimento referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de material 
de diagnóstico clínico. 

Att, 

Néria 

[Texto das mensagens anteroros ocudo] 

3 anexos 

3 - Procuração (Pollyanna Novaes).pdf 
'— 2679K 

2 - Doc Identificação - Pollyanna (Procuradora).pdf 
' 247K 

Solicitação de esclarecimento - PE 170.2020.pdf 
lk...J 204K 

C.G.M 
Analisado 

Ass 
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F i! 
PTZLIS 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.coii> 

Solicitação de esclarecimento - PE n° 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - Abbott 
Diagnósticos Rápidos S.A. 
4 mensagens 

Resende Gomes de Oliveira, Aline <aline.resendegomesdeoliveiraabbott.com> 	
3 de novembro de 2020

16:20 
Para: "pregao.pmbv@gmail.com" <pregao.pmbv©gmail.com> 
Cc: "Novaes, Pollyanna O" <pollyanna.novaes©abbott.com>, "Marcia dos Santos da Luz, Mariana" 
<mariana.marciadossantosdaluz@abbott.com>, "Genevicius, Ricardo" <ricardo.geneviciusabbott.com>, "Nitta, 
Mansa" <marisa.nitta@abbott.com>, "Pires, Ana Flavia" <anaflavia.pires©abbott.com> 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / RR 
A/C.: Comissão Central Permanente de Licitação 

Ref.: 	Pregão Eletrônico n° 170/2020 - Registro De Preços 

Processo Administrativo n° 012425/2020 - SMSA 

Data e hora da Disputa de Preços: 12/1 1/2020 às 10h 

A empresa Abbott Diagnósticos Rápidos S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 50.248.480/0013-03, estabelecida 
à Rua Vereador Germano Luiz Vieira, 500, Armz 3 Parte 3X Sala 3N, Bairro Itaipava, CEP: 88.316-701, ltajaí/SC 
por intermédio de sua Procuradora a Sra. Pollyanna Gomes Novaes, portadora da Carteira de Identidade n°. MG-
10 148.013 SSP/MG e do CPF n°. 065.747356-10, vem, tempestivamente, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, 
conforme item 4.2 do edital, seguem documentos em anexo. 

Certos da atenção dos senhores, aguardamos posicionamento. 

Att, 

Aline Oliveira Abbott 	 Office +55 31-2122-2933 

Adecco Brazil Av. Barão Homem de Meio. 567 	Cel +55 31-98327-3145 
- 1° andar 

Analista de Licitação aline.resendegornesdeoliveira©abbott.com  
Nova Granada 

Licitação / Tenders 
Belo Horizonte/MG 

At Abbott's service 
CEP 30.431-285 

3 anexos 

3 - Procuração (Pollyanna Novaes).pdf 

7 c Identificação - Pollyanna (Procuradora)pdf C. G. M 
~Ana[i$~d0 247K ado 

Ass 
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Solicitação de esclarecimento - PE 170.2020.pdf 
204K 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 	 3 de novembro de 202 i62 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Coo: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante@prefeitura.boavista.br> 

Boa tarde! 

Segue pedido de esclarecimento referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de material 
de diagnóstico clinico. 

Att, 

Néria 

[Texto das mansagens anteriores ocudo] 

3 anexos 

3 - Procuração (Pollyanna Novaes).pdf 
2679K 

2 - Doc Identificação - Pollyanna (Procuradora).pdf 
247K 

Solicitação de esclarecimento - PE 170.2020.pdf 
204K 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 4 de novembro de 2020 10:51 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 

Bom dia, 

Segue resposta do pedido de esclarecimento. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: SAF Processos <safprocessos@gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 4 de novembro de 2020 13:37 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.srnsa@hotmail.com> 

Assunto: Re: Solicitação de esclarecimento - PE n2 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - Abbott Diagnósticos 
Rápidos S.A. 

Em atenção ao pedido de esclarecimento da empresa Abbot Diagnósticos Rápidos S/A, segue as 

respostas: 

Pergunta 1: ACEITAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICADO DIGITAL? 

Não. Conforme descrito no Art. 32 da Lei n°8.883/94. Os documentos necessários à habilitação 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Pergunta 2: FALTA DE PREVISIBILIDADE DE PERCENTUAL (%) DE SENSIBILIDADE E 

ESPECIFICIDADE DOS TESTES LICITADOS: 

(AnaksadO 
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Até o presente momento a ANVISA não publicou nenhuma RDC cobrando a porcentagem de 

sensibilidade e especificidade. Entretanto, a partir deste momento, vamos seguir o artigo 	j 
cientitico que cita o FDA(Agencia Americana Nacional de Vigilância Sanitária). No qual, 

O .: 
vamos cobrar o percentual de sensibilidade seria de maior ou igual a 80% e em relação a 

Especificidade maior ou igual 97 a 100% (para evitar muitos resultados falso-negativos). 

Conforme o artigo científico: Orientação provisória para teste rápido de antígeno para 

SARS-CoV-2 (Endereço: https://www.cdc.gov/CORONAVIRUS/201  9-

NCOV/LAB/RESOU RCES/ANTIGEN-TESTS-GUI DELINES. HTML) 

A sensibilidade dos testes rápidos de antígenos é geralmente menor do que a RT-

PCR. Os primeiros testes de antígenos que receberam EUAs do FDA demonstraram 

sensibilidade variando de 84,0% -97,6% em comparação com RT-PCR. Os níveis de 

antígeno em amostras coletadas além de 5-7 dias do início dos sintomas podem cair 

abaixo do limite de detecção do teste. Isso pode resultar em um resultado de teste 

negativo, enquanto um teste mais sensível, como RT-PCR, pode retornar um resultado 

positivo. 

A especificidade dos testes rápidos de antígenos é geralmente tão alta quanto o RT-PCR 

- os primeiros testes de antígenos que receberam EUAs do FDA relataram especificidade 

de 100% - o que significa que resultados falso-positivos são improváveis. Os valores 

preditivos positivos e negativos de todos os testes de diagnóstico in vitro variam 

dependendo da probabilidade pré-teste do paciente sendo testado. A probabilidade do 

pré-teste é afetada pela prevalência da infecção-alvo na comunidade, bem como pelo 

contexto clínico do receptor do teste. A Tabela 3 fornece informações adicionais sobre a 

relação entre a probabilidade pré-teste e a probabilidade de valores preditivos positivos 

e negativos. 

Pergunta 3: Validade dos Testes Exigida: 

A validade dos testes rápidos para a detecção de antígeno e diagnóstico do COVID-19 

deve obedecer ao prazo de validade exigido no termo de referência do referido edital de 

igual ou maior que 75% do prazo de fabricação. 

Pergunta 4: Previsibilidade de Fornecimento: 

A entrega deve ser parcelada, conforme a ordem de fornecimento. 

Pergunta 5: Unidade de Fornecimento: 

Exatamente, o importante é o total em unidade, não importa se a caixa é com 20, 25 ou 

30 unidades. 

C.G.M 
Em ter., 3 de nov. de 2020 às 16:21, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nudeo.smsa@hotmaiLcom> escreveu Analisado 

pss 
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F 
Boa tarde 

Segue pedido de esclarecimento referente ao processo 12425/2020. 

Att, 

Diana LEMOS 

NC/SMSA 

De: Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 

Enviado: terça-feira, 3 de novembro de 2020 19:25 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleosmsa@hotmau.com> 

Assunto: Fwd: Solicitação de esclarecimento - PE n9 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - Abbott Diagnósticos 

Rápidos S.A. 

[Texm das mensagens anteriores 000Ito] 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista . PMBV 
Telefono. (95) 3224-8988 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 
	

4 de novembro de 2020 11:15 
Para: aiine.resendegomesdeoliveira@abbott.com  

Bom dia! 

Segue resposta ao seu pedido de esclarecimento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

1AnaUSadO) 

PsS 
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Pregão PMBV <pregao.pmbvgmáil.cn--- 

PE 0170/2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
2 mensagens 

Jaqueline Souza <jaqueline@unionlab.com.br> 	 5 de novembro de 2020 15:26 
Para: pregao.pmbv@gmail.com  
Cc: Edson Unionlab <edson@unionlab.com.br>, Lorena Silva <lorena@unionlab.com.br> 

Boa Tarde Sra. Pregoeira, 

Segue anexo nosso pedido de impugnação referente ao PE 0170/2020. 

Atenciosamente, 

Jaqueline Melgaço 
Analista de Licitação 
Tel.: (27) 2 121-0752 • Cel.: (27) 99238-3803 
jaqueline©unionlab.combr. www.unionlab.com.br • Skype: jaquelinemelgaco_1 

U.L. Química e Científica Rua Sertório Franco, 38, Antônio Honório Vitória 29070 835• Brasil 

UflIOn "Ha mais de 30 anos a serviço da vida 

PE 01 70.2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf 
' 	5112K 

Pregão PMBV <pregao.pmbvcgmail.com> 	 5 de novembro de 2020 16:57 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante©prefeitura. boavista. br> 

Boa tarde! 

Segue pedido de impugnação referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de 
material de diagnóstico clínico. 

Att, 

Néria 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PE 0170.2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf 
5112K 	 6C. G.M 

aIisadO 
\ 

Ass 

05/11/2020 
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n 
especificação do edital como colocada sem citar a especificidade e sensibilidade, não 

garante a utilidade do teste, porque o processo desta forma estaria buscando somente o menor 

preço, não sendo a proposta mais vantajosa para município, uma vez, que o descritivo não o permite 

escolher um teste que minimize a emissão de resultados falsos positivos ou falsos negativos. 

A experiência tem nos dito, que as especificidades e sensibilidades de teste rápidos de 

antígenos devem ser superiores a 90% e quanto maior melhor, para se aproximarem do padrão 

ouro que são os testes de biologia molecular - RT PCR 

CONCLUSÃO 

Ressaltamos aqui que a nossa intenção com a presente impugnação ao instrumento 

convocatrio não possui a finalidade de tumultuar o processo, mas sim de garantir que o município 

adquira uma solução e não um problema para sua população. 

DOS PEDIDOS 

a - que seja recebida a presente peça de IMPUGNAÇÃO: 

b - seja reformulado o descritivo admitindo valores mínimos para sensibilidade e 
especificidade em comparação com os testes de RT-PCR; 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 	 01955 600/0001-76 
'JL QUÍMICA E CIENTIFICA LTDA 

Rua Serlório F anro n 38 

AntoflO Honorla CEP 29070 83 

VtTÕR!A4S 

UL QUíMIlCA E CIENTíFICA LTDA 
Roberley Carlos Polycarpo 	 " 	C. G. M 

Jaqueline 	
ra Filho e/ou 	 Analisado 

Ass 

U.LQUIMICAE(1ENTÍFICALTDA. 
Rua Sertório Franco, 38 Bairro Antônio Honório 

CEP: 29070-835 - Vitória -Espírito Santo 
Tel. PABX: (27)2121-0750 -Fax: (27)2121-0753 

E-mail: unionlab@unionlab.com.br  
Kits diagnósticos, material de consumo, 

equipaFnentos para laboratórios e 
rnédicos-hospitalares em geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 170/2020 

A/C NERIA GARDÊNIA PONTES BENICIO - PREGOEIRA 

A Empresa UL Quimica e Cientifica Ltda com sede na Rua Sertono Franco 38 em Vitoria 

Espinto Santo Tiradentes inscrita no CNPJ sob o n° 01 955 600/0001 76 por seu representante 

legal vem respeitosamente com fulcro no artigo 41 da Lei Federal 8 666/93 apresentar 

IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em referência com base nas razões a seguir aduzidas 

DAS RAZÕES DA iMPUGNAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista instaurou procedimento licitatorio na modalidade de 

Pregão Eletroruco cujo objeto e a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNOSTICO 

CLINICO - TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTIGENOS DE SARS-COV-2, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVIRUS (COVID -19), DAS UNIDADES 

DE SAUDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA 

Contudo ao analisarmos a especificação exigida para o Teste de ensaio 

imunocromatografico, para detecção qualitativa de antigenos de SARSCoV-2 descrita nos 

ANEXOS 1 e II cremos tratar-se de um lapso do corpo tecnico solicitante exigir um teste e não 

determinar quais são os valores minimos aceitos para a sensibilidade e especificidade pois estas 

são determinantes para a qualidade de seus resultados e determinantes tambem para a 

comparação da qualidade entre os diversos testes do mercado 

Saliente-se que o objetivo da Administração Publica ao iniciar um processo licitatorio e 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação (Art 45 § 1 - 1 Lei 8.666) de bem ou 

serviço que lhe seja necessario e atenda as especificaçoes do edital Esta implicito que o bem ou 

serviço deve ser de util para a administração e no caso do referido pregão para os municipes ou 

sejarealizar um teste para exclusão de sua contaminação pelo Covid. 

U L QUJMICA L CIEN f II ICA LTDA 

Rua Scrtorio Franio, 18 Baiiro Antonio llonorio 
CEP 29070 835 Vitoria Espirito Sinto 
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UL QUÍMICA E CIENTÍFICA LTDA 
CNPJ/MFOI.955.600/0001-76 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ALTERAÇÃO CONTRA TUAL 

ROBERLEY CARLOS POLYCARPO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Álvaro da Silva Labuto, 281 - Morada de Camburi - Vitória/ES - CEP 29062-530, 
portador da Ci. n° 478.047-SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob 00  759420.897-87, natural de Vitória/ES, nascido 
em 25/0111963, filho de Floriano Po/ycarpo Duarte e Ce/y de Arnorirn Po/ycarpo: e 

FRANCISCO DOMINGOS NOGUEIRA FILHO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Antônio Ribeiro, 75 - Mata da Praia - Vitória/ES - CEP 29065-260, 
portador da Cl. n° 358.582-SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob n° 572.225.687-00, natural de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, nascido em 02108/1960, filho de Francisco Domingos Nogueira e Zaira Machado Nogueira; 

Na condição de úrucos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de UL 
QUIMICA E CIENTIFICA LTDA, estabelecida na Rua Sertório Franco, 38 - Antônio Honório - Vitória/ES - CEP 
29070-835, inscrita no CNPJ/MF sob o° 01.955.600/0001-76, registrada na JUCEES sob n° 3.200.797.154, p6 
despacho de 10/0611997, e posteriores alterações, resolvem consensualmente alterar tal contrato social com a 
finalidade de: 

Alterares objetivos sociais para: Importação e Comércio atacadista de máquinas, aparelhos cientificos 
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças - CNAE 4664-8/00; Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios CNAE 4645-1/01, Comércio 

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - CNAE 4644-3'01; Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia - CNAE 4645-1/02, Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e péças - CNAE 

4669-9101; Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-rnédico-
hospitalares - CNAE 4518-4/02. Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, testa e controle 
- CNAE 3312-1/02, Manutenção e reparação de aparelhos elelromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação - CNAE 3312-1t03; Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente - CNAE 3319-8/00; instalação de máquinas e equipamentos industriais -- CNAE 3321-0/00; 
Instalação e manutenção elétrica - CNAE 4321-5/00; Instalações hidráulïcas, sanitárias e de gás - CNAE 4322-
3/01, Aluguel de equipamentos cientificos, médicos, cirúrgicos, laboratoriais e hospitalares, sem operador:  CNAE 
7739-0/02; Serviços de engenharia - CNAE 7112-0/00, Testes e análises técnicas - CNAE 7120-1/00; Fabricação 
de aparelhos eletromedicos e eietroterapêuticos e equipamentos de irradiação - CNAE 2660-4/00 

Em conseqúéncia da alteração havida, Consolidar o presente contrato social passando, portanto a 
sociedade a reger-se pelas cláusulas e condições a seguir redigidas, ficando revogadas todas as cláusulas 
contratuais anteriores. 

CONSOLiDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
UL QUÍMICA E CIENTÍFICA LTDA 

Da Denomina ão SodeeF 

-- Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira sob a denominação de UL QUÍMICA E CI NTÍFIcA 
LTDA, 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na Rua Sertónio Franco, 38 Antônio Honõrio - Vitória/ES - CEP 
29070-535, podendo criar e extinguir novas filiais, agências, sucursais, escritórios ou dependôncias em qualquer 
parte do território nacional. 
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UL QUÍMICA E CiENTÍFICA LTDA 

Dos Objetivos 

Cláusula Terceira - Os objetivos da sociedade são constituídos das seguintes atividades: Importação e 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos científicos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças - CNAE 4664-8/00, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios - CNAE 4645-1/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - 
CNAE 4644-3/01; Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia - CNAE 4645-1/02; Comércio atacadista 
de bombas e compressores; partes e peças - CNAE 4669-9/01; Representantes comerciais e agentes do 
comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares - CNAE 4618 4/02; Manutenção e reparação de 
aparelhos o instrumentos de medida, teste e controle - CNAE 3312-1/02, Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação - CNAE 331 2-1103; Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente - CNAE 3319-8/00; instalação de máquinas e 
equipamentos industriais - CNAE 3321-0/00, Instalação e manutenção elétrica - ONAE 4321-5/00; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás - CNAE 4322-3/011  Aluguel de equipamentos centificos, médicos, cirúrgicos, 
laboratoriais e hospitalares, sem operador - CNAE 7739-0/02; Serviços de engenharia - CNAE 7112-0/00; Testes 
e anáIses tecnicas - CNAE 7120-1/00; Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação - CNAE 2660-4100. 

Do Capita! Social 

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 200.100,00 (duzentos mil e cem reais) dividido em 200100 (duzeritas 
mil e cern) quotas no valor unitário de R$ 100 (hum real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do 
pais, ficando para cada sócio assim distribuídos: 

Nome dos Quotstas 	iQuaQuos VaiorUmtR$T otalR$ T Parti% 

	

1,00 i 	100.050,00 	5000 
Francisco 	ingosNoueiraFiIho 1 	190050, 	 1,00 	10005000 	50,00 

20 	 1,00 	200.100,00 	- 100,00 

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sexta - As quotas da sociedade são individuais não poderão ser cedidas ou transferidas sem expresso 
consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições o direito de preferência ao sócio que queira 
adquiri-las. 

Da Administração 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida por ambos os sácios-administradores, sempre 
em conlunto, que terão poderes de representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, 
podendo a sociedade ser administrada através de procuradores legalmente constituídos, com poderes de 
administrador, constituidos através de instrumento público, sendo-lhes expressamente proibido prestar fiança, 
aval, ou qualquer outra responsabilidade que não vise os interesses da sociedade. 

Cláusula Oitava - Aos sócios-admnistractores caberá uma retirada de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unãnime dos socios, dentro dos limites estabelecidos pela lei do imposto de renda, cuja quantia será 
lançada em uma conta de despesas 

Do Exercício Social - Do Prazo de Duração 

Cláusula Wona - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado 
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UL QUÍMICA E CIENTÍFICA L TDA 

Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se a 31 de Dezembro de cada ano, o 
balanço geral, os lucros e as perdas, após feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o 
destino que os cotistas indicarem; quando distribuídos, sob qualquer forma, o serão na proporção da participação 
de cada cotista no capital social. 

Cláusula Décima-Prim eira - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, devendo, 
pois o cônjuge supérstite e seus herdeiros legais tomarão posse automaticamente dos direitos e obrigações do 
sócio falecido, sendo-lhes facultativo a indicação de um representante e até mesmo a permanência na sociedade, 
sendo que no caso de não permanência, a sociedade pagará as suas partes cabíveis nos lucros apurados até a 
data do falecimento ou no caso de prejuízo as partes assumirão inteiramente. 

Cláusula Décima-Se qunda - No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os quotistas poderão nomear 
um ou mais liquidantes para funcionar no período de liquidação, estabelecendo seus poderes e remuneração, e o 
património será distribuído proporcional à participação deles no capital social. 

Da Declaração de Desímpedimenfo 

Cláusula Décima-Terceira - Os sócios e administradores declaram, sob as penas previstas na legislação 
pertinente, que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p(iblicos; ou por crime (alimentar, 
de prevaricação, poita ou suborno, concussão, peculato: ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima-Quarta - Fica eleito o Foro de Vitória/ES, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações e dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, os sócios lavram e assnam o presente instrumento em via única. 

Vitória/ES, 20 do Setembro de 2017. 

Carlos Polycarpo 

Francisc1o ,7ningos Nogueira Filho 
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RF.PÚBI,ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ES1ADO DO ESPIRITO SANTO . 

COMARCA DE VITORIA 

TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE COIALSE1RAS 
Cartório Arnorim 

Bel. EDUARDO VOLNEV AMORIM 
T*beliIo 

Procuração Livro: 303 	 Folha: 186 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ UL QUIMICA E CIENTJFICA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração, bastante 
virem que aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (22107/2019), em 
Cartório, situado na Av. Fernando Ferrari, n° 500, Bairro Jardim da Penha, Distrito de Goiaboiras, nesta 
Cidade de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTE: UL QUIMICA E CIENTIFICA LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 01.965.600/0001-76, com sede na Rua Sertório Franco, n° 38, António Honório, Vitória-ES, 
neste ato representada pelos Sôcios RO8ERLEY CARLOS POLVCARPO, brasileiro, casado, 
comerciante, data de nascimento 25 de janeiro de 1963, residente e domiciliado na Rua Alvaro da Silva 
Labuto n° 281, Morada de Camburi, na Cidade de Vitória-ES, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação ri0  1562251992/REO: 02769768217-DETRANIES e inscrito no CPFIMF sob n 
759.420.897-87, filho de Floriano Polycarpo Duarte e Cely de Amorim Polycarpo e FRANCISCO 
DOMINGOS NOGUEIRA FILHO, brasileiro, casado, empresário, data de nascimento 02 de agosto de 
1960, residente e domiciliado na Rua Aritonino Ribeiro, n° 75, Mata da Praia, na Cidade de Vitória-ES, 
portador da Carteira de Identidade ri°  11086747571REG: 00695189791-DETRAN/ES e inscrito no 
CPF/MF sob o ri°  572.225687-00 filho de Francisco Domingos Nogueira e Zaire Machado Nogueira. 
Aí, então pela outorgante me foi djto que por este público instrumento, nomeia e constitue sua 
bastante procuradora: JAQUELINE MELGACO DE SOUZA, brasileira, solteira, analista de licitações, 
data de nascimento 08 de setembro de 1987, residente e domiciliada na Rua Arco Verde, ri°  78, 
Barcelona, na Cidade de Serra-ES, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 
1752358722/REG: 04589339120-DETRAN/ES e inscrita no CPF/MF sob ri° 115.385.787-19, filha de 
Wilson Lucas do Souza e Rejani Rosa Melgaco de Souza; ao qual confere poderes especiais para 
representá-la junto à ADMINISTRAÇÂO PUBLICA, visando participar dos processos licitatórios objetos 
de EDITAIS DE LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS, 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS podendo, para, tanto, praticar todos e quaisquer atos necessário à 
participação_dos processos licitatõrios, entregando os envelopes com os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO E PROPOSTA DE PREÇOS, assistir a abertura dos envelopes e das propostas, 
subscrevendo as referidas propostas, subscrever petições, apresentar impugnações, bem 
como interpor todos o quaisquer recursos que se fizerem necessários na defesa dos interesses 
da OUTORGANTE, prestar garantias, quando necessárias, prestar informações, assinar 
contratos com a administração pública e com entes particulares, tanto em caso de 
fornecedores, quanto de fornecimento, podendo inclusive constituir advogado (s) com poderes 
das cláusulas ad judicia et extra para que, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, proponha (m), 
contra quem de direito, as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até 
final decisão, conferido-lhe (s), ainda, poderes bastantes para que o (s) mesmo (s) possa (m) propor e 
variar de ação, transigir, desistir, renunciar, e, ainda, substabelecer com reserva de poderes, desde 
que as ações a serem propostas tenham como objeto os processos de interresse da Outorgante; enfim 
praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato e substabelecer. 
CERTIDÃO: Foi apresentado Certidão Simplificada expedida aos cinco dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezenove (05/07/2019), pela Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, de forma 
eletrônica - código de controle 07B8CACE6A39CC3, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas ërasileira - ICP, em vigor consoante artigo 1,  E.0 n° 32 de 
11/09/2001. - Identificação do Registro de Empresas - NIRE (sede) n° 32200797154 . FEITO SOB 
MINUTA APRESENTADA Certifico o dou fé que a qualificação do procurador e os elementos relativos 
ao objeto do presente instrumento, foram fornecidos e conferidos pela ouforgante, que por e/es se 
responsabiliza, pois este Serviço Notarial, não consei1an erros que impliquem em alteração da 
substância do ato. ASSIM O DISSE do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceitou e 
assina. O Tabelião orienta que em caso de necessidade do reconhecimento de firma do SINAL 
PUBLICO, deverá a parte interessada solicitar nesta Serventia, sua remessa via correio para o 
Cartório que melhor convier, devendo ser observado critério de segurança. Dispensado apresentação 

AV. FERNANDO FERRARI. 500. JARDfM DA PENHA - VITÓRIA. ES  - CEP 29060.410 -TEL.: (27) 3357-4100 

E-Mail: cartoric,amorlm@cartork,amorim.com.br  - www.cartarloamorim.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
ESTADO DO ESPiR1TO SANTO  

COMARCA DE VITÓR1A 

1'ABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE GOIALIEIRAS 

Cartório Amoriin 
Bel. EDUARDO VOLNEYAMORIM 

TaheIB 

Procuração Livro: 303 	 Folha: 187 
de testemunhas iristrumentárias nos termos do art. 215, inciso VII, pargrafo 50 da Lei 10.406, de 
10/01/2002 Poder Judiciário do Estado do Espírito Sana Seio 'DigitaI de Fiscalizaçâo, 
153387,1.IGNI90608527 Emolumentos: R$ 42,99, Encarg6s: ,$ 12,90, Total: R$ 55,89, consulta 
autenticidade em www.tjes.jus.br  Eu, (a.a) Eduardo Volney 4mqfim, taelic, que fiz digitar o presente 
instrumento, subscrevo e assino em público e raso e dou ft Ei tes0((siaál público) da verdade (a.a) 
Eduardo Volney Amorim, Tabelião, (a.a) UL QUIMICA 	CIENT FlCA LTDA representada por 
ROBERLEY CARLOS POLYCARPO,Z UL QUIMICA\ E c 	ôyJíDA representada por 
FRANCISCO DOMINGOS NOGERA FILHO EU,L 1 	 Escrevente 
Autorizado, que fiz trasladar a presnte- t3eíadata da lavratura, subscrevo e assino em público e 
raso e dou fé. 	 1 	 1 

	

Em h 
	

da verdade. 

Priscllla üsboa Alvarenga Silva 

PRISCJLLA 
Escrégente Autorizado 

IJEJ Podar Judiciário do Estado do Espirito Santo 
eloDigiIaIdeFtsaçao 
1 53387.uGNIgos.o8527 

lumentosR$ 42,99 Encar9os:RS i9O Totel R$55 89 
&rnsulte 

CARTÓRIO AMORIM 
Edet,,J1 /ne' 4rnmi,s 

O(icirii o 

Av. Fe(riando Fert,. 1, 
Goiabeir 	 .ES 

(27) 3357.4i 
www.caJrioamorimcornbr  

f1
AUTENTICAÇÃO. 	c 

' ori9iflal, autenticando-a 
TedadtÕn, 

Ma#ri!ecilotti sàaig 
Sele Digital: 153387. 
Emolumentos: R$ 3,041 

Constate autenticidader 

que 4stacõpia è reprod 
ermo, d4 Ar17-V Lei 8 
I0/0/2070, 10:1536. 

cargosj R$ 0,90 Total: R$ 3,94 
ww.esjusbr 

AV. FERNANDO FERRARI, 500 - JARDIM DA PENHA VITORIA - ES - CEP 29080-410 - TEL,: (27)3357-4100 

E-Mali: cartorloamorkn@carforjoamorjm,combr - www.cartorioarnorlrn,coin.br  

1 Analisado) 

Ass 



E 
3 

ESPíRITOS N O 

007.02435 

Const4te auter1jcdade e ww tje ju br 



Gmail - PE O 170/2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
	

Página 1 de 2 

M Gmail 
	

Pregão PMBV <Pregao.Pmbv@gmaiI.cÕrn>; ,/ 

PE 017012020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
3 mensagens 

Jaqueline Souza <jaqueline@unionlab.com.br> 	 5 de novembro de 2020 15:26 
Para: pregao.pmbv©gmail.com  
Cc: Edson Unionlab <edson@unionlab.com.br>, Lorena Silva <Iorena@unionlab.com.br> 

Boa Tarde Sra. Pregoeira, 

Segue anexo nosso pedido de impugnação referente ao PE 0170/2020. 

Atenciosamente, 

Jaqueline Melgaço 
Analista de Licitação 
Tel.: • (27) 2121-0752 • Cel.: (27) 99238-3803 
jaqueline@unionlab.com.br . www.unionlab.com.br • Skype: jaquelinemelgacol 

U.L. Química e Científica• Rua Sertório Franco, 38, Antônio Honório Vitória 29070 835 Brasil 

- 

UfliOfl 'Há mais de 30 anos a serviço da vida. 

PE 0170.2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf 
' 5112K 

Pregão PMBV <pregao. pmbv@gmail. com> 	 5 de novembro de 2020 16:57 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <artur.cavalcante©prefeitura. boavista. br> 

Boa tarde! 

Segue pedido de impugnação referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição de 
material de diagnóstico clínico. 

Att, 

Néria 
[1 exto das mensagens anteriores oculto] 

PE 0170.2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf 
' 	5112K 

1 Analisado) 

Ass 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 6 de novembro de 2020 12:25 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 

https://mai1.goog1e.coni/mai1/u/0?ik=74b6fcbd02&view=pt&search=a11&permthid=th... 06/11/2020 
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Bom dia, 

Segue reposta do pedido de impugnação referente ao processo 12425/2020. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: SAF Processos <safprocessos©gmail .com> 

Enviado: sexta-feira, 6 de novembro de 2020 15:16 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa©hotmail.com> 

Assunto: Re: PE 0170/2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Bom dia, segue resposta do pedido de esclarecimento. 

Atenciosamente, 

lan Carvalho 

Em qui., 5 de nov. de 2020 às 16:48, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
escreveu: 

Boa tarde, 

Segue pedido de impugnação referente ao processo n°  12425/20. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 

Enviado: quinta-feira, 5 de novembro de 2020 19:57 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo,smsaQhotmail.com> 

Assunto: Fwd: PE 0170/2020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

[Texto das rnonsageiis anenores ocidto] 

Superintendênca de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.pdf 

AnatSado 

AsS 

https ://mail.google.com/mail/ulO?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 06/1 1/2020 
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PE 017012020 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.com> 
Para: jaqueline©unionlab.com.br  

Boa tarde! 

Segue resposta ao pedido de impugnação. 
[Texto das mensagens antedores ocuito[ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.pdf 
' 	392K 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.corn> 

6 de novembro de 2020 14:10 

'Ana1çado 

Ass 

https ://mail .google.com/mai 1/uIO?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permmsgid=... 06/11/2020 
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SIfPIRIN1 IN1)1NC1A ASSIS ri N(IA EARMACEUTICA 

Nva 5,sIO é çuidar saude das psoas" 

ESCLARECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

Empresa: tiL Química e Científica ITDA 
Pregão Eletrônico: 170/2020 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TESTE PARA 
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-CoV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMSA. 

A sensibilidade dos testes rápidos de antígenos é geralmente menor do que a RT-

PCR Os primeíros testes de antigenos que receberam EUAs do FDA demonstraram 
sensibilidade variando de 84,0% -97,6% em comparação com RT-PCR. Os níveis de antigeno 
em amostras coletadas além de 5-7 dias do início dos sintomas podem cair abaixo do limite 
de detecção do teste Isso pode resultar em um resultado de teste negativo, enquanto um 
teste mais sensível, como RT-PCR, pode retornar um resultado positivo. 

A especificidade dos testes rápidos de antígenos é geralmente tão alta quanto 

o RT-PCR - os primeiros testes de antígenos que receberam EUAs do FDA relataram 

especificidade de 100% - o que significa que resultados falso-positivos são 

improváveis. Os valores preditivos positivos e negativos de todos os testes de 

diagnóstico ia vitro variam dependendo da probabilidade pré-teste do paciente 

sendo testado. A probabilidade do pré-teste é afetada pela prevalência da infecção-

alvo na comunidade, bem como pelo contexto clínico do receptor do teste. 

Desta maneira, indeferida a presente peça de impugnação. E os valores 

mínimos para Sensibilidade variando de 84,0% - 97,6% e a especificidade 100% em 

comparação com os testes de RT-PCR são oriundas de estudos científicos dos EUA. E 

a legislação brasileira até o presente momento através da ANVISA não determinou os 

valores mínimos para sensibilidade e a especificidade. 

Boa Vista, 06 de Novembro de 2020. 

Roaan Saies Farias 
SupernWndenk' SAF Fm Fxercício 

Av. CAP. Jilio Bezerra, 1150 -Aparecida- CEP- 69.305-025 - Ibue (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima sat1saudechoavjsta.rr.aovbr 	 C. G. M 

lAnaft$ado) 

Ass 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 j 	) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 N. 

PREGÃO 

Pregão Eletrônico n° 170/2020 
Processo n. 012425/2020 - SMSA 
OBJETO: Eventual Aquisição de Material de Diagnóstico Clínico - Teste para detecção 
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual e Pandemia ao novo 
Coronavírus (COVID -19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

Assunto: JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
Impugnante: UL QUÍMICA E CIENTÍFICA LTDA. 

No dia 05 de novembro de 2020, foi recebido no e-mail da CPL/Pregão, Impugnação ao 
Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico n° 170/2020, trazida pela empresa UL 
QUIMICA E CIENTIFICA LTDA, cujas razões serão descritas e analisadas a seguir. 

1— Da Tempestividade 
Antes de entrar na análise da impugnação trazida pela empresa a solicitação de impugnação, 
faz-se necessário a apreciação dos procedimentos formais que, elencados no Decreto n° 
10.024/2019, impõe condições de possíveis impugnações: 

O Decreto n° 10.024/20 19, em seu art. 24, assim disciplinou: 

"Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada abertura da sessão pública". 

Recebida a petição de impugnação no dia 05 de novembro de 2020, mostra-se, assim, 
tempestiva, faz-se necessário registrar que as razões estão explanadas na resposta técnica, que 
se encontra aos autos, parte integrante da presente decisão. 

II - Razões da Impugnante 
Em sua razão de impugnação, a empresa UL QUÍMICA E CIENTÍFICA LTDA, requer que 
seja reformulado o descritivo admitindo valores mínimos para sensibilidade e especificidade 
em comparação com os testes de RT-PCR.. 

III - Do Julgamento 
Esta pregoeira encaminhou o e-mail com a devida impugnação para apreciação da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, para conhecimento e emissão de parecer sobre o 
questionamento. Uma vez que tal feito é completamente legal, por se tratar de "impugnação 
ao instrumento convocatório", de acordo com o Art. 17, II, do Decreto n° 10.024/19, que diz: 

"Art. 17, [E - Caberá ao Pregoeiro em especial: Receber, examinar e decidir as 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos". 

Contudo, após envio, a Secretaria Municipal de Saúde, que é responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, justificou em sua resposta a fi 173 dos autos, que os valores mínimos 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1— São Francisco 
Tel. 095-3621-1756 — FAX 095-3621-6053 	 6na1~5ad0

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 
 

pss - 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 ... 	/ 
PREGÃO 

para "Sensibilidade variando de 84,0% - 97,6% e a especificidade 100% em comparação 
com os testes de RT-PCR são oriundas de estudos científicos dos EUA. E a legislação 
brasileira até o presente momento através da ANVISA não determinou os valores mínimos 
para sensibilidade e a especificidade.". 

IV - Da Decisão 
Esta Pregoeira, fuicrada no parecer da Secretaria Municipal de Saúde, resolveu na apreciação 
da impugnação apresentada, julgá-la IMPROCEDENTE. Informo ainda que a data da 
referida licitação permanece inalterada. 

Boa Vista, 06 de novembro de 2020. 

NériaFardênia Pons Benicio 
Pregoeira 

naIisadO ) 

As 
Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1— São Francisco 

Tel. 095-3621-1756-- FAX 095-3621-6053 
CEP: 69.305-130 — Boa Vista- RR 



Gmail - RES: PREGÃO ELETRONICO No 170/2020 
	

Página 1 de 2 

7 	t 

Gmail 
	

Pregão PMBV  

RES: PREGÃO ELETRONICO No 170/2020 
2 mensagens 

FIRTELEN <firtelen@firtelen.com.br> 
Para: pregao.pmbv@gmail.com  
Cc: Alberto - Mixlab <alberto@mixlab.com.br> 

5 de novembro de 2020 11:42 

Prezados Senhores 

Pretendemos participar do Pregão Eletrônico n° 00170/2020, porém estamos verificando 
que no item 8 - DA GARANTIA, paragrafo 8.1 do Termo de Referencia, diz que o prazo 
de validade contado a partir do recebimento dos mesmos pela secção de almoxarifado 
deste Tribunal não poderá ser inferior a 75% do seu prazo máximo de validade. 

Estamos participando de vários pregoes que solicitam prazo de validade similares ao 
descrito no seu Edital, mas que estão sendo fracassados, visto que, todos os 
fornecedores importaram estes kits entre março e maio deste ano e os vencimentos 
então em torno de março e abril de 2021. 

Sugerimos alterar o edital, pois ninguém irá entregar com preço razoável para essa 
validade. 

Desta forma, serve como alerta, pois caso não for alterado, existe grande possibilidade 
de uma fornecedor ganhar o pleito com valor baixo e não entregar com este prazo 
solicitado, o que acabará fracassando o pregão. 

Agradecemos sua compreensão e aguardamos o retorno. 

Atenciosamente 

1 J\naiisado ?) 

Ass 

https :1/mau .google.comlmai 1/u10?ik74b6fcbd02&view=pt&search=a11&permthid=th... 06/11/2020 
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JOÃO PASZTOR FILHO 
TEL (11) 3835 9993- 2003 
FAX : (11) 3644 4317 
CEL : (11) 99728 4022 
SKYPE : joao.firtelen 
SITE : www.firtelen.com.br  

Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 	 6 de novembro de 2020 10:42 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
Cco: Artur Cavalcante Filho <a rtu r. cava lca nte @p refeitu ra. boavista. br> 

Bom dia! 

Segue pedido de esclarecimento referente ao PE 170/2020, Proc. 012425/2020 - Eventual aquisição 
de material de diagnóstico clínico. 

Att, 
Néria 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

G. 
( Anad 1 

pss 

https ://mail.google.com/mail/uIO?ik=74b6fcbdO2&view=pt&search=all&permthid=th... 06/11/2020 
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GrnaI 	 Pregão PMBV <pregao.pmbvgmail.coi 	.1 

RES: PREGÃO ELETRONICO No 170/2020 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 	 9 de novembro de 2020 09:49 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv@gmail.com> 

Segue a resposta de esclarecimento solicitado. 

Johnsonn Nascimento 
Núcleo de Processos 

De: SAF Processos <safprocessosgmaíl.com> 

Enviado: sexta-feira, 6 de novembro de 2020 17:36 
Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 

Assunto: Re: PREGÃO ELETRONICO No 170/2020 

Segue a resposta de esclarecimento solicitado 

Lena Souza 

Em sex., 6 de nov. de 2020 às 11:40, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleosrnsa©hotmaiicom> 
escreveu: 

Bom dia, 

Segue pedido de esclarecimento referente ao processo 12425/2020. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: Pregão PM BV <pregao.pmbvgmail.com> 

Enviado: sexta-feira, 6 de novembro de 2020 13:42 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail com> 

Assunto: Fwd: PREGÃO ELETRONICO No 170/2020 

[lexto das mensagens anteriores oculto] 

Superintendência de Pssistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

ESCLARECIMENTO.pdf 
Li 488K 

https ://mail.google.comlmail/u!0?ik74b6fcbdü2&viewpt&search=all&permmsgid=... 09/11/2020 
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L7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICÃ 
"Nossa missAo é cuidar da saude das pessoas" 

ESCLARECIMENTO: 

Empresa: FIRTELEN 
Pregão Eletrônico: 170/2020 

Processo: 12425/2020 

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TESTE PARA 

DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-CoV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

Conforme orientação da ANVISA/Ministério da Saúde na cartilha 'Aquisição de 
Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS, Orientações Básicas - 2006', pág.26 
relativamente ao prazo de validade dos medicamentos, veja-se: O prazo de validade dos 
medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data de entrega do produto. 
Sugerimos que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% 
de sua validade , contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui 
validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no 
mínimo, 18 meses. 

O termo de referência do referido edital trazem como exigência que os 
medicamentos/material médico hospitalar/insumos laboratoriais devem apresentar prazo 
de VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) da vida útil do 
produto quando recebido na SAF, devendo os mesmo apresentar data de fabricação e data 
de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas. 
Com  objetivo que cada item tenha tempo hábil de ser utilizado dentro do prazo de validade 
sem que haja prejuízo à administração pública por perda de itens em decorrência de sua 

vida útil. 

Boa Vista, 06 de Novembro de 2020. 

Ronan Saies Farias 
Superintendente SAF - Em Exercício 

Av. CAP. Júlio Bezerra. 
liso —Aparecida- CEP- 69.305-025 - fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima 
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Grna,I 	 Pregão PMBV <Pregao.Pmbv@gmaiiCQtp4_2 

Solicitação de esclarecimento - PE no 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - 
Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. 

Resende Gomes de Oliveira, Aline 	 6 de novembro de 2020 
<aline.resendegomesdeoliveira@abbott.com> 	 16:24 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 
Cc: "Novaes, Pollyanna G" <pollyanna.novaes@abbott.com>, "Marcia dos Santos da Luz, Mariana" 
<mariana.marciadossantosdaluz@abbott.com>, 'Genevicius, Ricardo" <ricardo.geneviciusabbott.com>, 
"Pires, Ana Flavia" <anaflavia. pires©abbott. com> 

À 
I'REFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA / RR 
A/C.: Comissão Central Permanente de Licitação 

Ref.: 	Pregão Eletrônico n° 170/2020 - Registro i)e Preços 

Processo Administrativo n° 012425/2020 - SMSA 

Data e hora da Disputa de Preços: 12/11/2020 às 10h 

A empresa Abbott Diagnósticos Rápidos S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 50.248.480/0013-03, 
estabelecida à Rua Vereador Germano Luiz Vieira, 500, Armz 3 Parte 3X Sala 3N, Bairro Itaipava, 
CEP: 88.316-701, Itajaí/SC por intermédio de sua Procuradora a Sra. Pollyanna Gomes Novaes, 
portadora da Carteira de Identidade n°. MG-10 148.013 SSP/MG e do CPF n°. 065.747.356-1 0, vem, 
tempestivamente, SOLICITAR DE ESCLARECIMENTOS, conforme item 4.2 do edital, seguem 
documentos em anexo. 
[Texto das mensagens anteriores ocuftoj 

3 anexos 

Solicitação de esclarecimento n° 2 - PE 170.2020.pdf 
' 162K 

3 - Procuração (Pollyanna Novaes).pdf 
2679K 

2 - Doc Identificação - Pollyanna (Procuradora).pdf 
247K 

AnaIiad0 ) 

Ass 
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Abbott Diagnósticos Rápidos S?. 

Rua Vereador Germano Luiz Vieia,,5a.. 

ARMZ 3, Parte 3X, Sala 3N, Itaipava 

88.316-701, Itajaí/SC 

T: +55 31 2122-2933 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

A/C.: Comissão Central Permanente de Licitação 

 

Ref.: 	Pregão Eletrônico n9 170/2020 - Registro De Preços 

Processo Administrativo n2  012425/2020 - SMSA 

Data e hora da Disputa de Preços: 12/11/2020 às 10h 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO N9  2 

(Pedido de Reconsideração) 

A empresa Abbott Diagnósticos Rápidos S/A, inscrita no CNPJ sob o n 2  50.248.480/0013-03, estabelecida à Rua 

Vereador Germano Luiz Vieira, 500, Armz 3 Parte 3X Sala 3N, Bairro Itaipava, CEP: 88.316-701, ltajaí/SC por 

intermédio de sua Procuradora a Sra. Pollyanna Gomes Novaes, portadora da Carteira de Identidade n2. MG-

10.148.013 SSP/MG e do CPF n9. 065.747.356-10, vem, tempestivamente, em conformidade com o item 4.2 

do edital, solicitar uma reconsideração ao pedido de esclarecimento enviado no dia 03/11/2020, 

especialmente no que tange a PERGUNTA 3, conforme segue abaixo: 

VALIDADE DOS TESTES EXIGIDA 

Considerando que os testes rápidos para a detecção de antígeno e diagnóstico da Covid-19 foram 

desenvolvidos recentemente, solicitamos novamente a avaliação deste Renomado Órgão quanto a 

possibilidade de participar do processo tendo a validade do produto no ato da entrega pelo menos 6 (seis) 

meses OU 50% da vida útil do produto, fazendo assim uma adequação na exigência contida no item 8.1 do 

Anexo 1 do edital. 

Haja vista ainda que a maioria dos testes para detecção de antígeno são de procedência estrangeira, ou seja, 

após a fabricação em seus respectivos países de origem ainda demandam prazo de importação (mais ou menos 

3 meses), desembaraço, etc., o que ocasiona em redução da validade fabricada até a chegada no Brasil e ainda 

posterior entrada em estoque, onde se considerarmos a premissa de 75% frente a fabricação total de 12 meses 

por exemplo, teriam que ser entregues produtos com uma validade de pelo menos 9 meses que não é factível 

dado os prazos de ocorrência de cada uma das etapas acima. 

Caso não seja possível a flexibilização nesse sentido, mesmo diante das justificativas apresentadas, é possível 

a aceitação de carta de garantia de troca caso os kits fornecidos não sejam utilizados até o vencimento pelo 

Município? 

Sem mais, ficamos no aguardo de sua resposta no prazo legal e desde já agradecemos. 

ltajaí/SC, 06 de novembro de 2020. 

Assinado de forma digdal por 
POLLYANNA GOMES POLLYANNIA DOMES 

NOVAES:0657473561 O NOVAES:06574735610 
Dados: 2020.11.06 16:09:21 -0300 

Pollyanna Gomes Novaes 

Cl: MG-10.148.013 SSP/MG - CPF: 065.747.356-10 

Gerente de Licitações e Contratos Privados 

Abbott Diagnósticos Rápidos S/A 



a 	Abboti DianóSiiCOs Ràpídos S.A 
Rua nos Pinheiros, 468 71  Andar 
Sao Paulo - SP 
CEP 05422-000 
1ei:+5511  2131 5100 

Abbott 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	ABBOTT DIAGNOSTICOS RÁPIDOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
50.248.780/0001 e NIRE 35300394101, e suas filiais: (i) Filial Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
50.248.780/0004-04 e NIRE 26900179211, situada na Rua José da Silva Lucena n° 102, galpões 01 e 02, 
Imbiribeira, Recife - PE, CEP 51150-430; (t) Filial Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
50.248.780/0009-19 e NIRE 3190225684-5 situada na Avenida Barão Homem de Meilo n° 567, térreo (loja), 

11, 21, 31,40  e 50  andares, Nova Granada, Belo Horizonte - MG, CEP 30431-285: (iii) Filial Belo Horizonte/MG, 
inscrita no com CNPJ/MF sob n°50.248.780/0012-14 e NIRE 3190254093-4, situada na Rua dos Otoni n°742, 
Salas 601 e 603, Condomínio Comercial Marly Viana, Santa Efigênia. Belo Horizonte - MG, CEP 30150-274; 
(iv) Filial BaruerilSP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.248.780/0011-33 e NIRE 35905312316, situada na 
Avenida Piraíba n°296, Saía 1, Centro Comercial Jubran. Barueri - SP, CEP 06460-121; (v) Filial Itajai/SC, 
inscrita no CNPJ 50.248.780/0013-03, com endereço na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, n°500. Armazém 
03, parte 3X. sala 3-N, Itaipava, CEP 8831 6-701; neste ato representada por sua Diretora SANDRA NUNES 
DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 106.916.498-47 e portadora da cédula de 

identidade RG no  17.053.775-4 SSPISP, com escritório na sede da OUTORGANTE. 

OUTORGADOS: 	ALEXANDRE JACOBUS LOPES, brasileiro, casado, executivo de negócios, portador da cédula de identidade 
RG n° 7036417-4 SESP/PR. inscrito no CPF/MF sob o n° 034.884.179-56 e com escritório na sede da 

OUTORGANTE; 
ALEXANDRE MACHADO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, vendedor da unidade saúde animal, portador 
da cédula de identidade RG n° MG-13175636 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.401.936-30 o com 

escritório na filial Belo Horizonte; 
DANIEL BRUSCHI SOARES DA ROCHA, brasileiro, casado, gerente nacional de vendas, portador da cédula 
de identidade RG n°24.733.122-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 255.931.918-75 e com escritório na 

sede da OUTORGANTE; 
DAVI TANAKA CERQUEIRA, brasileiro, casado, executivo de negócios, portador da cédula de identidade RG 
n° 07.787.001-86 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o a° 822.678.635-53 e com escritório na sede da 

OUTORGANTE; 
ENEIDA APARECIDA FORTES CRE, brasileira, casada, princing specialist, portadora da cédula de identidade 
RG n°37.123.590-x SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 850.894.437-34 e com escritório na sede da 

OUTORGANTE; 
FABIO ADRIANO SCOTTI, brasileiro, casado, gerente de operações de recursos humanos, portador da cédula 
de identidade RG n°25964397 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n°060.722.198-45 e com escritório na sede 

da OUTORGANTE; 
GUSTAVO BEZZUOLI MANO, brasileiro, solteiro, RG n° 24581597-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 

294.914.578-70 e com escritório na sede da OUTORGANTE; 
HELENA CRISTINA SILVEIRA MARQUES, brasileira, solteira, gerente de marketing, portadora da cédula de 
identidade RG n° 32525440 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 283.864.988-46 e com escritório na sede da 

OUTORGANTE; 
ISABELA FERNANDES DAMANTE, brasileira, solteira, executiva de negócios, portadora de cédula de 
identidade RG n°46.031.283-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n°365.351.218-28 e com escritório na sede 

da OUTORGANTE; 
ISMAEL MAXIMIANO DE FREITAS LEITE, brasileiro, solteiro, vendedor, portador de cédula de identidade RG 
n° 3578430 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 837 .432.606-97 e com escritório na filia Belo Horizonte; 
IV1ARGIO DE ASSIS, brasileiro, casado, farmacêutico, portador da cédula de identidade RG n°4017449051 
SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 924.387.250-87 e com escritório na sede da OUTORGANTE; 
ROQUE PETRELLA NETO, brasileiro, casado, gerente de projetos latam, portador de cédula de identidade 
RG n° 24316161 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 183.751.028-81 e com escritório na sede da 

OUTORGANTE: 
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Abboit Diagnósticos Raidos S.A 
Rua doo Pinheiros, 488 71  Andar 
Sho Palito - SP 
CEP 05422-000 
Tel:-55112135100 

Abbott 
POLLYANNA COMES NOVAES, brasileira, casada, gerente de licitações e contratos privados, portadora da 
cédula de identidade RG a° MG-10.148.013 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o a° 065747.356-10 e com 
escritório na filial Belo Horizonte; 
SKARLAT POLYANNY GOMIDE OLIVEIRA, brasileira, solteira, analista de qualidade, portadora da cédula de 
identidade RG n° MG-7.850.496 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n° 057.253.716-62 e com escritório na 

filial Belo Horizonte; 
ANA FLÁVIA NACIF PINTO COELHO PIRES, brasileira, solteira, gerente comercial de mercado público, 
portadora da cédula de identidade RG n° M 9.101.151 SSP/MG, inscrita no CPFIMF sob o n° 041.923.286-90 
e com escritório na sede da OUTORGANTE. 

PODERES: 	Para ISOLADAMENTE participar de todas as modalidades de licitação, podendo representar a OUTORGANTE 
em todos os atos do certame, prestar esclarecimentos, assinar declarações, retirar documentos, interpor e 
assinar recurso ou desistir de sua interposição, assinar impugnações, formular ofertas e lances de preços, 
negociar preços, entregar documentos e propostas, assinar atas dos trabalhos e contratos, receber aviso, 
notificações ou informações sobre processos licitatôrios o praticar todos os demais atos pertinentes aos 
certames sendo expressamente vedado o substabelecimento deste instrumento em outrem. 

REVOGAÇÃO: 

VALIDADE: 

Caso qualquer pessoa acima deixe de ser empregada da ABBOTT DIAGNOSTICOS RÁPIDOS S.A., 
este instrumento estará imediatamente revogado para esta pessoa e permanecerá válido para as 

demais. 

Esta procuração revoga, para todos os efeitos, a procuração P0AO103 datada de 31 de Julho de 2020. 

Esta procuração é válida até 28 de Agosto de 2021. 

São Paulo, 28 de Agosto de 2020. 

5°  
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3NOSTICOS RAPIDOS S.A 
NUNES DE ALMEIDA 
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Pregão PMBV <pregao.pmbvgmaiI.coiP 
•- 	 II 

Solicitação de esclarecimento - PE n° 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - 
Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. 

NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleosmsa@hotmail.com> 
	

9 de novembro de 2020 12:18 
Para: Pregão PMBV <pregao.pmbv©gmail.com> 

Bom dia, 

Segue resposta do pedido de esclarecimento. 

Att, 

Diana Lemos 

NC/SMSA 

De: SAF Processos <safprocessosgmail com> 
Enviado: segunda-feira, 9 de novembro de 2020 12:48 

Para: NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa©hotmail.com> 

Assunto: Re: Solicitação de esclarecimento - PE n2  170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - Abbott 

Diagnósticos Rápidos S.A. 

Segue a Resposta do Esclarecimento n° 2 

Lena Souza 

Em seg., 9 de nov. de 2020 às 09:44, NUCLEO DE CONTROLE - NC <nucleo.smsa@hotmail.com> 
escreveu: 

Segue pedido de esclarecimento, referente ao PE 170/2020 - Proc. 012425/2020 - 
Material de diagnóstico clínico. 

att 

Johnsonn Nascimento 

Núcleo de Processo NC 

De: Pregão PMBV <pregaopmbv@gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 9 de novembro de 2020 11:34 
[fxto das mensagens anteríares ocuÉto) 

[Texto das mensagens antenores ocu'to] 

[Texto das mensagens antedores ocuRo] 

ESCLARECIMENTO 2.pdf 
LJ 481K 

G. 
1 Analisado ) 

Ass 
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Solicitação de esclarecimento - PE no 170/2020 - Pref. de Boa Vista / RR - 
Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. 

Pregão PMBV <pregao.pmbvgmailcom> 	 9 de novembro de 2020 11:39 
Para: aline.resendegomesdeoliveira@abbott.com  

Segue resposta ao pedido de esclarecimento. 
[Texto das mensagens antedores ocu'to] 

ESCLARECIMENTO 2.pdf 
481K 

Analisado ) 
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SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa rnisso é cuidar da saúde das pessoas" 

ESCLARECIMENTO: 

Empresa: ABOOTT DIAGNÓSTICOS RÁPIDOS S/A 
Pregão Eletrônico: 170/2020 
Processo: 12425/2020 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TESTE PARA 
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-CoV-2, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. 

"Conforme orientação da ANVISA/Ministério da Saúde na cartilha 'Aquisição de 

Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS, Orientações Básicas - 2006', pág.26 
relativamente ao prazo de validade dos medicamentos, veja-se: O prazo de validade dos 
medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data de entrega do produto. 
Sugerimos que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% 
de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o medicamento possui 
validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no 
mínimo, 18 meses. 

O termo de referência do referido edital trazem como exigência que os 
medicamentos/material médico hospitalar/insumos laboratoriais devem apresentar prazo 
de VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) da vida útil do 
produto quando recebido na SAF, devendo os mesmo apresentar data de fabricação e data 
de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas. 
Com  objetivo que cada item tenha tempo hábil de ser utilizado dentro do prazo de validade 
sem que haja prejuízo à administração pública por perda de itens em decorrência de sua 
vida útil. 

Boa Vista, 09 de Novembro de 2020. 

Ronan aIes Farias 
Superintendente SAF Foi Exercício 

1jnaüsad0 
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Av. CAP. Júlio Bezerra, 1150 —Aparecida- CEP- 69.305-025 - fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saf saude i boa ista.rr.go .br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

AVISO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nt 1/CPLM/2020 

da Autorização: Processo Administrativo: 834/SEMADRH/2020. 00 OBJETO: Seleção de 
instituição financeira pública ou privada, autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
objetivando Cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores 
públicos do Poder Executivo do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia, 
mediante crédito em conta, em numero aproximadamente de 747 Setecentos e quarenta 
e sete) servidores, podendo ocorrer variações, para mais ou pra menos, ao longo do 
período da vigência do contrato. DO TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA VALOR MíNIMO 
ESTIMADO: R$ 85.176,00 . Oitenta e Cinco Mil Cento e Setenta e Seis Reaisl ORGAO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO. DATA DE ABERTURA: 50 de Dezembro de 
2020. LOCAL.: Sala de reunião da CPLM, no prédio da Prefeitura Municipal, situada ria 
Avenida São João Batista, 00, 1513, Centro, Presidente Médici/RO HORARIO: Abertura da 
Proposta ORhOOmin. lNFORMAÇÕES E/DU RETIRADA DO EDITAL: (69) 3471-4168 ou 
cpl@presidentemedici.ro.gov.br  ou www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes.  

Presidente Mdici-RO, 6 de Novembro de 2020. 
VAGNER MARCELO TOZI 

Superintendente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo n0  73/2020 - Contrato nn 32/2020. Celebração: 04/11/2020. Partes: 
Município de Vale do Paraíso - RO. Construtora Paraiso Ltda-EPP. Cláusula - Primeira - 
Objeto - Acrescer valor ao Contrato na 32/2020. CLAUSULA - SEGUNDA - O valor global 
deste termo aditivo é de 9$ 49.971,83 quarenta e nove mil e novecentos e setenta e um 
reais e oitenta e trés centavos). CLAUSULA - TERCEIRA - As despesas decorrentes do 
presente termo correrão por conta das seguintes programações: Unidade Orçamentaria; 
SEMECE Elemento de despesa 4.4.90.51.91 Programações: 12.361,1006.2014.0000 e 
12.361.1006.2068.0000, nos termos das notas de empenho nt 2310 e 2311 de 03/11/2020; 
Processo Administrativo n2  1-535/2019. INTERVENIENTE: SEMECE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nt: 1-535/2019. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Resumo de Termo Aditivo nO 74/2020 Contrato nt 73/2020. Celebração: 05/11/2020. 
Partes: Município de Vale do Paraíso Ro. Construtora Paraiso Ltda EPP. Cláusula - Primeira 
Objeto Prorroga o prazo de vigência do Contrato nt 73/2019 e prazo de execução e 
entrega, por mais 60 (sessenta) dias. CLAUSULA SEGUNDA O presente Termo Aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração. CLAUSULA - TERCEIRA Pernsanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem com o presente termo, 
INTERVENIENTE: SEMOSP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt: 1-372/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 135/2020/PMV - EXCLUSIVO 

O município de Vilhena, através da CL e de sua Pregoeira (Decreto nt 
47.245/19), torna público para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada 
a licitação, na modalidade de Pregãv Eletrónico sob o n 135/2020/PMV - EXCLUSIVO, do 
tipo menor preço total por lote, regime de execução direta, tudo de acordo com o edital. 
Legislação: Lei na Federal nt 10.520/2002, Decreto Federal nO 10.024/2059, Lei Federal nu 
8.666/1993, Lei complementar n'123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações, 
Decreto Municipal nt 41.902/2018 demais exigéncias contidas no edital. Processo Adm. 0n 

2078/2020. Requisitante: SEMUS. Objeto: Aq. De 02 (duas) cabines audiométricas para 
atender as necessidades do CER-Vilhena, na realização de enames auditivos de 
audiometria, através da SEMUS, de acordo com o Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
Valor Estimado para o registro R$ 11.087,70. Abertura da sala de disputa para os 
procedimentos de análise: 20/11/2020, as 09:00:00 horas (horário de Brasília - DP). Inicio 
da Pase Competitiva: dia 20/11/2020, a partir das 09:10:00 horas (horário de 8rasília - DP). 
Endereços eletrdnicos Iicitanet.com.br, no site oficial vilhena.ro.gov  hr e no portal 
transparência da Prefeitura de Vilhena. Para todas as referências de tempo sara observado 

horário de Brasília (DP). Edital: O Edital encontra-se disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos acima mencionados. Esclarecimentos por e-mail: 

ci@nilhexa.ro.gov.bn  ou pelo telefone 69.391870.82 (das 07 ás 13:00 hrs - horário local). 

Em, 6 de novembro de 2020. 
ERENITA FÁrIMA DE SOUZA 

Pregoeira 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo nt: 433027/2018/SMO 
Especie: SEXTO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Na 175-SMO/SA/2019 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato n. 175-SMO/SA/2019, por mais 54 
(cinquenta e quatro) dias, a partir de 08 de novembro de 2020 
Unidade Orçamentária. 0901, Funcional de Programatica: 15 451 0039 2.120, Categoria 
Econômica: 	4.4.90.51.00, 	Ponte 	de 	Recursos: 	Convénio 	N' 	1002 969- 
24/20S2/MCIDAOES/CAIXA/PMRV E PRÓPRIOS/CONTRAPARTIDA. 
CONTRATANTE. IvtUNICÍPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
CONTRATADA. COEMA PAISAGISMO URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA 
Data de Assinatura: 03 de novembro de 2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo nn' 335 / 2008 / SMO 
Espécie: SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Na 1077/ SMO/SA/2018 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. 1077/SMO/SA/2018 por 31 (trinta e 
um) dias, contados a partir de 31 de outubro de 2020. 
Unidade Orçamentária: 0901, Funcional de Programática, 15 451 0039 2.120, Categoria 
Econômica: 	4.4.90.51.00, 	Ponte 	de 	Recursos: 	Convénio 	N' 	1036.237- 
06/2016/MCIDADES/CAIXA/PMBV e RECURSOS PROPRIOS/CONTRAPAR'TIDA. 
CONTRATANTE' MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
CONTRATADA: COEMA PAISAGISMO IJRBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA 
Data de Assinatura: 28 de outubro de 2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo 02,  9731/2019 ' SMO 

Especie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nt 397/sMo/sA/2019 

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n" 397/SMO/SA/2019 por 30 (trinta) 

dias, a partir de 04 de novembro de 2020. 

Unidade Orçame taria n2  0901 Funcional P og m 1 o 1045100382111 Naturezhc1  
Despesa: 4.4,90.01.00 - Fonte de Recursos: CT Nn 1045.921-28/2017/MTUR/CAIXA/PMOV, 
RECURSO PROPRIO - CONTRAPARTIDA RECURSO PROPRIO - CONTRAPARTIDA APICIONAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
CONTRATADA: COEMA PAISAGISMO URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA  
Data de Assinatura: 23 do outubro de 2020. 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 170/2020 - SRP 

Processo 00 012425/2020 - SMSA 
O Município de Boa Vista - 00, através da Pregoeira designada pelo Decreto ir.9  

000/ E-2020, publicado no DOM o' 5213, de 11/09/2020, comunica a quem interessar que 
após anáIise do pedido de Impugnação do Edital interposta pela empresa UL QUIMICA E 
CIENTíFICA LTDA, fulcrado na resposta da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, julga 
IMPROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. A decisão encontra-se acostada aos 
autos a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a data da referida 
licitação permanece inalterada. 

NÉRIA GARDÚNIA PONTES BENICIO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 87/2020 

Processo n0  005654/2020 - SMSA 
Homologo o Pregão Eletrônico 02, 087/2020, Processo e' 005654/2020 - SMSA, 

tendo consn ob1eto aquisição de Vestuano e EPIs, para atender as necessidades dos 
servidores da Unidade de Vigilància e Controle de Zoonoses UVCZ, no Município de Boa 
Vista - RR. Cuja adjudicação dos ITENS 8 e 9, foram o favor da empresa AMAZON 
COMERCIO DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nt 
05.297.398/0001-93, pelo valor total do item de R$ 16.146,00 (dezesseis mil, cento e 
quarenta e seis reais), cuja adjudicação do I'TEM 1, foi a favor da empresa REIS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nt 
12.533.412/0001-76, pelo valor total do item de R$ 29.754,96 (vinte e nove mil, setecentos 
e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), cuja adjudicação dos ITEM 14, foi a 
favor da empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrito no CNPJ sob 
O 00 18.274.923/0001-05 pelo valor total do itern de R$ 2.388,00 (dois mil, trezentos e 
oitenta e oito reais), cuja adjudicação dos ITENS 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 13, foram a favor da 
empresa DANY KAITON PINHO DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nt 21.581.716/0001-08, 
pelo valor total do irem de R$ 140.560,00 (cento e quarenta mil, quinhentos e sessenta 
reais), cuja adjudicação dos ITENS 12, 15, 17, 19 e 20, foram a favor da empresa LICERI 
COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nt 26950.671/0001-07 
pelo valor total do item de R$ 21.841,00(vinte e um nnl, oitocentos e quarenta e xiv reais) 
perfazendo um valor total dos itens de R$ 210.689,96 (duzentos e dez mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos. Informamos ainda que, os itens 10, 11, 16 
e 18 foram FRACASSADOS. 

CLUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saude 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

Processo 02  004178/2019 - SMSA 
O Município de Boa Vista, atraves de sua Secretaria Municipal de Saude, torna 

público que o Processo 0t  004178/2019 - SMSA em epígrafe foi REVOGADO por interesse 
da Administração Pública, em cumprimento aos recjuisitos legais previstos no aO. 49, 
'Caput' da Lei nu, 8.666/93. A decisão, na integra, encontra-se acostada ao Processo, á 
disposição dos interessados. 

LUIZ RENATO MACIEL DE MELO 
Secretário 
Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

4' Termo Aditivo Ao Contrato N' 003/2017. Processo N' 057/2017 - SMAD - Tomada de 
Preços tã' 001/2017 . CPL. Contratante: Prefeitura Municipal de Boefim/RR. Contratada: 
Cleber da Costa Gonçaíves CPF: 075.259.152-50. ORJETO: Contratação de profissional para 
serviços especializado em licitações e contratos publicos, para dar suporte a demanda dos 
processos licitatóries da Prefeitura Municipal de gonfim/RR. Exercício: 2020. Programa de 
Atividade: 04.122.0400.2005.0000. Elensento de Despesa: 33.90.36.00. Ponte e recursos: 
Recurso Próprio. Valor do Contrato. R$89.280,00 (Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Oitenta 
Reais) Vigência do Contrato: 12 (Onze) Meses Data da Assinatura: 03/02/2020 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1' Termo Aditivo Ao Contrato N' 036/2020. Origem Processo N' 543/2020 - SMOSP. 
Tomada de Preços N' 004/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Contratada. Alpha Engenharia Comércio e Serviços Ltda. CNPJ: 08.643 167/0001-32. Objeto:  

Presemmte Termo aditivo objetiva o aditamento de valor ao Contrato n.O 086/2020 
considerando o acréscimo de serviços conforme planilha de reprogramação. Pica acrescido 

valor de R$ 128.755,51 (cento e vinte e oito mil setecentos e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos) à importância inicialmnente pactuada, passando o valor total 
como sendo 9$ 2.215.924 (dois milhões duzentos e quinze mil e novecentos e vinte e 
quatro reais), perfazendo um aumento de 6,17% ao valor contratado, com base no inciso 
1, do Art 65 da Lei N' 8.666/93. Data da Assinatura: 07/10/2520 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do 50  Termo Aditivo. Objeto: O presente termo de tem por finalidade a 
prorrogação do prazo de execução e do contrato n' 001/2017, referente à Contratação por 
mneimom preço em regime de empreitada global, de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia, para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1 NO 
MLISIC1P1O DE IRACEMA/RR.Da Prorrogação: Prorrogar o prazo de execução e do contrato 
por mais 240 (duzentos e quarenta) dias do Contrato ri2  001/2017, a contar de 16 de r

N G- 

de 2020 até 11 de laneiro de 2021 Contrato oniginvl celebrado entre as pa rtes em 
setembro de 2017. 

CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME-CNPJ 2S368.20S/0001-SS 
Entre as Pa rtes: Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRACEMA  - RR Contratado: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do 49 Termo Aditivo. Objeto: O presente termo de tem por Realidade a 
pmomrogaçSo do prazo de execução e do contrato n 001/2017, referente à Contratação por 
menor preço em regime de empreitada global, de empresa especializada em obras o 	AsS 
serviços de engenharia, para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE OÁSICA DE SAÚDE - PORTE 1 NO 
MUNICIPIO DE IRACEMA/RR, Da Prorrogação: Prorrogar o prazo de execução e do contrato 
por mais 240 (duzentos e quarenta) dias do Contrato na 001/2017, a contar de 18 de 
setembro de 2019 até 15 de maio de 2020. Contrato original celebrado entre as partes em 
25de setembro de 2017 
Entre as Partes' Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - RR, Contratado: APN 
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME CNPJ 25.369.215/0001-55 

Mr ,n laos': 2, cuJmiznOj, ICP 
d 	cmi 	' r 	-,- 	i .- 	. 	r.r 	-, 	Brasil -, '-i', 
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SUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o no 18.274.923/0001-05 pelo valor total do item de R$ 
2.388,00 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais), cuja ad-
judicação dos ITENS 2, 3,4, 5, 6, 7 e 13, foram a favor da em-
presa DANY KAITON PINHO DOS SANTOS, inscrito no CNPJ 
sob o n° 21.581.716/0001-08, pelo valor total dos itens de 
R$ 140.560,00 (cento e quarenta mil, quinhentos e sessenta 
reais), cuja adjudicação dos ITENS 12, 15, 17, 19 e 20, foram 
a favor da empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 26.950.671/0001-07 
pelo valor total dos itens de R$ 21.841,00 (vinte e um mil, 
oitocentos e quarenta e um reais) perfazendo um valor total 
dos itens de R$ 210.689,96 (duzentos e dez mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). Informamos 
ainda que, os itens 10, 11, 16 e 18 foram FRACASSADOS. 

Cláudio Galváo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

Processo n° 004178/2019 - SMSA 

O Município de Boa Vista, através de sua Secreta-
ria Municipal de Saúde, torna público que o Processo n° 
004178/2019 - SMSA em epígrafe foi REVOGADO por in-
teresse da Administração Pública, em cumprimento aos 
requisitos legais previstos no art. 49, "Caput", da Lei n°. 
8.666/93. A decisão, na íntegra, encontra-se acostada ao 
Processo, à disposição dos interessados. 

Luiz Renato Maciel de Meio 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 170/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 012425/2020 - SMSA 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.° 1 00/E-2020, publicado no DOM 
n° 5213, de 11/09/2020, comunica a quem interessar que 
após análise do pedicjo de Impugna,ção do Edital interposta 
pela empresa UL QUIMICA E CIENTIFICA LTDA, fulcrado na 
- oosta da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, julga 

ROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. A de-
cisão encontra-se acostada aos autos a disposição dos in-
teressados. Na oportunidade, informamos que a data da 
referida licitação permanece inalterada. 

Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 565/P, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM no 
3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 85, 
da Lei Complementar n°. 003, de 02 de janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora Elizane Marques Pache-
co, Assistente Social, Matrícula 29904, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referente 
ao 10  quinquênio, adquirido no período compreendido en-
tre 20.09.13 a 19.09.18, a ser usufruído em 03 etapas, sendo 
a primeira no período de 16.11.20 a 15.12.20, a segunda no 
período de 03.05.21 a 01.06.21 e a terceira no período de  

01.09.21 a 30.09.21, conforme o Processo n° 015947/202Qf 
SMSA. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 06 de novembro de 2020. 

Paulo Roberto Bragato 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 566/P, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM n° 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 81, 
§§ 1° e 2°, inciso 1, da Lei Complementar n° 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora Francimario Secundi-
no Alves, Técnico Municipal, Matrícula 848880, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo de doen-
ça em pessoa da família, com remuneração, no período de 
07.09.19 a 18.10.19, conforme o Processo n° 028414/2019/ 
SMEC. 

Art. 2° Esta Portaria tem efeito retroativo a 07 de 
setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 06 de novembro de 2020. 

Paulo Roberto Bragato 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 568/P, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 16/E, publicado no DOM n° 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, combinado com o inciso 
VII, do art. 32, da Lei Complementar n° 003, de 02 de janei-
ro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar vago por motivo de falecimento, o 
cargo efetivo de Ivaneide de Paulo Sarraf, Analista Munici-
pal, Matrícula 25709, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, conforme Certidão de Obito. 

Art. 2° Esta Portaria tem efeito retroativo a 26 de 
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 	 C. G. 
Cumpra-se. 	 Analisado 
Boa Vista - RR, em 09 de novembro de 2020. 

PsS 
Paulo Roberto Bragato 

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAQ E GESTAO DE PESSOAS 

GABINETE DO SECRETARIO 
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FOLHA BV 	 EUI tAIS 	 Boa Vista, segunda-feira, 9 de novembro de 2020 

ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃo E DESPORTO - 

SEED 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL 

ERRATA DO AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO_No  014/2020 

PROCESSO: 17101.002240/20-85 - SEED 
Torna-se público aos interessados tio aviso de nova data de abertura do 
Pregão supracitado. cujo objeto é: Aquisição de Materiais Esportivos - 
Kit Material Esportivo 1 e Kit Material Esportrto 2. para atender as 
escolas da rede pública estadual, 	no desenvolvimento da prática 
desportiva, etapas do Ensino Fundamental, Ensino Médio e na 
modalidade de ensino Indígena da Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto. Tendo sido o aviso veiculado tio diário oficial. edição 0  3837. 
do dia 06'1 1t2020. passa a vigorar com a seguinte discriminação: 
Onde se lê: 

para o dia 18/1I '2020 às 1 5h00min (horário de Brasilia)..:' 
Leia-se: 

para o dia 19/11/2020 às IShOOmin (horário de Brasília)..." 
As demais informações permanecem inalteradas. 

Boa Vista — RR. 06 de novembro de 2020. 

Elialciii Terininelie dos Santos Filho 
Pregoeiro 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Assessoria de Licitações  

Pregão (Eletrônico) n.°  48/2020 	UASG: 070028 

Aviso de Licitação — EDITAL DE ABERTURA 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar serviço de construção de subestação e instalação de quadros de 
distribuição no prédio sede do TRE/RR, conforme especificações e obrigações 
constantes do Termo de Referência — Anexo do. 

Abertura das propostas: A partir das 10h00 (horário de Brasilia) do dia 
2011112020 no site: www.comprasnet,gov.br. 

Edital disponível: nos sites www.comprasnet.gov.br  e www.tre-rr.jus.br  no menu 
"Transparência/Licitações" ou, ainda, na Assessoria de Licitações da 
Secretaria de Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino 
Kubitschek, n.° 543 - São Pedro — Boa Vista/RR, das 08h00 às 12h00 (horário 
local). 

Janderson de Medeiros Teixeira 
Assessor deLIcitações  

PREFEtTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CPL 

GABINETE DAPRESIDÊNCtÀ 

COMUNICADO 

Pregão Etetídoica n°170/2020- Registis de Precos 
Processo e' 012425,2020 — SMSA 

O Munioipia de 9oa Vista - AR. airavés da Pregaeire designada pelo Decreta e' 100,6-2020 publicada 
no DOM o 5213. de ri 09,2020 comunica a quem interessar que apos análise do pnddo de lrnpugnaçãa 
do Edital interposta pela einipresa UL QUIMICA E CIENTIFICA LTOA v 	 c Iciado eu respasre da Se,etaria 
Moo cipal de Saúde - SMSA jvlqv IMPROCEDENTE o pedida do objeto da Inrpuqnação. A decisào encontra-
se acssrada aos aulas a disposição dos interessadas Na oparruiridude informamos que a data da refenda 
licitação permanece maCerada 

Seria Garddnma Pontes Benicio 
Pregoeira 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO — CFL 
GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

Processo 1004178/2019 - SMSA 

O MLvricipia de Boa Vista atiavès de oua Secretaria Municipal de Saúde torna publico que o 
Processo o' 004178/2019 — SMSA enm epigrafe foi REVOGADO par interesse da Admmnistiação 
Pública em cumprimenta aos requisitas legais previstos no aol 49 Capul. da Lei nA 8.666193. A 
decisão na integra encontra-se acostada ao Processo á dispovição dos interessadas 

Luz Renata Mociel de Meta 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunta 

o 
PREFEItURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIÇ7ITAÇAO CPL 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletronica n° 087/2020 
Processo n1  005654/2020 - SMSA 

Honiolo90 o Pregão Eletroolco o'. 087/2020 Processo o' 005654/2023— SMSA tendo como ob-
jeto aquioic4a de Veotuario e EPIs para atenderes necessdades dos servidores da Unidade d0 
Vi úãncia e Controle de Zoanoses UVOZ no Muncipio de Boa Vista - RR Cuja adjudicação,dos 
IT NS 8 eS. foram a favor da empresa AMAZON COMERCIO DE MANGUEIRAS E CONEXOES 
LTDA inscrito no CNPJ sob ano os 297.398/0001-93 pelo valor total dos dens de RE 16.146 00 
jdezesseiv md cento e quarenta e seis reaiv) cuja adiodicação do ITEM 1 foi a favor da empresa 
REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSmS E PRÓMOCIÇNAIS E1RELI inscrito no CNPJ sob 
00°  12.533 412/0001,76 pelo valor total do tem de RO 29.75496 (verte e nove mil vetecentos 
e cinquenta e quatro reais e noventa e seis cenlovosl. cuja adjudcaçãa dos TEM 14 foi a favor 
da empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. inscrito ira CNPJ sob o n' 
18274 	1-05 pelo valor total do item de R$ 2.38800 dols mil, trezentos e oitenta e oito 
reais) 'rija ad caçao dos TENS 2 3 4 5 6.7 e 13 foram elevar da empresa DANY KAITON 
INHS 	OS inscrito no CNPJ sob o ,O 21.881 716/0001-08 pelo valor total dos tens 

'e RS 	0. 	O anta e quarenta mil quinhentos e sessenta reaio), cuja adjudicação das 
TENS 	1. 17 1 e 20, foram a favor da empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTDS EM 

CP 

CL 
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fr Grnail 	 Pregão PMBV <pregaopmbvgmaiI.com> 

[DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA] - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PE N° 
17012020 - MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR 
1 mensagem 

Licijur - Jurídico <juridico©Iicijur.com.br> 	 5 de novembro de 2020 17:50 
Para: pregao.pmbv©gmail.com  
Cc: Mauricio LiciJur <mauricio©]icijur.com.br>, Guilherme Cavalcanti <guilhermeIicijur.com.br>, 
Oportunidades - Licijur <oportunidades©Iicijur.com.br>, operacional©Iicijur.com.br. 

Prezado (s), boa tarde. 

A empresa DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ N°11.059.063/0001-30, interessada em participar 
no processo licitatório PE N° 170/2020 do Município de 

Boa Vista/RR, vem respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, conforme documentos 
em anexo. 

Favor confirmar recebimento. 

Att 

contentid 

IMPUGNAÇÃO EDITAL PE N° 170.2020- DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA.zip 
' 3929K 

https://mail .goog1e.com/mai1/u/0?ik74b6fcbd02&view=pt&search=al1&permthid=th... 09/11/2020 
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SENHOR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DO MUNICÍPiO 
DE BOA VISTA (RR), 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 170/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N.° 012425/2020 - SMSA 

DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n0  11.059.063/0001-30, com sede na Rodovia Antônio Luiz Moura Gonzaga, 

n.° 4530, Bairro Rio Tavares, Florianópolis (SC), CEP 88.048-301, empresa que 

tradicionalmente participa de licitações na área do objeto da presente licitação, 

com amparo no art. 5°, inciso XXXIV, da Carta Magna, no art. 41, da Lei Federal n,° 

8.666/93, alterada pelas Leis n.° 8.883/94 e n.° 9.648/98, bem como na Lei 

10.520/02 vem, TEMPESTIVAMENTE, apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL cujo 

número está anotado em epígrafe, pelo que passa a expor e requerer o que segue. 

- EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS DETERI1INANTES DA ANULAÇÃO DO PRESENTE 

EDITAL LICITATÓRIO OU, PELO MENOS, DE SUA RETIFICAÇÃO 

Esta potencial licitante é empresa do ramo do objeto licitado, com ampla 

atuação no mercado governamental. Tem o máximo interesse em participar do 

certame acima referido, quer competir, mas dentro das normas legais aplicáveis 

e em condições isonômicas habilitatôrias e de julgamento. Quer participar do 

certame, e esse é um direito público subjetivo (art. 40  da Lei 8.666/98), a partir 

de regras editalícias formadas dentro da legislação incidente. 

C.G.M 

Analisando o edital, verificou aspectos contrários, no seu entender, que A 	ado 

devem ser corrigidos, os quais ora submete à análise de Vossa Senhoria. 



A presente manifestação justifica-se pela busca da legalidade do certame, 

para que possa competir em igualdade de condições com seus concorrentes. Há 

regras de natureza técnica e jurídica inseridas neste procedimento licitatório ora 

instaurado aptas a desqualificar seu julgamento, impossIbilitando à 

Administração Pública selecionar os melhores produtos possíveis, e, nessa 

condição, são contrárias à legislação incidente. 

Adiante, analisamos alguns aspectos que entende esta impugnante, 

potencial licitante, devem ser reexaminados por esse Julgador. 

IL- DOS ITENS A SEREM READEQUADOS/RETIFIcADOS DO EDITAL - 

ATENDIMENTO Às NORMAS TÉCNICAS E AO PRINCÍPIO DA MAIS AMPLA 

MPETITIVIDADE NOS CERTAMES LICITATÓRIOS 

Senhor Pregoeiro, analisando a descrição detalhada dos termos constantes 

no presente edital, verifica-se que não estão corretas as especificações técnicas do 

objeto licitado, além de que o documento não faz exigências essenciais para a 

aferição da qualidade dos produtos, como a requisição de amostras. 

Sabe-se que produtos que não respeitam normas técnicas 

regulamentadoras quando da sua produção não têm garantia de apresentarem as 

mesmas qualidade e durabilidade dos que observam tais normas. Além disso, o 

licitante interessado e cumpridor de seus deveres é obrigado a competir com preços 

injustos e para ele impraticáveis, já que competindo com produtos de qualidade 

inferior. 

Nesse sentido, não resta dúvida de queoatendirnento à referida norma 

deve ser exigido. 

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da Unlão. 

Transcrevemos: 

2 



É Iegítfrna a exigência de certificação, comprovando que o objeto 
licitado está em conformidade com norma da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), de forma a garantir a qualidade e o 
desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, 
desde que tal exigência esteja devidamente justificada nos autos do 
procedimento administrativo. (Acórdão 1225/2014-Plenário 1 Relator: 
AROLDO CEDRAZ) 

Passamos a demonstrar os pontos nos quais o instrumento convocatório 

deste certame não se adequa às normas aplicáveis. 

As especificações técnicas do objeto constantes do Termo de Referência do 

Edital da presente licitação para o objeto licitado são inadequadas, especialmente 

no que tange à sensibilidade e à especificidade esperadas do objeto licitado. Veja-

se a imagem a seguir: 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE. TESTE PARA DETECÇÃO QVAL1TAT1VA DE A?(flGENOS DE 
SARSCOV 

Itu 
CoEI 	

Desuiço do MatomI SIedco Hospttahr Lidda 
dê 

Quaztt 

Teste de eaio üuu 	cramztogrãfico, pact detecçio 
quahtauva de aotgenos de SARS-COV2 em amostias de 
swab da rasofane de hn3nos. C2& chspo~ deve 
seí embalado ii4ividualmente e coitei: 

a) Um disosiàvo teste. 
1 467048 	1 b) Um sachê dessecante com sihca geL Kit 100000 

2 Tampão de extração. 
3. Tampa £lo. 
4 Swab est&ii. 
s 

A falta de exigência de percentuais mínimos de sensibilidade e de 

especificidade para um teste do tipo do ora licitado é algo muito arriscado, a ensejar 

margem de erro muito grande para o produto em questão.  

Ana1i 0  

Um teste de detecção de COVID-19 com percentual baixo de sensibilidade 

gerará grande número de casos do chamado falso negativo", isto é, deixará de 

detectar pessoas infectadas. Com  isso, ter-se-á aumento da disseminação do 
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Coronavírus entre a população, a um custa muito alto. 

Um teste confiável e de boa qualidade deve apresentar sensibilidade mínima 

de 90%. 

Tendo nível baixo de especificidade, um teste de COVID-19 pode gerar 

número elevado de casos de falso positivo", ou seja, apontará como infectadas as 

pessoas sadias. Isso levará à realização de despesas desnecessárias com 

tratamento médico de pessoas que dele não necessitam, com direcionamento 

inadequado dos escassos recursos financeiros públicos. 

Um teste confiável e de boa qualidade deve proporcionar especificIdade de, 

no mínimo, 99%. 

Para que o ente licitante tenha certeza de que está adquirindo teste de boa 

qualidade, outrossim, deve exigir, no procedimento licitatório, que os concorrentes 

apresentem amostras dos testes oferecidos. Desse modo, estará o ente público 

protegido de concretizar compra às cegas". 

III O DIREITO DA IMPUGNANTE À PROCEDIMENTALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

NOS TERMOS FIXADOS NA LEI DAS LICITAÇÕES. 

Estão oxpressamente contidas na Lei das Licitações, no seu art. 30, as 

vedações aos agentes públicos encarregados dos procedimentos licitatórios, 

O Direito desta Impunante ao cumDrlmenta da Lei Incidente nesta 

Iicitaçào, em especIal no tocante a uma igualdade de condições em um 

julgamento objetivo a imparcial e ao não direcionamento da licitação, está 

consagrado na Carta Magna e na Lei das Licitações (8.666/93) e na legisla çào 

especial aplicável ao certame. Senão vejamos: 

Nesse sentido diz a Lei Maior: 
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KArL 37 - A Admtnistração Pública direta, indireta ou fundacioaal, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os 
concorrentes.. 

A Lei regulamentadora desse dispositivo constitucional (8.666/93) 

instituiu as normas gerais aplicáveis à Administração Pública Brasileira e 

consigna, expressamente: 

Art. 30  A licitação destinase a garantir a observância do princípio 
constitucional da ísonomla, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento coavocatôrio, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§1° É vedado aos agentes públicos: 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991" 

No caso, como antes demonstrada, o equipamento exigido não está 

adequado às normas técnicas vigentes, determinando, øor conseguinte a 

ANUÇÃO da licitação à sua indispensável conformação legal. 

A toda evidência, ao se elaborar Edital genérico e incompleto, foi afrontado 

um conjunto de princípios aplicáveis não só às licitações como à administração 

(Anaad0 ) 

Ass 
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pública em geral, maculando, irremediavelmente doe i,nicío, de iIeglidade 

prçedimento. 

A inadequação do equipamentoaser licitado .çom 	normas técnicas 

vigente.ço.mo  a.rsdmonstrado infrge o princípio da seleção da proposta 

maís antaosa de observância indispensável nas licitações, em confronto direto 

com o contido no art. 44 da Lei das Licitações: 

No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
ou convite, 

con .fçJQsjQstj,i, 

$ 1 	 de ualc ,e Ie,,r/mnt critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado 	p~ ainda aue 
j4jreta,riepteiir o ørincirIo da iva!daA 	Jíitantes. (Grifos 

nossos) 

Ainda, o jurista Hely Lopes Meirelles, lecionando sobre a igualdade de 

tratamento a ser assegurada aos interessados em contratar com a Administração 

Pública: 

Qntre os partícipsii2tes dç, certame, quer através de cláusulas, que no 
Edital ou no convite favoreçam uns em detrimento de outros, quer 
mediante 
desi .... grafo1°)Q desatendímento. 

com que 
a administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual 
o judiciário tem anulado editais e julgamentos em quesed 	rea 

nosso). 

A toda evidência, exigindo produtos/equipamentos com características 

distintas das estabelecidas pelas normas técnicas vigentes, bem como de baixa 

qualidade, o ente público licitador age anti-isonomicamente afrontando 

diretamente o direito público subjetivo desta impugnante, potencial licitante, a 

que se refere o art. 40  da Lei Federal n° 8.666/1993. 



IV - DO PODER-DEVER DA AUTORIDADE PÚBLICA ANULAR ATOS VICIADOS  

DE ILEGALIDADE. 

A teoria jurídica tradicional balizada no Código Civil é encampada pelo art. 

49 da Lei das Licitações e determina à Administração a anulação de qualquer ato 

praticado no procedimento licitatório que venha a saber defeituoso por vício de 

ilegalidade: 

A Autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente do fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. tkoianteparecer 
escrito e devidarnerite fundamentado 
'10  A anulação do procedimento Ilcitatório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta lei" 
20  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta lei". 

Assim, tendo a autoridade pública tomado conhecimento, quer por 

licitante, servidor ou qualquer cidadão de que o certame está sendo procedido 

com afronta a disposições legais, deve, de imediato, mandar apurar os fatos e, 

constatado o defeito apontado enselador de prejuízos a licitante ou mesmo 

potencIal licitante, deve anular o processo. PODE E DEVE ASSIM PROCEDER!!! 

Nesse sentido a Súmula n° 473 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

"A Adminjstracãp oo anulaíos.eus øróøtJQ, aizS, ,qppndo eivaçip 
de.vícios au.esi.oinernJegais. poraue deles não se originam dIreltos 
ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial" 

(C..M 

Ana9ksado 

Ora, como já referido, é corrente que ato administrativo praticada em 
Ass 

desacordo com o ordenamento jurídico é inválido. Porque sempre é inválido o ato 
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que, ao nascer, afrontou as prescrições legais - carece de legalidade e se ressente 

de defeitos jurídicos. Os atos inválidos são comumente chamados de nulos e 

afetam retroativamente (efeito ex tunc) o procedimento licitatório. 

Assim, a invalidação ou anulação de um ato inicial ou intermediário de um 

procedimento administrativo licitatório imoorta no desfazimento de todos os atoj 

subsequentes. Do mesmo modo que a anulação de uma licitação, implica a do 

contrato já eventualmente firmado, a nulificação de Edital, ainda em sua fase de 

publicidade, determina seu refazimento adequado à legalidade. 

O controle administrativo de qualquer comportamento (autotutola) da 

Administração Pública, seja ela direta ou indireta ocorre nesse mister espontânea 

ou provocadamente -_comprovadas ilegalidades a licitação deve ser fulminada 

com a djfção de sua anulação. por dever de assim agir da Autoridade 

Administrativa. ESTA A SITUAÇÃO PRESENTE!!! 

Por conseguinte, o conjunto de ilegalidades constantes ao presente Edital, 

aqui analisadas, acabam por decretar, irremediavelmente, a retificação ou 

anulação do referido Pregão Eletrônico n° 170/2020. 

Imperativo, pois, o alinhamento à legalidade de tal certame. 

Da análise anterior, decorrem os direitos desta potencial licitante 

IMPUGNANTE à revisão dos padrões da licitação ora atacada, eis que, como visto, 

assim determina a legislaçp incidente aque se deve submissão administração 

e administrados. 

V - REQUERIMENTO 

Por todo o exposto, e, considerando os demais elevados suprimentos de 

Vossa Senhoria sobre a matéria, REQUER sejam revistas as exigências editalíclas 

e alteradas para adequação às normas técnicas e legais vigentes e que seja 

definido o nível de exigência de sensibilidade do produto licitado, devendo ela ser, 



no mínimo, de 90%, e que seja determinado o nível de exigência de 
especificidade do teste licitado, devendo ela ser, no mínimo, de 99%, exigindo-

se, ademais, a respectiva amostra; ALTERNATIVAMENTE, não sendo atendidos os 

pedidos anteriores, pede que seja determinada a anulação da licitação do Pregão 

Eletrônico n° 170/2020. 

Porto Alegre (RS), 5 de novembro de 2020. 

DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA 
CNPJ n° 11.059.063/0001-30 

i1'I*JLtIIi,irJ 
DAMOND ACES0Rt0S LTDA 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: DIAMOND ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 11.059.063/0001-30 com sede na Rodovia Antônio Luiz Gonzaga, 4530, Rio 

Tavares, Florianpolis/SC, neste ato representado pelo sócio administrador, Sr. GUSTAVO 

DOS ANJOS MARTINS, brasileiro, divorciado, empresário, portador(a) do RG n° 1028279923 

OUTORGADO: Mauricio Gazen, brasileiro, solteiro, advogado, portador(a) do RG n° 

4046487411 e do CPF n° 830.618.000-34, Guiherme Dias Cavalcanti, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador do RG n° 4068091257 e do CPF n° 024.121.730-01 e Cintia 

Swidzikiewicz, brasileira, casada, administradora, portadora do RG n° 1064056201 e do CPF 

n° 947,954.790-201  ambos com endereço profissional na Avenida Goethe, n° 71, sala 1004, 

bairro Rio Branco, na cidade de Porto Alegre/RS. 

PODERES: Para o fim especial de representá-la perante quaisquer repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, secretarias e seus departamentos, sociedades de economia 

mista, empresas públicas e entidades do Sistema "S', em qualquer processo de licitações 

públicas ou privadas, sejam elas em forma de convite, tomada de preços, concorrências, 

pregões eletrônicos ou presenciais, cotações eletrônicas, dispensa de licitação, enfim, todas 

as modalidades e tipos de licitações previstas no ordenamento jurídico brasileiro, como 

também, representá-la em quaisquer assuntos relacionados às licitações, podendo para tanto 

prestar declarações e informações necessárias, atualizar, renovar registros cadastrais, 

assinar e requerer o que preciso for, concordar, discordar, discutir, debater, apresentar 

recursos, impugnações e contra-razões, formular propostas, ofertar lances, negociar, 

recorrer, renunciar a prazos recursais, assinar propostas e declarações, enfim, e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for 

licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por 

bom, firme e valioso. 

Válidade: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

Porto Alegre/RS, 01 de Setembro de 2020. 

AnasadO 
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CPF n° 707.688.970-68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
	 \ A / 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos treze dias do mês de novembro de 2020, procedemos ao encerramento deste volume n° 1 
contendo as folhas 01 à 199, abrindo-se em seguida o volume II. 
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Néria ÇArdênia Pontes enicio 
Pregoeira 
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